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Nós, os Advogados: Quem SOmOS?
Onde estamos?

.....
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Mas quantos advogados exercem a profissão a tempo 
inteiro? Como estão organizados? Quantos estão agrupa
dos em sociedades de advogados e de que forma? Quais 
os níveis de facturação pelos diversos áreas geográficas 
do país? Que tecnologias utilizam na sua actividade? Que 
instalações utilizam? etc., etc.

É necessário ter um quadro rigoroso da prática pro
fissional no país, sem o qual todas as avaliações e estra
tégias de gestão da Ordem acabarão por ser elaboradas 
a partir de exercícios pouco rigorosos.

O último Inquérito à Advocacia foi feito durante o 
mandato do Bastonário Osório de Castro, em 1988, e já 
não tem qualquer actualidade.

Por essa razão, o Conselho Geral deliberou lançar um 
grande inquérito à classe, aproveitando a iniciativa e o tra
balho de preparação iniciado pelo Conselho Distrital de 
Lisboa, o qual será estruturado cm bases científicas e que 
permitam definir o modelo existente da advocacia em Por
tugal. A fase de preparação metodológica desse trabalho 
está prestes a concluir-se e o Inquérito será detalhadamen- 
te anunciado durante a próxima"Semana do Advogado", 
que se inicia a 16 de Maio, em Viana do Castelo.

Independentemente desse ambicioso trabalho, as 
estruturas administrativas da Ordem estão a fazer um 
esforço enorme para actualizarem as bases de dados, 
que infelizmente mantêm um número importante de 
omissões e de entradas incorrectas ou desactualizadas. 
Em muitos casos são informações básicas, como o do
micílio profissional (que, em caso de mudança, deve ser 
obrigatoriamente comunicado para averbamento). Ou
tras vezes é a necessidade de se completarem as fichas 
individuais dos advogados com elementos não forne
cidos inicialmente, como o número de contribuinte. E 
ainda (nunca é demais repetir) a vantagem dos Cole
gas indicarem o seu email para uma maior facilidade 
de comunicação, não perdendo de vista a conveniência 
de utilização daquele que é fornecido pela Ordem, para 
fins profissionais.

Fica, por isso, o apelo aos Colegas para que procedam 
à rectificação dos elementos que eventualmente estejam 
incorrectos nos respectivos registos profissionais, veri
ficando-o previamente no Portal. Essa será uma forma 
muito significativa de participação no esforço que está a 
ser feito de conferir mais eficácia ás acções que estamos 
a desenvolver. OA

emos cada vez mais ad
vogados em Portugal, 
mas um conhecimento 

pouco rigoroso sobre o modo 
como a profissão é exercida. 
Esse facto constitui um dé
fice importante na gestão da 
Ordem, que terá de se resol
ver ao longo do corrente ano. 
Entre outras, temos que procu
rar respostas para as seguintes 
questões: Quem somos? Onde 
estamos? Como somos?

Os números recolhidos na 
base de dados do Conselho 

Geral, aferidos a 31 de Janeiro, dão-nos alguns indicado
res, mas são manifestamente insuficientes.

Sem grandes detalhes, os elementos existentes mos
tram, por exemplo, o seguinte:
• Estão inscritos no activo 20.589 advogados (em mais 

de 33.000 registos), dos quais 53, 5% são do sexo fe
minino;

• Os advogados distribuem-se pelos diversos Conselhos 
Distritais da seguinte forma: 9.921 em Lisboa; 6.130 no 
Porto; 2.426 em Coimbra; 1.021 em Évora; 608 em Faro; 
336 na Madeira; e, finalmente, 147 nos Açores.

• A faixa etária dominante na profissão é a que vai dos 
30 aos 40 anos (8.350 advogados) seguindo-se a dos 41 
aos 50 (4.109). No entanto, os advogados com idades 
inferiores a 30 anos são já 3.673. Exercem ainda a ad
vocacia 2.630 colegas com idades compreendidas entre 
os 51 e os 60 anos, e 1.827 com idades superiores a 61 
anos.

• À medida que se avança no número de anos na profis
são, vai diminuindo a presença estatística do sexo fe
minino. Se até aos 30 anos temos 70,8 % de senhoras, 
no escalão seguinte, entre os 31 c os 40, esse número 
passa para 60,1 %, no escalão entre os 41 e os 50 des
ce para 33,8%, no que vai dos 51 aos 60 fica-se pelos 
16% e, finalmente, temos registo de apenas 8,3% (151) 
advogadas activas com mais de 60 anos.
O quadro global dos números aqui sumariados, bem 

como a sua repartição por conselhos distritais, encontra- 
se disponível no Portal, junto a este texto, na versão Onli
ne do OA-24/25.

mailto:jmbarros@cg.oa.pt
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xdam por ai todos al
voroçados com uma 
seita perita em extra

terrestres e agora fabricante 
de clones humanos. Dada a 
facilidade que o inventor da 
seita anuncia de viajar para 
fora do nosso Planeta talvez 
a clonagem anunciada tenha 
sido realizada em laborató
rio extra-terrestre. Vamos es
perar para ver.

Mas falemos a sério. A clonagem 
reprodutiva tem duas fases :na primei
ra, é necessário"arrefecer"uma célula 
corporal, já diferenciada para que ela 
fique como uma célula primordial se
melhante a um zigoto; na segunda, é 
preciso colocar esta célula, sem dife
renciação, no útero de uma fêmea e

ternidade, pervertidas que foram pelo 
próprio processo da sua constituição? 
Não sei, n em tenho que saber; mas o 
problema que me proponho apresen
tar aos juristas é outro.

Como escrevi no início a primeira 
fase deste processo resume-se, tecni
camente, à transferência de um núcleo, 
biologicamente "arrefecido",para um 
meio nutritivo rico, como por exem
plo o citoplasma de um óvulo, esperan
do que tal núcleo, quase sem nenhuma 
actividade metabólica (e muitos mor
rem durante este processo), acorde do 
seu marasmo e comece a dividir-se imi
tando o comportamento biológico de 
um zigoto.

Mas é um zigoto, um embrião, para 
biólogos e juristas?

Penso que não. Em primeiro lugar

para um
Daniel Serrão | Professor Jubilado da Faculdade de Medicina

Membro do Comité de Bioética do Conselho da Europa

esperar que ela se comporte, 
aí, como um embrião e re
produza o corpo do ser adul
to do qual foi extraída.

A primeira parte, pura
mente laboratorial, é tecni
camente fácil e está ao al
cance dos laboratórios que 
praticam a procriação me
dicamente assistida. Mas a 
segunda, propriamente re

produtiva, exige a participação de uma 
fêmea, no caso humano uma mulher. 

Embora muito improvável, poderá 
um dia nascer de uma mulher um ser 
vivo com forma humana sem que tenha 
havido concepção. Que estatuto jurí
dico poderá ser atribuído a este filho 
de mulher ao qual não é possível ajus
tar as categorias de paternidade e ma-

Que estatuto
“clone” humano?
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()quase embrião ou não -embrião, 
resultante da transferência nuclear de 
uma célula somática, porque não é uma 
vida humana com um projecto de de
senvolvimento, não merece o mesmo 
respeito. () seu uso terá de ser cuida- 
dosamenle vigiado para que não seja 
desviado para o fim perverso de copiar 
um outro ser humano já existente .E 
há que prever penas duras para seme
lhante desvio.

Fica a questão: que estatuto e que 
regras para este produto biológico 
impropriamente designado por"clo- 
ne" humano?

Não haverá condições, nas socieda
des democráticas, como a nossa, para 
conter a manipulação das células so
máticas nos limites da não ofensa aos 

"bons costumes"?
Recordo que quando Alexis CarrelI, 

há muitos anos, provou que era possí
vel imortalizar, em cultura laboratorial, 
uma célula humana que se dividia in
cessantemente, muitas vozes anteci
param a catástrofe e o caos na biolo
gia; hoje as culturas de células prestam 
inestimáveis serviços à saúde humana 
e à investigação científica. Pode esta 
tecnologia servir para a produção de 
armas biológicas de destruição maci
ça? É verdade que pode, mas uma so
ciedade vencida pelo medo é já uma 
sociedade morta. OA

continua a ser a de uma célula de um 
corpo adulto, manipulada. Estando dc- 
finilivamente afastado, por consenso 
universal, o acto perverso e indigno de 
introduzir esta célula manipulada num 
útero, o que é que lemos no laborató 
rio? Temos um artefacto técnico, um 
amontoado de células totipotentes ou 
mesmo o equivalente a um blastocisto, 
o qual artefacto poderá ser usado para 
experiências de diferenciação dirigida 
de células estaminais (stem) que ele 
fornece. Mas não será o uso, benefi
cente ou não, que definirá o estatuto 
deste artefacto técnico mas sim a sua 
natureza biológica e esta é a de uma 
célula somática, manipulada em meio 
de cultura, que se divide e se organiza 
de forma semelhante a um embrião 
em cultura.

Do meu ponto de vista, a experi
mentação com estas linhas celulares 
é eticamente pacífica , como é etica
mente pacífica a recolha de células 
estaminais de sangue do cordão um
bilical ou do sangue de um adulto. A 
questão é: que estatuto pode ser atri
buído a este artefacto técnico que só 
será embrião se for ilegalmente intro
duzido num útero?

O embrião humano é um ser hu
mano em desenvolvimento e deve re
ceber o respeito absoluto pela sua vida 
e pelo seu direito a desenvolver-se.

porque não foi constituído pela junção 
de gamelas, espermatozóide e óvulo, 
e só a célula nova, única, irrepetível 
e insubstituível, resultante desta jun
ção, deve ser chamada embrião. De
pois porque o produto biológico ob 
tido com esta transferência nuclear é, 
na sua essência, parte de um corpo já 
constituído e não o projecto de um cor
po a constituir. Uma célula de pele de 
um corpo humano adulto tem a mes
ma natureza e a mesma pertença an
tes e depois de ter sido "arrefecida" e 
ler regredido para um estádio primor
dial; que ela agora se divida e simule 
fazê-lo como um zigoto não lhe retira 
a qualidade originária de célula de um 
corpo humano adulto. Há uma modu
lação entre o estado diferenciado e o 
estado indiferenciado mas a célula en
volvida nesta manipulação tem sem
pre a mesma natureza. A marca desta 
natureza originária está registada nos 
cromossomas que, na sua região telo- 
mérica, contam o tempo já vivido pela 
célula e pelo corpo, do qual ela foi ex
traída; durante o processo de regressão 
nuclear esta espécie de relógio biológi
co não volta ao instante zero.

Se, e quando, for colocada num 
útero ela poderá copiar e exprimir o 
processo de desenvolvimento que deu 
origem ao corpo adulto do qual foi re
tirada, mas a sua intrínseca natureza



célulasCAPA
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detalhe a actividade bioló
gica, a vida. E esse conheci
mento flanqueia as margens 
da ciência fundamental para 
o domínio das aplicações.
Q A inquietude da activi- 
2_ dade científica permitiu 
conhecer as células sexuais 
femininas e masculinas. E sa
ber que estas se unem para 
originar uma nova célula em 
que juntam os patrimónios 

genéticos dos progenitores.
A biologia encanta-se com o fac

to de esta nova célula (que vai origi
nar um novo ser) poder ter ordens tão 

"simples"como a de se dividir em duas, 
e duas em quatro, e quatro em oito... 
ou de não se dividir. E estão também 
as ordens, entre muitas, para serem 
desenhados dois braços, duas pernas, 
um fígado, e órgãos sexuais - que irão 
repetir um processo para perpetuação 
da espécie, o homem.

São células primitivas, sem diferen - 
ciação, com o potencial de serem pro
gramadas para desempenhar um tipo 
de função específica, são únicas.
Q As células de um adulto têm a capa- 
O cidade de se dividir. Dois exemplos 
distintos: o primeiro - se tivermos um

corte na pele, as células dividem-se e 
reconstituem o tecido lesionado; o se
gundo - as diferentes células sanguí
neas circulantes são formadas a partir 
do mesmo tipo de célula-percursora, 
na medula óssea, mostrando-se ca
pazes de um poder de diferenciação 
específico.
A As células do embrião, num estádio 
j£ precoce, têm uma total capacidade 

de serem programadas e as células da 
medula óssea têm uma capacidade já 
dirigida, por estarem já num estádio 
em que, elas próprias, já possuem al
guma espécie de diferenciação, ainda 
com uma elevada maleabilidade para 
o trabalho específico de formar célu
las sanguíneas.

Biologicamente, todas são células. 
C Não explorando os detalhes, cito 

que há a possibilidade de se trans
ferir um núcleo de uma célula adulta 
para uma célula embrionária (cujo nú
cleo foi, por sua vez retirado), processo 
este vulgarmente designado por "cio - 
nagem". As investigações usando esta 
transferência nuclear têm um alvo tera
pêutico. Não me debruço sobre a cha
mada "clonagem reprodutiva", à qual 
me oponho por razões que não cabe 
aqui explorar.

Premissas
"í Rara todos os cidadãos, o 
a_ direito ao bem-estar físico 
é um dos princípios enuncia
dos pela organização Mun
dial de Saúde. O cientista 
na área da biomedicina tem 
como missão utilizar o seu 
espírito criativo e a sua ver
tente humanista na insaciá
vel procura, para desvendar 
caminhos ainda não percor
ridos, em ciência.

A sociedade não compreende os 
muitos passos que são necessários até 
se chegar a uma descoberta científica 
e apercebe-se somente do culminar 
de uma investigação, principalmente 
quando há uma aplicação, por exem
plo, a produção de um antibiótico, de 
uma prótese ou de um novo método 
de diagnóstico laboratorial.

A actividade científica na área bio- 
médica interfere com a vida, accionan- 
do mecanismos sempre com o objecti- 
vo de contribuir para o bem-estar físico 
dos cidadãos.

Na era recente, os conhecimentos 
científicos - principalmente em em
briologia, em biologia celular e em 
genética -, vieram explicar com muito

estaminais embrionárias
Carolino Monteiro | Professor Associado da Faculdade de Farmácia de Lisboa 

Investigador em Genética Humana

-Kioto»



um núcleo proveniente de um ser hu 
mano - criança ou adulto que neees 
sita de uma atitude terapêutica que 
não é possível ser realizada com as 
ferramentas ao dispor da comunida 
de científica.

Nota final
A diversidade de opiniões, princi

palmente baseada em princípios mo
rais, dificilmente permitirá um consen
so a nível internacional sobre este as
sunto. Haverá, a meu ver, um"tratado 
de Kioto" das células estaminais em- 
brionárias. OA
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Z A investigação continuará em zo 
v.z nas específicas do globo - a meu 
ver, principalmente no Reino Unido, na 
Austrália, em Israel c nos Estados Uni 
dos. A discussão irá perdurar e, a par, 
as investigações continuarão.
i"7 Se, no futuro, a"donagem terapêu- 
/ tica"for uma realidade, desejo que 
todos possamos dela beneficiar, pois 
terá, face às cxpectativas das suas apli 
cações para o bem, uma aceitação in
ternacional.
QPara o ilimitado só existem os limi- 
Otes temporais.
Q Os desenvolvimentos e as respec- 
J tivas aplicações dos achados cien
tíficos obedecem, numa primeira li-, 
nha, a princípios éticos dos cientistas, 
simultaneamente como grupo profis
sional e como elementos da socieda
de. As sociedades, elas próprias, detém 
princípios com base cultural, religiosa 
e histórica.
'I /A Em questões internacionalmente 
JLU importantes e com tanta diver
gência de opiniões, a discussão sobre 
o desenvolvimento e a aplicação de 
temas científicos deve centrar-se na 
Organização das Nações Unidas. Os 
países, individualmente, ao nível dos 
respectivos parlamentos e da socieda
de em geral, terão o dever de discutir 
com critérios cientificamente correctos 
para que as decisões não sejam toma
das com o peso dos critérios baseados 
nas convicções individuais.

Opinião
"1 Defendo a investigação em células 
JL de embriões excedentários, para 
fins terapêuticos e fins de compreen
são da biologia do desenvolvimento, a 
par com a investigação em células do 
adulto com possível grau de indiferen- 
ciação que possibilite o mesmo objec- 
tivo terapêutico.
Q A utilização de tais células para in- 

vestigação deverá ser sujeita a apro
vação de uma comissão especializada 
a nível nacional, ou preferencialmen
te europeia, se for do acordo de múl
tiplos países.
Q Considero que a utilização de cé- 
O lulas de embrião para investigação, 
com a perspectiva de obtenção de im
portantes benefícios, tem um valor real 
para o bem da humanidade pelo que 
é meu entender ser eticamente errado 
não permitir o desenvolvimento de tal 
investigação.
A A base de apoio científico e huma- 
x nista que suporta o meu princípio 

permite que eu considere que é indis
cutivelmente preferível utilizar tais cé
lulas, inviabilizando o futuro do em
brião, que permitir que as células sejam 
inviáveis sem qualquer benefício que 
dignifique a inevitável morte celular.

Racionalmente, sem qualquer ful- 
O gor ficcionista, é claro para mim 
que se fosse célula embrionária sem 
perspectiva de ser implantada, prefe
ria ser útil aos seres humanos que me 
deram origem que desaparecer sem 
qualquer proficuidade.

Z Repito, biologicamente, todas são 
O células, as do embrião e as do adul 
to. Há. todavia, uma discussão centrada 
sobre o estatuto de cada uma delas. As 
células do adulto, somáticas, não ofe 
recem grande divergência na discussão 
quanto à sua utilização. As células do 
embrião, por outro lado, geram uma 
discussão com duas margens perfei
tamente distinguíveis: para uns, é vida 
com igual estatuto ao do ser humano 
e, como tal, não devem ser utilizadas 
pois corresponde à sua morte; para 
outros, são células com o potencial de 
originar um indivíduo e, por serem 
só detentoras desse potencial, como 
tal, não têm o mesmo estatuto de um 
ser humano.
ryA par com esta discussão, há a for- 
/ mação de embriões excedentários, 
inevitável no processo de procriação 
medicamente assistida. Estes, se não 
forem objecto de um processo de im
plantação, serão, a breve prazo, biolo
gicamente excluídos.
Q Centrada no conceito de vida, co- 
O loca-se à entidade embrião uma 
questão cujo cerne se prende em con
siderá-lo ser vavo ou ser humano - com 
base em princípios científicos, filosófi
cos e religiosos.

Independentemente da concepção 
que se tenha, o embrião é uma rea
lidade biológica que merece respeito. 
Os embriões excedentários, porém, 
deixarão de ter condições biológicas 
para serem viáveis, isto é, para o de
senvolvimento de um novo ser. A ja
nela temporal é curta e aquela célula 
ou conjunto de células vai inevitavel
mente morrer.
Q Ainda em fase de investigação, por 
Z outro lado, é promissor que as cé
lulas de tais embriões possam ser uti
lizadas para transferência nuclear, com

l
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clonagem?
Mário Sousa | Director de Investigação em Genética da Reprodução do Laboratório de Biologia Celular 

Instituto de Ciências Biomédicas Abel Salazar 
Universidade do Porto

no pré-implantação não só 
não representa uma unida
de, como não representa 
uma potencialidade elevada 
de vida humana (80% estão 
destinados a serem natural
mente eliminados).

De um modo geral, o 
embrião desenvolve-se no 
lúmen das trompas até ao 4o 
dia (fase de mórula), atinge 

a cavidade uterina ao 5“ dia (fase de 
blastocisto) e implanta (entrada para 
dentro do endométrio) no útero ao 6o 
dia . Neste trajecto, o embrião apresen
ta 4 células às 48 horas, 8 células às 72 
horas e 64 células ao 4o dia. Nessa al
tura, um grupo de células estaminais 
diferencia-se das restantes para for
mar o trofoblasto. O trofoblasto deixa, 
assim, de representar uma população 
de células estaminais para correspon
der a um conjunto de células diferen
ciadas. O trofoblasto tem como fun
ções a absorção de nutrientes, a eclo
são (saída do embrião para fora do in
vólucro embrionário), a implantação 
e a formação da placenta. As células 
que não se diferenciam em trofoblas
to retêm a sua capacidade estaminal 
e denominam-se de epiblasto. Após 
a implantação, as células estaminais 
do epiblasto perdem as características 
de totipotência e passam a ser multi- 
potentes (capacidade de diferenciação 
em diferentes tecidos e orgãos). A par
tir desta fase, as células embrionárias 
multipotentes dão progressivamente 
origem a um feto. É, portanto, a mul- 
tipotência pós-implantação que con
fere ao embrião o carácter de unida
de, de comportamento de grupo, uma 
vez que cada célula já não é capaz de 
originar per se um embrião de novo e 
de que a sua degenerescência parcial 
acarreta a morte do mesmo. Assim

sendo, as observações experimen
tais sugerem que apenas o embrião 
pós-implantação deve ser considera
do um sujeito.

Por estes motivos, o estatuto do 
embrião humano deveria ser reformu
lado para incorporar duas fases em
brionárias distintas, (a) antes da im
plantação e (b) após a implantação 
no útero, não devendo ser atribuído

1. Estatuto do 
Embrião Humano

conceito de que 
a partir da fecun
dação (momento 

da mistura da informação 
genética materna e pater
na) se inicia uma vida au
tónoma, deriva da noção de 
que o embrião contém em si 
mesmo todo o potencial de 
desenvolvimento para gerar um novo 
ser humano. Correspondendo ao iní
cio da vida, em tudo se justificava que 
ao embrião fosse atribuída uma iden
tidade e uma protecção legal com es
tatuto de indivíduo humano.

Porém, este conceito encontra-se 
actualmente desactualizado em re
lação à evolução do conhecimento 
biológico. As experiências revelam 
que, antes da implantação no útero, 
o embrião representa um agregado de 
células estaminais que não se compor
tam como uma unidade (grupo ou su
jeito). De facto, cada célula estaminal 
embrionária mantém um desenvolvi
mento autónomo (individual) em re
lação às outras, o que explica a capa
cidade (totipotência) de cada uma ser 
capaz de gerar um novo embrião per 
se, e de que a remoção ou degeneres
cência de uma parte dessas células não 
impede o desenvolvimento das res
tantes. Um outro conceito novo emer
gente das novas experiências é o de 
que, no seu desenvolvimento pré-im
plantação, o embrião sofre múltiplas 
divisões com a finalidade de aumentar 
o número de células estaminais mas 
que, neste percurso, vai acumulando 
numerosas anomalias que fazem com 
que o embrião possua apenas um po
tencial de desenvolvimento para gerar 
um novo ser humano da ordem dos 
20-25%. Ou seja, um embrião huma-
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ao primeiro um estatuto legal de pro- 
tecçào igual ao de um indiv íduo. Esta 
visão permitiria a utilização médica 
das células estaminais enibrionárias 
pré implantação para efeitos de te
rapia genética e para efeitos de cio 
nagem terapêutica.

2. Clonagem Reprodutiva
A clonagem somática reprodutiva 

diz respeito à possibilidade de criar 
fora do corpo humano um embrião 
pré-implantação (somático) cujo ma
terial genético é oriundo de uma cé
lula removida de um tecido ou orgão 
(célula somática) de uma pessoa viva 
ou morta. Este embrião destina-se a 
ser transferido para o útero de uma 
mulher de modo a que implante c ori
gine um feto humano, clone genético 
de um ser vivo pré-existente.

O objectivo da clonagem somática 
reprodutiva é o de obter uma criança 
geneticamente igual ao indivíduo que

clonagem somática reprodutiva nos 
mamíferos e a sua total ineficiência 
nos primatas. lambem explica a ele 
vada laxa de patologias (99/100 ten
tativas originam fetos anómalos) e o 
facto de todos os animais sobreviven 
tes apresentarem múltiplas doenças. 
Estas falhas têm ocorrido em todos 
os testes, nos mamíferos laboratoriais 
(roedores), de estimação, de interes
se agro-alimentar, de interesse farma
cêutico (produção de medicamentos) 
e de interesse médico (produção de 
orgãos para transplante).

Por estes motivos, deve-se consi
derar a aplicação da clonagem somá
tica reprodutiva aos humanos como 
violação das disposições éticas que 
regulam a experimentação clínica, a 
saber, (a) desconhece-se o seu me
canismo de acção e (b) os testes ani
mais sugerem riscos elevados para a 
integridade humana. A sua aplicação 
é, portanto, considerada experimen

te desejou clonar. Não se traia de re 
produção (mistura de informação ge 
nética dos dois progenitores) mas de 
criar uma cópia de um dos dois pro
genitores.

A clonagem somática reprodutiva 
implica, por isso, a perda da diversi
dade entre os indivíduos e a existência 
de indivíduos com a mesma identida
de, ou seja, iguais no aspecto externo 
(inclusive nas impressões digitais) e 
na sua constituição genética (inclusi
ve nos grupos sanguíneos, grupos de 
histocompatibilidade, nas tendências 
e nas capacidades).

Actualmente, a clonagem somáti
ca é ainda uma tecnologia mas não 
um conhecimento Isto quer dizer que 
sabemos produzir um clone somáti
co apenas por tentativa e erro (vai-se 
tentando até uma das experiências 
dar certo), mas que desconhecemos o 
processo pelo qual o fenómeno ocorre. 
Este facto explica a baixa eficiência da
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tação humana directa, o que a toma 
ilegal, imoral e criminosa. Deve ser 
proibida, com sanções legais máxi 
mas previstas na lei (prisão, perda de 
carta profissional e encerramento de 
instalações).

Esta tecnologia tem sido solicita
da como método de se obter um filho 
para os fins seguintes: (a) casais infér 
teis que recusam o recurso à doação 
de gâmetas (mas, no entanto, este fi
lho não resulta de reprodução, sendo 
apenas uma cópia de um dos progeni
tores); (b) indivíduos que pensam que 
o novo ente, apresentando as mesmas 
capacidades e tendências, poderá di
rigir melhor os seus negócios ou oli
garquias: (c) indivíduos que, temendo 
uma futura doença, desejam ter nesse 
novo ente uma fonte para possíveis 
transplantes; (d) indivíduos que en
treveem no novo ente a possibilidade 
de se manterem no tempo (prolonga
mento da sua vida, da sua personali
dade, das suas capacidades); (e) indi
víduos que, não aceitando a perda de 
entes queridos, tentam deste modo 
uma espécie de ressuseitação; (f) in
divíduos que, na ausência de dador 
compatível para transplante, tentam 
encontrar no clone de um filho gra
vemente doente, a possível cura des
te último.

Como se pode verificar, e inde
pendentemente dos critérios técni
cos, desconhece-se qualquer interes
se terapêutico na aplicação da clona- 
gem somática reprodutiva aos huma
nos, pois o clone representa sempre a 
instrumentalização de um novo ente 
para fins utilitários de terceiros, o que 
viola todas as disposições regulamen
tadas nos direitos humanos.

3. Clonagem Terapêutica
A clonagem terapêutica pode ser 

somática (a partir de células somáticas 
removidas de um tecido ou de um or- 
gão de um indivíduo) ou embrionária 
(a partir de células estaminais isoladas 
de embriões pré-implantação cedidos 
por casais inférteis: de embriões con
gelados no caso do casal não desejar 
mais filhos, ou de embriões frescos ex- 
cedentários quando o casal não deseja 
a sua criopreservação).

Em ambos os casos,p ro d u - 
zem-se embriões não 
resultantes de

4. Diagnóstico e Terapia 
Genética em Embriões 
Pré-Implantação
Na fase pré-implantação, ao em

brião resultante de fecundação podem 
ser removidas 1-2 células estaminais 
a partir do estádio de seis células (3° 
dia do desenvolvimento embrionário) 
sem que se prejudique gravemente o 
potencial de desenvolvimento em
brionário. As células biopsadas por 
microcirurgia celular são então ana
lisadas, de modo que se pode conhe
cer antes da transferência para o úte
ro quais os embriões com anomalias 
genéticas graves. Deste modo, os em
briões sem a anomalia são seleccio- 
nados para transferência, enquanto 
que os embriões com a anomalia são 
descartados (triagem de embriões). 
Esta tecnologia e saber denomina-se 
diagnóstico genético pré-implantação 
(DGPI), e foi desenvolvido para, nos 
casais com elevado risco de transmi
tirem uma doença grave ou fatal aos 
seus filhos, evitar uma gravidez in- 
desejada e a subsequente interrupção 
voluntária da gravidez.

A terapia genética pré-implanta
ção foi pensada como a tenta
tiva de re
parar

defeito genético naqueles embriões 
que são descartados após o IX.«PI. 
Se o estatuto de sujeito for retirado 
ao embrião pré implantação, então 
a tentativa de correcção (recupera 
ção) dos embriões anómalos pode 
rá ser iniciada. No entanto, antes de 
se usarem estes embriões corrigidos 
para transferência uterina, devem ser 
exaustivamente testados para garantir 
que não ocorra qualquer perturbação 
grave da sobrevida do feto que poten 
cialmente se destinam a gerar.

fecundação, sendo as suas células cs 
laminais dissociadas e isoladas para 
depois as diferenciar em tecidos. Estes 
tecidos serão usados em transplantes 
para cura ou correcção de doenças ou 
de incapacidades graves ou fatais. A 
clonagem terapêutica não implica a 
transferência de embriões para o útero 
pois o seu objectivo não é obter uma 
gravidez, um feto ou uma criança.

Por estes motivos, a clonagem te
rapêutica deveria ser permitida. No 
entanto, antes de se aplicarem aos 
transplantes, os tecidos produzidos 
devem ser exaustivamente testados 
para garantir que não ocorra qual
quer perturbação grave da sobrevida 
do paciente a que se destinam.

5. Terapia com recurso 
a Células Pluripotenciais 
Adultas
O isolamento de células pluripo

tenciais a partir de tecidos ou orgãos 
de um ser vivo pré-existente desti
na-se ao uso em transplantes. Não 
envolve clonagem celular, produção 
de embriões somáticos ou o uso de 
células estaminais de embriões re
sultantes de fecundação. Por parecer 
actualmente a forma mais inócua de 
investigação em terapia genética c na 
produção de tecidos para transplan
tes, deve ser uma tecnologia e saber 
a proteger e implementar, incluindo 
como criação estratégica prioritária de 
biotecnologia pelo Ministério da Ci
ência e Tecnologia. OA
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A propósito do estatuto do arguido

em Estado de Sítio
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"Á que se é suspeito, antes 
ser arguido. Esta é a lógica 
que a lei processual penal 

prevê, e de que os cidadãos 
desconfiam.

Ser arguido é suposto sem 
bom.Tein-se direito ao silên
cio. Pode mentir-se impune
mente. Tem-se um advoga
do ao lado, durante o inter
rogatório.

A partir daqui tudo parece mau.
Só que o mal começa mais cedo do 

que se julga c termina mais tarde do 
que se espera.

Vejamos porquê.

É claro que o arguido tem o direito 
ao silêncio, mas quantas vezes não ar
risca falar, com medo de que a mesma 
lei que lhe diz que, não falando, não se 
prejudica, mais não é do que uma refi- 
nadíssima hipocrisia destinada a punir 
os que não colaboram, falando.

Claro que o arguido pode mentir 
impunemente, mas quantas vezes sen
te que uma pequena mentira no inqué
rito vai reflectir-se, como um caleidos
cópio, em mil reflexos na audiência de 
julgamento, contra si, claro está.

Mais claro ainda, é verdade que o 
arguido tem direito à presença de um 
advogado, só que, como o advogado,

«À pala» da 
possibilidade de 
constituição dos 
cidadãos como 
arguidos, a Pro
curadoria tem o 
poder de decre
tar o «estado de 
sítio constitucio
nal», com suspensão 
das garantias funda
mentais
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por sistema, não pode intervir no inter 
rogatório, falando por ele. fica a ideia 
de que, não fosse pelas arguições jurí 
dicas que aquele pode fazer, no mais, 
é mesmo como dama de companhia 
que por ali está.

Naturalmente que o sistema tem 
as suas perversões.

Uma delas tem já barbas.
Chama-se o suspeito como tes

temunha, sem advogado, obrigado a 
dizer a verdade, passível de penas, se 
mentir ou se recusar falar. E, no meio 
da inquirição... fingindo uma mal con
tida surpresa, o inquiridor descobre que 
ele, afinal, é aquele contra quem se in
vestiga, aquele sobre quem recaem as 
suspeitas, havendo, pois que passá-lo 
a arguido.

O truque funciona. Amarrado à ver
dade, sozinho, o suspeito já disse tudo 
contra si. Agora, sob o estatuto garantís- 
tico de arguido, é só um acto de chan
cela.

Depois, ele há mais.
A maldade humana leva a que o 

sistema processual esteja cheio de tru
ques.

Bassam-se mandados de detenção. 
Não porque o suspeito vá fugir, mas só 
para o levar a um juiz.

k “i
I ■ •>

A partir daqui tudo é simples. Se 
fosse ouvido, em inquérito, ante o Ml’ 
ou na l’J, o que o arguido dissesse não 
podia ser usado contra si, na audiência 
de julgamento.

Agora, pois que falou ante juiz. - à 
força, claro está, debaixo de «tochas», 
como se dizia no tempo do Santo Ofí 
cio - tudo o que disser pode ser lido 
contra si.

Chegados a este ponto, o leitor per
cebe a amarga ironia do título desta 
crónica.

Só que a missa ainda vai a metade.
Uma vez arguido, arguido sempre.
Em nome disso, Portugal é um país 

de cidadãos sitiados.
Chamados uma vez a um inquérito, 

foram constituídos como arguidos.
O inquérito, que por lei era supos

to terminar ao fim de oito meses, um 
ano, arrasta-se oito anos, dez anos, e 
ele, sempre arguido.

Não são meia dúzia, são milhares 
de pessoas!

Todas as vezes que quiseram acei
tar uma promoção, um cargo público, 
algo de electivo, uma função que des
se nas vistas, lembraram-se que eram 
arguidos.

Tiveram medo.

Um t<il sistema deu ao Ministério 
Público poderes imper iais, o de arguir 
anos .1 fio os seus co cidadãos. destaque

Um tal sistema deu ir Procuradoria 'l~ 
o poder de decretar o estado de sítio 
constitucional, a suspensão dos direi 
tos fundamentais das pessoas.

No meio disto tudo, há os bafeja 
dos pelo azar.

Quem for vítima de um psicopa- 
ta, de um litigante paranoico, de um 
chantagista crapuloso

Basta ser denunciado, mesmo que 
a queixa seja ridícula, absurda, contra 
toda a lógica.

Por lei, é chamado a responder, como 
arguido, claro está!

Muitas vezes vem no jornal do dia 
seguinte que passou a arguido; o jor
nal esconde que o queixoso é tarado 
ou age por vingança.

Ao ler «arguido» o leitor entende 
«culpado».

Muitos riem-se à socapa, sem ima
ginar que um dia lhes calha a eles na 
rifa.

Perante tudo isto, Portugal, o País, 
como entidade, devia passar a argui
do. Não é por nada. É só para se de
fender de tanta vilania que é feita em 
seu nome. OA
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do arguido, 
a garantia judiciária no inquérito e a 
nova criminalidade
António Cluny | Procurador-Geral Adjunto

O estatuto do arguido 
_L si tua-se numa das ver
tentes primordiais do pro
cesso penal.

Pode dizer-se, até, que 
uma das justificações para 
a existência do direito 
processual penal é a pró
pria definição desse esta
tuto. Dito de outro modo, 
a descoberta de um equi
líbrio tão perfeito quanto possível 
entre os instrumentos processuais 
que se destinam a preservar os di
reitos, as liberdades e garantias dos 
cidadãos submetidos a uma inves
tigação criminal e os instrumentos 
que devem dar corpo à pretensão 
punitiva do Estado.

Grande parte da história do pro
cesso penal está pois ligada ao aper
feiçoamento desse equilíbrio.

Na resolução desse confronto en
contra-se, de certo modo, retratada 
a imagem do apuro civilizacional de 
uma dada sociedade.
Q No essencial, o arguido tem con- 
z_. tinuado a ser visto na lei e na dou
trina como a pessoa singular, capaz 
de voluntária e conscientemente ter 
cometido um acto considerado pela 
lei penal como crime. A tensão rele
vante a que o direito processual pe
nal quer responder tem incidido, em 
regra, assim, na contraposição entre 
os valores e interesses titulados pelo 
arguido, enquanto indivíduo singu
lar e o interesse colectivo assumido 
e corporizado pelo Estado.1

Procurar um modelo racional 
que equilibre a força da interven
ção do Estado contra ou perante o 
indivíduo singular que se investiga 
e quer, eventual mente, punir - o ar
guido - tem sido, até hoje, o propó
sito do processo penal.

•') Hoje, porém, o Estado 
O depara-se, na sua fun
ção de realizar a Justiça e 
restabelecer a paz jurídica, 
não apenas com a acção e 
vontade do indivíduo sin
gularmente considerado, 
mesmo que em associação 
com outros, mas com a ac- 
tividade e o interesse "des
personalizados" de organiza

ções informais tão ou mais poderosas 
e estruturadas que ele.

Esta nova realidade tende a in
troduzir novas condicionantes no 
apuramento dos equilíbrios e pro
porcionalidade de forças no seio do 
processo que podem ter reflexos no 
próprio estatuto do arguido; nele se 
incluindo, necessariamente, o seu di
reito a um defensor e o estatuto pro
cessual deste.

Para melhor esclarecer o que que
ro dizer, permitir-me-ei contar aqui 
um episódio que me foi relatado por 
magistrados de outro país europeu. 
Z A história é simples. Num deter- 

minado processo foram registadas 
conversas telefónicas efectuadas a par
tir de um centro em Miami entre a li
derança de uma determinada organi
zação de tráfico de droga e os escritó
rios de advogados europeus que essa 
organização pretendia contratar para a 
defesa dos elementos da rede que ha
viam sido detidos nesse país.

Esse centro pretendia orientar, a 
cada momento, directa e superior
mente, a defesa, de forma a salva
guardar, de preferência, os interes
ses institucionais da rede, mesmo que 
em detrimento dos interesses indivi
duais dos arguidos detidos, que por 
ela eram encarados como meros ins
trumentos descartáveis.

A abordagem que era feita aos di

versos advogados contactados con
sistia em saber se eles aceitavam ou 
não submeter-se a essa superior di- 
recção estratégica. O centro de Mia
mi arrogava-se, assim, o direito de 
determinar quem iria ser sacrificado 
no processo e quem, por fim, iria ser 
isentado de responsabilidade.

Diga-se, em abono da verdade, 
que muitos e os mais prestigiados 
advogados desse país recusaram tn 
limine tal proposta.

Ao que ora nos interessa, o que so- 
vZ bressai deste episódio é a tentati
va da utilização e desvio do sentido do 
estatuto de arguido daqueles detidos 
em favor dos interesses de uma tercei
ra entidade.

O estatuto de arguido de cada um 
dos detidos passaria, assim, a ser uti
lizado tendo em vista, não a sua espe
cífica defesa, mas, no fundamental, a 
defesa dos interesses dessa inorgânica 
organização e o dos seus chefes.

Daí que, não só por causa dos in
teresses da investigação, mas até por 
causa das reais possibilidades da de
fesa dos arguidos, devam ser reequa- 
cionados, em certas situações, os ac- 
tuais limites de estatuto do arguido e 
do seu defensor.

Ao Estado não pode, aliás, deixar de 
interessar a concretização de uma defe
sa efectiva, pois só da sua concretização 
pode resultar, afinal, o apuramento da 
verdade e a realização da justiça.

A resposta aos muitos paradoxos 
e novas tensões que hoje se eviden
ciam no processo penal e no estatuto 
do arguido passa, pois, pela capacida
de que houver de, sem ignorar a rea
lidade, ensaiar novos equilíbrios que, 
reforçando a eficácia da investigação, 
preservem uma matriz humanista do 
processo penal.

Para que, em cada caso, esses
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de permitir reforçar os instrumentos 
necessários à pretensão punitiva do 
Estado, introduz, justamente, todo o 
tipo de suspeições que conduzem à 
deslegitimação do próprio processo e 
à perda de eficácia da Justiça, desig- 
nadamente na punição da criminali
dade socialmente mais gravosa.

Por outro lado, como recentemente 
se constatou, pode - mesmo que injus
tamente - permitir a responsabilização 
directa e pública dos representantes do 
poder político na escolha e condução 
de processos concretos, o que não é 
bom para credibilização da Política e a 
imparcialidade da Justiça; enfim, para 
a Democracia. OA

NOTAS
1 Questão diferente é a da responsabilidade penal c 

contraordenacional das pessoas colectivas já prevista 
na nossa lei em relação a determinados ilícitos
V Mireille Delmas Marre, I.E PARQUET DANS LA 
REPUBLIQUE, p. 217
V., entre outros, os diversos escritos e opiniões de 
Proença de Carvalho sobre a matéria. Mais recente 
ê a entrevista à Pública de 19/1/2003

4 TITULAR1DADE DA INVESTIGAÇÃO CRIMINAL E 
POSIÇÃO JURÍDICA DO .ARGUIDO. RMP, n." 87 e 
88.
V. O texto de Delmas Marre defende a inclusão do 
Ministério Público francês na garantia judiciaria.
V. de Maia Costa, o recente e clarividente artigo 
A PRESUNÇÃO DE INOCÊNCIA DO ARGUIDO 
NA FASE DE INQUÉRITO, publicado no n." 92 da 
RMP.
V. de IAiuIo Dã Mesquita o aprofundado estudo, O 
SEGREDO DO INQUÉRITO PENAL, Direito e Justiça 
- (F. D. U. C.lVbl XIV. 2000. Tomo 2.

terpretada há anos pela doutrina e 
a Constituição, isso não significou o 
seu abandono.

Como, em notável estudo, muito 
bem assinala Jorge Gaspar, a nova 
redacção do artigo 219.° da CRP re- 
actualizou-a, quando constituciona
lizou a direcção da investigação, no 
Inquérito, pelo Ministério Público e 
clarificou que é a ele que incumbe a 
execução da política criminal, defi
nida por lei e no respeito do prin
cípio da legalidade, pelos órgãos de 
soberania.4
ryAcresce que uma possível sedi- 
7 mentação constitucional e legal 

da policialização do Inquérito im
portará, necessariamente, uma des
valorização dos direitos do arguido 
e a restrição das possibilidades de in
tervenção do seu defensor. Isto, quer 
nos situemos no importante plano da 
obrigatoriedade da concretização 
pela investigação da presunção de 
inocência do arguido, quer, funda
mentalmente, no plano da restrição 
dos seus direitos, em função dos in
teresses que estão associados à apli
cação da lei criminal; ou seja, na apli
cação de medidas de coacção, mor- 
mente a da prisão preventiva.5 Daí 
resultará, também, uma inevitável 
restrição no âmbito dos espaços dc 
contraditório que já hoje são assumi
dos na fase do Inquérito.6
Q Além do mais, a experiência tem 
O demonstrado ainda que, em demo
cracia, o abrandamento da garantia ju
diciária na fase de investigação, longe

equilíbrios se realizem, no respeito 
dos direitos fundamentais dos cida
dãos, importa, porém, não abandonar 
alguns princípios básicos que, até por 
terem assento constitucional, devem 
continuar a estruturar o processo.
Z Refiro-me à necessidade de evitar 
O que as sucessivas leis de investi
gação criminal continuem a acentu
ar a vertente policial da investigação, 
em detrimento da garantia judiciária 
que a CRP concebeu para ela.2

Na verdade, desde a Lei n.° 21/ 
2000, de 10 de Agosto de 2000, até à 
Lei n.° 103/2001, de 25 de Agosto, 
e às recentes alterações introduzi
das pelos Decretos-Lei n.° 304/2002 
e 305/2002 que, de forma marcada, 
se vem assistindo a uma orientação 
legislativa contrária à ideia constitu
cional de garantia judiciária que deve 
envolver todas as tarefas de investi
gação criminal.

Não obstante, para já, a pretensão 
de um abandono definitivo da garan
tia judiciária, em favor de uma mal ex
plicada cisão entre a responsabilida
de da investigação (não processual?) 
a cargo da polícia, e a da acusação 
(como sua mera fase de condensa
ção processual?) a cargo do Ministé
rio Público, além de constituir uma 
leitura do nosso ordenamento legal 
contrária à Constituição, não eviden
cia, sequer, qualquer assento na lei?

Embora a ideia de garantia judi
ciária, entendida como exigência de 
uma Instrução Preparatória presidi
da por um juiz, tivesse sido já rein-



Limito-me a observar a realidade e sei 
que muitos de vós não hesitariam cm 
concordar comigo O pensamento co 
mum do cidadão é, nesta parte, incons
titucional (passe a expressão). E não 
faltam razões para que assim seja. Des
de logo o carácter inevitavelmente de
mocrático c universal do artigo 32°/2 
da CRP.Tão democrático e tão univer
sal que não deixa de ser um pouco 
"naif". Com efeito, graças à sua ampli
tude e magnitude, tão inocente se pre
sume uma empregada doméstica ar
guida, só porque a patroa não consegue 
encontrar o anel de estimação que es
tava na gaveta da cómoda e que, após 
uma festa realizada com quinhentos 
convidados na sala da cómoda, já lá 
não está, como um colérico elemento 
da claque desportiva que, perante as 
câmaras de televisão, se entretém a 
agredir à paulada os adeptos rivais, 
mesmo que a claque tenha mil robus
tos fiéis congregados e os rivais sejam 
três nonagenários encolhidos, que ten
tam, por entre a saraivada, entrar para 
o seu próprio carro. Esta amplitude re
tira grande eficácia ao preceito e, acima 
de tudo, desacredita-o perante a opi
nião pública. Como entranhar nesta e 
na sua consciência jurídica a generosa 
ideia de que, mesmo à vista do pânico

s advogados traba
lham com vidas re
ais. Nem sempre são 

tão pitorescas e histriónicas 
como as da televisão, julga
das, em processo mais do que 
sumaríssimo mediante sufrá
gio directo, secreto e restrito, 
realizado logo após umas 
curtas explicações de quem 
de direito e várias toneladas 
de gritos e insultos, mas são sem dú
vida reais. Ora na vida real existem 
pessoas que, sendo arguidas num pro
cesso crime, são, ao mesmo tempo, 
inocentes. Não me refiro a presumidos 
inocentes que, como se sabe, são todos, 
por força da generosidade constitucio
nal. Refiro -me aos inocentes a sério os 
quais, mesmo sendo-o, não lograram 
eximir-se a tão rebarbativo estatuto 
processual. Dir-me-ão contudo. Um 
momento- se são ou não inocentes só 
após o julgamento se poderá saber. 
Concedo. No plano processual assim 
é, mais coisa menos coisa. Mas não é 
dessa realidade que agora me ocupo. 
O que me preocupa como tema deste 
artigo são aquelas pessoas que sendo 
efectivamente inocentes por não terem 
praticado qualquer tipo de crime, as
sumem, por uma razão ou por outra, a

posição processual em causa 
e, por causa dela, se vêm en
trar num pesadelo. É que 
quem não se sente não é fi
lho de boa gente, como o 
povo vem reiterada mente 
afirmando em doutrina se
gura, e os paliativos legais 
para os sofrimentos efectivos 
não tiram as dores nem re
põem o sono. Não tenho dú

vidas de que muitos dos meus queridos 
colegas que tenham conseguido che
gar até aqui na leitura, recordarão si
tuações efectivas, reais, de pessoas que 
cabem nesta descrição. Alguém que 
sofre o drama, o vexame e a vergonha 
de se ver envolvido num processo cri
minal no lugar destinado ao mau da 
fita, sem que haja violado lei alguma. 
Não é possível estabelecer um retrato 
robot destas pessoas. As situações são 
mais do que muitas e os visados com- 
portam-se de maneiras muito diferen
tes. Mas de uma coisa estão em regra 
certos. É que ao contrário das pias in
tenções que animam o número 2 do 
artigo 32° da CRP, a presunção que os 
ilumina é mais a da culpabilidade, e é 
como presumíveis culpados que se le
vantam todos os dias. Não me baseio 
em nenhum estudo ou observatório.

TI I

dos Arguidos Inocentes
Rogério Alves | Advogado
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efeito retroactivo. O que pensa a"vox 
populi"é que não houve provas. Safou- 

-se. Sorte. Artes do advogado. A Rosa, 
apesar de ilibada, sai cabisbaixa. Resta- 
lhe pagar a conta do advogado, que 
tendo trabalhado denodadamente em 
prol do elo mais fraco, lá faz um gene
roso desconto, porque sabe que a Rosa 
não furtou o anel, outros anéis não tem, 
e não pode dar os dedos, nem o advo
gado deixaria que ela os desse. O ad
vogado tem pena da Rosa mas só ele 
é que tem. Recordo que a Rosa é ino
cente e está inocente. Foi absolvida. 
Mas sofreu, pagou e não recuperou 
com a absolvição. Muito longe disso, 
Ser ou ter sido arguida continuará a ser 
um ónus registado na sua alma e na 
mente dos outros. Esta pequena his-

e das nódoas negras dos nonagenários 
em fuga, difundidas pelos vários canais 
televisivos, o energúmeno se deve pre
sumir inocente, até que o Supremo 
Tribunal de Justiça o condene e a con
denação transite em julgado? Impos
sível. E quem paga é a empregada do
méstica, que se vê tendencialmente 
equiparada em presunção ao energú
meno. Mas não se fica por aqui o dra
ma da nossa Rosa (assim se chama a 
senhora em causa). É que uma vez sen
do arguida, vai passar a ter de conviver 
com novas realidades, nomeadamente 
a arrastar consigo o fardo da descon
fiança. Para todos os efeitos é arguida 
no crime de furto qualificado, previsto 
e punido pelo artigo 204‘71/a) e talvez 
e) do Código Penal. Vai ter dificuldade

em arranjar emprego. Vai ter constran
gimentos à sua mobilidade por força 
do automáticoTIR.Vai recear que uma 
qualquer falha no cumprimento das 
obrigações cautelares viabilize a prisão 
preventiva.Vai tremer sempre que che
ga uma carta do tribunal. Por isso vai 
ter pesadelos à noite. A medida que o 
seu novo elemento curricular alastra 
irá sendo apontada a dedo pelos co
nhecidos, menos considerada, mais 
vigiada, menos convidada, mais ostra- 
cizada. Fica manchado o nome da Rosa. 
E isso dura e dói. Recordo que ainda 
só estamos no inquérito. Que pode 
durar um ano, dois anos, três anos sabe- 
se lá. Pode vir o arquivamento, pode 
vir a absolvição. Mas a absolvição e o 
arquivamento não têm muitas vezes
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tória visa chamar a atenção não tanto 
para o estatuto do arguido, mas para a 
forma de aquisição desse estatuto.Vol
temos a pensar na Rosa. Mediante a 
participação criminal adequada che
garia ao órgão de polícia criminal com
petente a informação seguinte: Às 15 
horas o anel foi visto em cima da có
moda. Às 18 horas foi exibido pela sua 
dona aos vários presentes na festa e 
recolocado na gaveta. Às 00 horas e no 
rescaldo das arrumações, deu-se por 
falta da jóia. A Rosa entrava no dia se
guinte no gozo de férias e iria ausen- 
tar-se por 10 dias. Os restantes convi
dados eram todos figuras de proa e 
adequadamente emproados. Além do 
mais ricos, famosos e charmosos. Prin
cipal suspeita a Rosa. Que sabia bem 
do valor da peça, deduzida da fortuna 
do senhor do anel (o generoso ofer- 
tante) e dos comentários exultantes da 
patroa à data da oferenda. Este o qua
dro possível de levar à consideração 
dos investigadores. Na prática as coi
sas passar-se-iam assim. A Rosa rece
beria um postal, informando-a de que

no dia tal, às tantas horas, deveria com
parecer no local indicado, a fim de ser 
ouvida como arguida no inquérito aci
ma identificado. Mais seria informada 
de que poderia ser acompanhada de 
advogado, querendo. Ao chegar e ain
da antes de dizer o que quer que fosse, 
a Rosa seria constituída arguida (artigo 
58°/ do CPP), prestaria TIR (artigo 196°/ 
1 do CPP) e assim permaneceria ate ao 
final do inquérito (no mínimo), por 
força do disposto no artigo 5772 do 
CPP. Mesmo que nada mais houvesse 
de palpável para além desta dedução, 
tão ténue e infundamentada como dis
criminatória. Mais. Mesmo que no de
curso do inquérito a PJ descobrisse o 
autor do furto, por confissão do dito 
autor ou por outra qualquer via, a Rosa 
continuaria a ser arguida até ao final 
do inquérito. E se após o inquérito 
fosse requerida a abertura da instrução, 
lá iria a Rosa, irmanada com o autor 
confesso do furto, até ao debate ins- 
trutório. Não é o que prevê o artigo 
5772 do CPP? Não é o que acontece 
na vida real? Continuaria a Rosa sujei

ta a TIR. Continuaria a Rosa sob sus
peita (não esqueçamos que o processo 
está em segredo de justiça). Creio que 
nesta fase de revisão do Código de Pro
cesso Penal se torna urgente repensar 
a forma, tempo e modo da constituição 
de arguido, bem como a insustentável 
rigidez do disposto no artigo 5772. Este 
carácter semi-automático da constitui
ção de arguido, acompanhado pelo in
justificado prolongamento no tempo, 
nos termos que a lei actual mais do que 
viabilizar quase impõe, presta-se a 
grandes perversões, a maior das quais 
consiste em dar a qualquer um o poder 
de constituir outrém arguido, com re
curso a uma queixa absurda, retalia tó- 
ria ou vexatória, só para depois poder 
dizer que o outro é arguido, logo não 
é de confiança, assim se achincalhando, 
apoucando, fragilizando direitos de 
terceiros com uma impunidade que por 
vezes arrepia. A matéria tem de ser 
revista e as ideias devem começar a ser 
formuladas. Mas isso fica para a pró
xima. Hoje o importante era mesmo a 
Rosa. OA
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medida de coacção 
prisão preventiva é, 
sem dúvida, a mais 

extrema e obedece aos re
quisitos enunciados nos ar
tigos 202° e 204° do Códi
go de Processo Penal, que 
são:

A existência de fortes in
dícios de prática de crime 
doloso punível com pena 
de prisão de máximo superior a 
três anos;
Se tratar de pessoa que tiver pene
trado ou permaneça irregularmen
te em território nacional, ou contra 
a qual estiver em curso processo 
de extradição ou de expulsão; 
Fuga ou perigo de fuga;
Perigo de perturbação do decurso 
do inquérito ou da instrução do 
processo e, nomeadamente, peri
go para a aquisição, conservação 
ou veracidade da prova;
Perigo, em razão da natureza e das 
circunstâncias do crime ou da per
sonalidade do arguido, de pertur
bação da ordem e da tranquilida
de pública ou de continuação da 
actividade criminosa.
É hoje voz corrente quer oficial

mente quer nos média que os Juízes 
aplicam em demasia a prisão preven
tiva. A favor desta tese divulgam-se 
estatísticas que referem que Portugal 
é o país europeu, a nível comunitário 
que, proporcionalmente à sua popula
ção, tem mais presos. Logo se adianta 
que essa situação seria evitada se os 
Tribunais aplicassem medidas alter
nativas da prisão como são o traba
lho a favor da comunidade ou o regi
me de prova.

Há que corrigir essa ideia porque 
não corresponde à realidade.

Senão vejamos. A aplicação de

prestação de trabalho a fa
vor da comunidade como 
substitutiva da prisão 
pressupõe que ao agen
te seja aplicada pena de 
prisão superior a um ano 
-art°58° C.P.- .O mesmo 
se passa com o regime de 
prova -art°53° C.P.-. Basta 
atentar no limite que a lei 
impõe para que se apliquem 

tais medidas para logo constatar que 
não se podem estipular ao comum 
dos arguidos julgados nos nossos Tri
bunais. As mesmas estatísticas dão- 
nos a conhecer que a esmagadora 
maioria dos crimes sujeitos a julga
mento são contra a propriedade ou, 
embora contra as pessoas, têm tam
bém um objectivo patrimonial, como 
são os casos dos crimes de roubo. E 
são praticados, em regra, por jovens 
delinquentes. Associado à analisada 
criminalidade está o fenómeno na
cional de toxicodependência com as 
suas especificidades das quais ressal
ta o comércio e o consumo invulgar 
de drogas duras, tais como a heroína 
e a cocaína.

A primeira falácia que detectamos 
na publicitada conclusão de que os 
Juízes aplicam indevidamente a pri
são preventiva decorre da confusão 
entre prisão preventiva e pena de 
prisão. É que, quando se diz que 30% 
dos presos estão em prisão preventi
va, aqui sim está-se a falar duma me
dida de coacção e, sendo assim, não 
pode ser substituída pelo trabalho a 
favor da comunidade ou pelo regime 
de prova. Estas medidas alternativas 
da prisão só podem ser ponderadas 
pelo julgador em sede de julgamento 
e, mais propriamente, de sentença ou 
de acordão final e quando estão reuni
dos os pressupostos atrás assinalados.

Se, como igualmente se diz, muitos 
dos arguidos presos preventivamen
te são, posteriormente, objecto duma . 
pena não privativa da sua liberdade 
é porque, só em sede de julgamen
to estão reunidas condições para que 
os arguidos sejam novamente postos 
em liberdade. E essa alteração das 
circunstâncias deve-se fundamen
talmente aos esforços, quantas ve
zes desesperados, das famílias que 
se vêm responsabilizar pela recupe
ração dos agentes ou porque, nessa 
altura processual, já pode o Tribunal 
recorrer às entidades oficiais, desig- 
nadamente, ao Instituto de Reinser- 
ção Social, ao qual incumbe elaborar 
o plano individual de readaptação so
cial dos arguidos sujeitos a acompa
nhamento peloTribunal. Significa isto 
que o Juiz de Instrução, a quem lhe é 
apresentado um arguido para que lhe 
seja aplicada uma medida de coacção 
que não o mero termo de identidade 
ou residência e quando se verifiquem 
os requisitos da prisão preventiva, ao 
contrário do Juiz julgador, não tem 
processualmentc ao seu dispor me
didas eficazes de substituição da pri
são preventiva.

Veja-se como, logo que foi dispo- 
nibilizado o uso das chamadas pulsei
ras electrónicas, passou-se a recorrer 
com muito mais frequência a medi
da de coacção prevista no art°201° do 
C.P.P., a vulgarmente chamada prisão 
domiciliária e que rigorosamente é a 
obrigação de permanência na habi
tação (porque não prever também o 
cumprimento de certas penas de pri
são no próprio domicílio?). É que as 
situações que têm levado à aplicação 
da prisão preventiva têm subjacen
te o perigo de continuação da activi
dade criminosa e há que defender as 
potenciais vítimas e relevar o clima

Prisão preventiva: 
excesso de aplicação desta medida de 
coacção ou a quadratura do círculo?
Afonso Henrique Cabral Ferreira | Juiz de Direito

Secretário-geral da Associação Sindical dos Juízes Portugueses
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de, da recente comissão que foi criada 
para avaliar e rever o sistema prisio
nal - que é presidida pelo Professor 
Freitas do Amaral, em quem depo
sitamos, pelo seu nível intelectual, 
toda a confiança - ouvir também os 
Juízes e compaginar as reformas que, 
com toda a certeza, vão ser propos
tas, com as que terão de ser feitas a 
nível do Código Penal e do Código 
Processo Penal.

de insegurança nos meios urbanos 
em que hoje notoriamente vivemos. 
E bom recordar que à mesma opinião 
pública não é dito que, quase sempre, 
é dada aos arguidos detidos pela prá
tica de crimes contra a propriedade 
uma oportunidade de aguardarem o 
julgamento em liberdade. Daí serem, 
simultaneamente e contraditoriamen
te, os Juízes acusados pelas autorida
des policiais de não confirmarem mui
tas das detenções feitas pelas mesmas 
autoridades.

Que solução?

Pensamos que, se realmente se 
quer alterar a situação de sobrelota- 
ção das cadeias, há que equacionar a 
possibilidade legal de, ainda em sede 
de inquérito ou de instrução, se po
der ordenar o internamento dos ar
guidos em estabelecimentos de saúde 
ou instituições adequadas nos casos 
em que reconhecidamente são toxi- 
codependentes e, também por essa 
razão, terem praticado crimes cujo

móbil é conseguir meios econórni 
cos susceptíveis de serem trocados 
por droga.

A própria intervenção do Insti
tuto de Reinserção Social lerá que 
se verificar mais cedo e, não apenas, 
como agora acontece, unicamente em 
fase de julgamento e de cumprimen
to de pena.

Não podemos deixar de aprovei
tar esta oportunidade de debater um 
assunto tão recorrente, para chamar 
a atenção dos responsáveis do Mi
nistério da Justiça para a nccessida •

Atente se na incongtuência que é 
ser o crime de furto qualificado puni 
vel com a pena mínima de dois anos 
de prisão - arl" 204" C.P. e o crime 
de roubo, que tutela não só bens pa 
trimoniais mas sobretudo pessoais - 
art" 210" C.P. - ser punível com a pena 
mínima de um ano de prisão - . Não 
se diga que a diferença está em, no 
primeiro caso, estarmos na presença 
dum crime agravado e, no segundo, 
na de um crime simples pois num 
Código Penal em que se dá primazia 
aos valores não pode ser mais cen

surável ofender o património de al
guém do que pôr em risco a integri
dade física da vítima.

Como já se demonstrou atrás a 
medida da pena prevista no respec- 
tivo tipo criminal vai condicionar de
pois a aplicação das medidas alterna
tivas da prisão.

Outra incongruência do nosso sis
tema penal é a de privilegiar a aplica
ção da pena de multa à pequena cri-

£?■ - í ?■ 
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minalidade, opção legislativa legítima 
mas que retira autoridade ao Legis 
Lidor para criticar os aplicadores do 
direito por, nesses casos, estipularem 
sanções pecuniárias e não penas com 
carácter eminentemente ressocializa 
dor como é, por exemplo, o trabalho 
a favor da comunidade.

O maior paradoxo da nossa le
gislação penal e processual penal é, 
precisamente, o de privilegiar a pena 
de multa como reacção criminal à pe
quena criminalidade e olvidar que é 
esse tipo de criminalidade que pode

Juízes - que socialmente são o últi
mo garante do respeito pelos direi
tos fundamentais dos cidadãos - não 
posso deixar de apelar para uma 
discussão séria sobre este assun
to, evitando um discurso de passa- 

-culpas e assumir-se a responsabilida
de que todos temos enquanto cida
dãos na sociedade que construímos 
e reflexamente no ordenamento ju
rídico - penal que temos. OA

dos arguidos que, sistematicamente, 
se opõe optando pela pena de mul
ta. Não podemos esquecer o País em 
que vivemos e quanto continua a ser, 
erradamente, considerado estigmati- 
zante, pela grande maioria dos argui
dos, ir prestar um trabalho gratuito 
ao Estado ou a uma entidade com 
manifesto interesse público como é 
o caso paradigmático dos bombeiros 
voluntários. Dando ao prevaricador,

a um ano, o Tribunal substitui a 
por trabalho a favor da comunida 
de sempre que concluir que por este 
meio se realizam de forma adequada 
e suficiente as finalidades da punição" 

-Acrescenta, porém, o rí'5 da referen
ciada norma penal que:"- A pena de 
prestação de trabalho a favor da co
munidade só pode ser aplicada com 
aceitação do condenado".

É bom que se saiba que, na qua
se totalidade dos casos em que os 
Juízes ponderam a sua aplicação, 
deparam com o não consentimento

e deve ser objecto das chamadas me
didas alternativas da prisão.

No fundo o Legislador quer o 
impossível, ou seja a quadratura do 
círculo.

A tão propalada prestação de 
trabalho a favor da comunidade está 
regulada no art° 58u do C. P. que es
tipula o seguinte no seu n°l:" - Se 
ao agente dever ser aplicada pena 
de prisão em medida não superior

cm cima do acontecimento, a possi 
bilidade de pagar uma multa ou de 
ir trabalhar a favor da comunidade, 
ele escolhe invariavelmente e quase 25 
naturalmente a primeira que é uma 
pena que se extingue com o seu pa
gamento e não o expõe perante a co
munidade em que vive.

Concluindo e estando ciente de 
que a natureza deste artigo é um 
modesto contributo para o trata 
mento duma questão que tem a ver 
com a liberdade dos cidadãos e, des
se modo, particularmente grata aos



reui?» ca os>’« dos *r .ogaocs | OA

OLHAR DE FORA 
26

tempo que eram destilados postulados 
de um sistema de segurança e de ma
nutenção da paz, tudo isto em tempos 
em que a guerra acabava por ser uma 
faculdade do soberano absolutista. Ao 
contrário da Idade Média, a era mo
derna está fortemente conotada com a 
afirmação do poder territorial do Esta
do. Este poder desempenhou um papel 
fundamental até hoje — é em tomo de 
fronteiras que encontramos causas para 
as principais guerras.

Não havendo, por conseguinte, um 
território"natural"do Estado, antes sen
do um espaço onde se exerce a sua so
berania, as fronteiras são um produto 
histórico que se caracteriza pela sua vo
latilidade. Isso é de algum modo muito 
visível na história europeia até meados 
do séc. XIX, mas a partir dessa data ve
rificou-se um crescimento da "obses
são fronteiriça", que erigiu as frontei
ras como parte da essência dos Estados. 
Tem sido notado que tudo isto não passa 
de um conjunto de representações ideo
lógicas que hoje surgem quase sob a 
forma de círculos concêntricos onde se

de, quer porque já não consegue exer 
cor bem a função de repressão de uma 
criminalidade que se tornou global num 
mundo onde as fronteiras económicas 
e comunicativas são permeáveis, quer 
porque com dificuldade conseguem 
os Estados forjar, hoje, identidades co- 
lectivas. Muito pelo contrário, o Esta- 
do-Nação soberano encontra-se numa 
posição defensiva face à dcsregulação, 
mobilidade e privatização que assolam 
todos os territórios.

Ora, num momento em que a teia 
internacional é tecida de fios tão díspa
res (fluxos comerciais, migrações, guer
ras, etc.), pode levantar-se a questão da 
sua govemabilidade, logo, do seu senti-

sentinela da fronteira continua a ser o 
Estado, criação do Ocidente seculari- 
zado, alternativa ao império e à cidade- 
estado. De facto, os Estados existem em 
coexistência, gerando o próprio sistema 
em que vivem. Esta característica exclu
sivamente moderna, que fez do mun
do aquilo a que Cari Schmitt chamou 
o pluríversimi político, ao contrário do 
universum típico de anteriores épocas da 
humanidade, estendeu-se a todo o pla
neta, sobretudo desde que o Ocidente 
iniciou a sua expansão sobre o resto do 
mundo no séc. XIX, e com isso acabou 
por estender a tensão pressuposta no 
modelo estatocêntrico a um nível nun
ca antes sentido.

O equilíbrio precário existente entre 
unidades políticas que não reconhecem 
instâncias superiores à sua soberania foi, 
entretanto, ultrapassado, não só pelo 
aparecimento das organizações inter
nacionais, mas também pelo facto de 
estarmos a presenciar uma crescente 
incapacidade de o Estado assumir com 
plenitude a sua territorialidade e a ca
pacidade de controlo da"sua"socieda-

mesclam factores de algum modo insó
litos: que há de semelhante entre uma 
"ideia federal"para a Europa e a manu
tenção do equilíbrio nas"arcaicas"fron- 
teiras balcânicas? O semelhante é algo 
de simultaneamente próximo e distan

te. Mas há lógica neste dese
quilíbrio. Com efeito, a fron • 
teira estabeleceu-se a partir 
do momento em que as cul
turas humanas passaram a 
contemplar a noção de pro
priedade da terra, e por isso 
nunca deixou de ser sempre 
um"ponto de vista", se assim 
se pode dizer, que guarda o já 
conseguido. A mais eficiente

do. Com a crise — mas não desapare
cimento — do Estado-nação soberano, 
surgiu subitamente o facto de o Esta
do vestefaliano assumir novas funções 
num mundo interdependente, o que na 
realidade implica uma sábia gestão do 
possível, entre concorrências e cumpli
cidades que não se limitam já à políti
ca e ao comércio, mas incluem desafios 
éticos, ecológicos, mobilizações do es
paço público.

Vivemos, por isso, um momento 
paradoxal e ambíguo: pós-vestefaliano, 
ainda que determinado pela acção do 
Estado, Por um lado, os interesses dos 
Estados pennanecem de pé, no meio de 
estratégias de aliança e de integração 
económica. Por outro lado, têm progre
dido todos os processos que obrigam a 
uma maior comunitarização do sistema: 
a consciência de que há um patrimó
nio comum da humanidade, o desen
volvimento de um direito internacional 
preocupado com a liberdade, a ideia da 
solidariedade entre todos os povos do 
mundo, etc. Embora haja factores de de
sintegração, que impedem uma espécie

território foi, a partir do séc. 
XVII, considerado elemento 
fundamental na constitui

ção do Estado, juntamente com a po
pulação e o poder político organizado. 
Com efeito, a Paz deVestefália de 1648 
instituiu uma ordem inter
nacional que fez dos Esta
dos soberanos territoriais os 
actores das relações interna
cionais. Os princípios básicos 
desta nova ordem diziam res
peito à integridade temtonal 
dos Estados, à igualdade so
berana entre estes, à não in
tervenção nos assuntos inter
nos de cada um, ao mesmo

Dilemas jurídico-políticos
do actual sistema internacional
Silvério Rocha Cunha | Professor da Universidade de Évora
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de acções e relações envolvidas numa 
escala planetária produz inevitavelmen
te complexidade.

decerto, por razões que se prendem com 
a necessidade de articulação de esforços

de autoconsciência universal, há para 
lelamente outros factores de integração: 
uma rede de organizações internacio
nais, um direito internacional comum, a 
globalização media tica.Tudo isto acaba 
por uniformizar — positiva e negativa
mente — a comunidade de Estados e 
nações. Quer isto dizer, então, que se 
caminha a passos largos para uma co
munidade internacional genuína? Nem 
por sombras. Com efeito, a própria lógi
ca constitutiva do direito internacional 
baseado num sistema de Estados resul
ta num certo reducionismo, pois tende 
sistematicamente a reforçaras vertentes 
formalistas do direito internacional, que 
acabam por ser uma prática alicerçada 
no sistema de legalidade, sem procurar 
fundar-se num sistema de legitimidade 
que consiga transmitir valores comuns. 
O mundo encontra-se unido em tomo 
de entidades que nem sempre assu
mem valores comuns substanciais. Daí 
poder dizer-se que se é certo o sistema 
de Estados assumir um papel essencial 
no que toca à regulação do sistema in
ternacional, não menos certo é que os 
povos enfrentam, hoje, desafios que exi
gem outras instâncias de legitimação. A 
sociedade internacional é societária na 
medida em que funciona de maneira 
procedimental, mas está fragmentada 
no que toca a valores comuns, pois pre
cisa de encontrar uma consciência ca
paz de unificar e dar sentido aos pro
blemas globais.

Assim, a actual sociedade interna
cional é contraditória, já que é, a um 
tempo, anárquica e ordenada. Mas isso 
corresponde ao facto de ser igualmente 
heterogénea, interdependente e complexa. 
Heterogénea, porque constituída por um 
crescente número e tipo de actores que 
são muito desiguais entre si. Interdepen
dente, já que a planetarização do para
digma técnico (iniciado com a revolução 
industrial no Ocidente e, mais longin
quamente, com o projecto moderno de 
domínio do mundo) conduziu à globa
lização dos problemas por ele produzi
dos; ninguém pode ser indiferente ao 
alargamento do buraco do ozono, mes-

os seus actores possuem algumas fina
lidades comuns.

Persistem, todavia, dois planos: o da 
acção das unidades políticas soberanas;

mo que este seja sobre a Antárctida, ou 
à desílorestação da selva amazónica, por 
exemplo. Complexa, porque a imensidão para garantir a sobrevivência de todos

os homens. Mas igualmente por razões 
que se prendem com o facto de os ho
mens preferirem convergir para regula- 

Inevitável anarquia? Uma simples ção dos seus interesses. É inegável que 
anarquia deveria resultar numa pura 
política de poder fundada na 
Ora, a realidade é que assim não é. As 
relações internacionais são um misto 
de conflito e de cooperação, e há todo

a actual sociedade internacional é mun- 
força. dial precisamente porque está muito in

tegrada, em virtude de possuir imensas 
normas, instituições e conhecimentos 
comuns. Apesar da fragmentação exis- 

um sistema institucionalizado que ten- tente, há um sistema internacional, já que 
ta articular os interesses de cada Estado 
com os objectivos comuns do conjunto 
de actores na cena internacional. Or
dem não significa que o sistema seja 
justo ou moral, mas que possui ele- o da cada vez maior transnacionalização 
mentos que lhe conferem mínimos de das relações entre indivíduos e grupos, 
segurança e estabilidade. Este dualismo dá lugar a duas lógicas que

Podemos, por conseguinte, dizer actuam sobre uma mesma realidade. A 
que nos encontramos numa sociedade primeira, resultante dos Estados, julga-se 
com rasgos evolutivos rumo a uma co- capaz de resolver as questões em termos 
munidade. O principal é o começo de político-militares; a segunda, a dos movi- 
uma comunidade legal. Pôr que se veri- mentos que agem globalmente, pretende 
fica esta tendência ? Em grande medida, ser capaz de absorver a primeira.
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tífica aceita-se. Importa, assim, partir 
de uma tripla constatação: (i) o direito 
internacional modificou-se muito nos 
últimos cem anos, deixando de centrar- 
-se exclusivamente em fenómenos polí
tico-militares para se debruçar sobre os 
problemas económicos, sociais e cultu
rais; (ii) a estrutura da ordem interna
cional transformou-se pela multiplica
ção de organizações internacionais; (iii) 
o direito internacional começou a de
bruçar-se sobre as necessidades colecti- 
vas. O universo internacional é, pois, 
constituído por tensões que opõem 
competição e cooperação. A realidade 
daqui resultante tem, portanto, de ser 
compreendida como um todo onde é 
permanente a interdependência e o 
antagonismo. O progresso avança por 
entre escombros c obstáculos sempre 
reanimados, nunca deixando de coe
xistir progresso e retrocesso.

Esta persistente tensão entre o po
der da força e a força do Direito desen
volve uma dinâmica que inevitavelmen
te se debruça sobre relações de poder 
e justiça. E essa será, sem dúvida, a via 
mais praticável. Com efeito, em vez de 
se partir dos modelos de funcionamen-

Que esta ambivalência é facto, nin
guém pode negar. Mas a verdade é que 
é cada vez mais premente uma ordem 
internacional que encare o desenvolvi
mento da humanidade como um todo. 
Trata-se da necessidade de um direito 
internacional que seja, antes de mais, 
direito comum da humanidade. Ao direi
to internacional que exprime o simples 
poder, que favorece a vocação directo- 
rial das potências, ao direito interna
cional da reciprocidade, que admite 
concessões recíprocas entre os Esta
dos, tem de sobrepor-se o direito in
ternacional da coordenação, que já ex
prime cedências dos Estados em favor 
de interesses comuns.

A cooperação é a única via possí 
vel, pois encontramo-nos perante ques
tões que só poderão ser resolvidas me
diante soluções globais e urgentes. Os 
Estados deverão, pois, abandonar as 
habituais estratégias de compromisso 
e ameaças, métodos sempre incertos 
e precários. Como diz R.-J. Dupuy, a 
humanidade enfrenta dilemas que se 
encontram suficientemente estabeleci
dos pela ciência, e com ela não se pode 
negociar ou regatear —a verdade cien-

to estatal, é de conceber a possibilidade 
de um reforço do peso das instituições 
de integração que, ao lado das institui
ções interestatais e com elas partilhan
do o poder, podem apresentar soluções 
mais flexíveis.Todavia, nada disso será 
possível se não se verificar um reforço 
da intervenção dos movimentos que 
compõem o espaço público global ca
paz de limitar os poderes soberanos 
dos Estados. Esta esfera pública en
contra -se, contudo, fragmentada, pois 
ainda é inexistente um qualquer senti
mento de pertença comum, reflectido 
num consenso fundamental sobre os 
princípios democráticos e cosmopoli
tas que devem reger a vida social.

Numa era de uniformização das 
diferenças impõe-se que estes movi
mentos se assumam como elementos 
de transformação da globalização vi
gente, instrumental e tecnoeconómi- 
ca, numa globalização cujas coordena
das e representações reflictam um novo 
bem comum universal. Mas isso só será 
possível quando em cada ser humano 
for reconhecida uma realidade origi
nária dotada de sentido e valendo por 
si mesma. O A
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Lourenço Martins Diria, como La Palisse, 
que a Lei da Criminalidade Informática 
começou por não existir. Surgiu a par
tir de 1991, como todos sabemos, fun
damentada no relatório do Conselho 
da Europa feito pelos peritos da Sec
ção Criminal. Os legisladores nacionais

Manuel Lopes Rocha A primeira questão 
é, então, para o Sr. Conselheiro Lou
renço Martins: que balanço faz dos 
quase 12 anos da Lei da Criminalida
de Informática?
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entre o nada e o assim-assim
CONVIDADOS Lourenço Martins, Germano Marques da Silva, Maria José Morgado e Rogério Bravo MODERADORES Manuel Lopes 
Rocha e Pedro Amorim COLABORAÇÃO Ana Maria Marques e Miguel Marques dos Santos

Maria José Morgado
Procuradora-Geral Adjunta. Foi 
Directora Nacional Adjunta da 
Polícia Judiciária onde tutelou, 
entre outros, o departamento 
encarregado da investigação 
da Cibercriminalidade. Tem 
dedicado especial atenção à 
lufa contra a Pornografia Infan
til na Internet, sendo autora de 
um anteprojecto de diploma 
legal destinado à conservação 
dos dados de tráfego como 
importante meio de prova.

Lourenço Martins Juiz Con
selheiro do Supremo Tribunal 
de Justiça. Grande especialista 
nas matérias de Direito da 
Informática, lecciona no Curso 
de Pás-Graduação em Direito 
da Comunicação da Faculdade 
de Direito de Coimbra É autor, 

com o Conselheiro Garcia 
Marques, de um Manual de 
Direito da Informática publi
cado em 2000.

Pedro Amorim Como ponto de par
tida para esta conversa, proponho 
cinco pontos:
• As origens da nossa lei da crimi

nalidade informática, a Lei 109/ 
91, de 17 de Agosto;

• Em segundo lugar creio que é im
portante falarmos da sua prática e 
investigação. Pelo seu particular in
teresse, vale a pena perdermos um 
pouco de tempo neste questão.

• Passaremos pela Jurisprudência 
nacional. Eu sei que não é mui

ta, e situa-se sobretudo no âmbi
to da pirataria informática, mas 
vamos também falar de outros 
processos.

• Inevitavelmente vamos falar da 
Convenção Cyber-Crime, do 
Conselho da Europa.

• E, por último, a questão que está 
na ordem do dia - a prova digital. 
Da prova por meios digitais e da 
necessidade de conservação de 
dados de tráfico na área da infor
mática e das telecomunicações.

Germano Marques da 
Silva Advogado e Presidente 
da Secção de Direito Penal, 
Penitenciário e Proces
sual Penal da Comissão de 
Legislação da Ordem dos 
Advogados. É Professor de 
Direito Penal, da Faculdade de 
Ciências Humanas da Univer
sidade Católica Portuguesa e 
uma figura de referência nas 
ciências jurídico-penais.

Rogério Bravo Inspector
Chefe da Secção de Investiga
ção da Criminalidade Infor
mática e Telecomunicações, da 
Direcção Central de Investigação 
da Corrupção e Criminalidade 
Económica e Financeira, da 
Polícia Judiciária.
É um dos mais competentes 

investigadores nacionais na 
área do Cibercrime, além de ser 
um estudioso profundo destes 
temas, com enorme experiência 
nacional e internacional. Alguns 
dos casos em que trabalhou são, 
hoje, "case studies" do Direito 
do Cibercrime.
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princípios considerados essenciais, 
digamos, os menos duvidosos.

A Lei da Criminalidade Informáti
ca passou despercebida durante uma 
série de anos. Porque se trata de uma 
criminalidade em que as vitimas têm 
alguma dificuldadeem se queixar a lei 
foi passando, e de facto não se deu mui
to por ela. Mesmo os órgãos de investi
gação só a pouco e pouco é que se de
bruçaram sobre esta nova realidade.

De qualquer forma, creio que é 
uma lei que neste momento todos 
consideram essencial, e que penetra 
a investigação criminal por diversas 
áreas. Mas a Lei da Criminalidade In
formática não absorve completamen
te os dispositivos contra a criminali
dade informática. Recordo que a lei 
nacional de protecção de dados tem 
algumas disposições, em relação aos 
dados pessoais. E registo que o Códi
go Penal afirmava no seu preâmbulo 
o propósito de não haver leis extrava
gantes sobre essa temática, o que não 
veio a acontecer. Todos nós sabemos 
que há legislação avulsa que objecti- 
vamente foca estes aspectos.

Para rematar diria que esta expe
riência tem de ser avaliada tendo em 
conta aquilo que se vai passar em re
lação à ratificação da Convenção da 
Cyber-Criminalidade. Eu creio que é 
inevitável que o legislador faça uma 
abordagem conjunta e que aprovei
te para produzir legislação antes de

Tenho muita honra em lembrar o 
Conselheiro Lopes Rocha, como ten
do sido redactor e o principal men
tor desta Lei. E que fez a transposi
ção para o direito nacional daqueles

chegaram à conclusão de que se justifi
cava que nos seus países se editassem 
leis contra a criminalidade informática. 
E daí os tais princípios directores que o 
legislador nacional também seguiu.

O "Direito na Rede" é uma nova publicação da Ordem dos Advogados, 
apenas em versão on-line, ficando alojada no seu Portal. Trata-se de uma 
iniciativa que nasceu no seio da Secção de Direito das Novas Tecnologias e 
Comércio Electrónico, da Comissão de Legislação, tendo merecido o apoio 
imediato desta última e do nosso Bastonário.

Trata-se de um espaço onde se cruzarão os grandes temas de uma vasta 
área que engloba a Internet e a Comunicação, os seus incessantes desafios 
na Doutrina, na Jurisprudência, na Lei, na Universidade e na Economia. 
Dotada de um Conselho Editorial constituído pelos membros daquela secção 
da Comissão de Legislação, de uma redacção autónoma composta por jovens 
advogados de todo o país e de um conjunto vasto de colaboradores, a revista 
terá periodicidade mensal e visa suprir a lacuna grave de não existir, entre 
nós, uma publicação deste género. Haverá números temáticos e sempre uma 
entrevista ou um debate
São colunistas permanentes da revista: Mariano Gago, José Magalhães, 
Lourenço Martins, Oliveira Ascensão, Pacheco Pereira, Diogo Vasconcelos 
e Pedro Veiga.

O primeiro número do "Direito na Rede" tem como tema principal a Crimina
lidade Informática, sendo desenvolvido num interessante debate entre figuras 
de inegável prestigio e autoridade nesta área do "cibercrime". Este número 
do "OA" destaca alguns dos extractos mais relevantes dessa conversa que 
se realizou no passado dia 3 de Fevereiro, na Ordem.
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Maria José Morgado Enquanto estive na 
Polícia Judiciária tive a oportunidade 
de perceber as reais dificuldades que 
havia em termos do conceito de enqua
dramento e até interpretação da prova 
e diagnóstico deste tipo de crimina
lidade. Que existe do lado dos tribu-

ratificar a Convenção, dando alguma 
coerência àquilo que neste momento 
é um pouco uma mania de retalhos.

Portanto, esta experiência pode 
ter sido um bom passo, apesar de, 
naturalmente, quer a doutrina quer 
a jurisprudência, não terem tido a 
oportunidade de se pronunciarem 
muito sobre ela. Mas talvez seja um 
bom passo para que o legislador faça 
agora uma pausa, ditada necessaria
mente pela ratificação da Convenção, 
e junte todas estas pontas.

Manuel Lopes Rocha Faço a mesma 
pergunta à Dra. Maria José Morga
do, acentuando a dupla característica 
que tem, de ser uma distinta magistra- 
da que trabalhou nesta área, estando 
ligada a diversos casos importantes e, 
mais tarde, enquanto Directora Nacio
nal Adjunta da Polícia Judiciária, ter 
tutelado também o Departamento da 
Criminalidade Informática.

nais e dos magistrados, em compara
ção com o avanço que existia do lado 
da polícia, que está no terreno, que está 
na frente de batalha, por assim dizer. 
E que tinha um diagnóstico muito sé
rio, muito rigoroso, do problema, até 
muito inquietante.

Devo dizer que saí de lá com muito 
mais do que aquilo que entrei. Apren
di imenso.

Uma das coisas que aprendi, e isso 
também é produto do nosso quadro 
legislativo, é que temos de facto uma 
manta de retalhos nesta matéria, ha
vendo necessidade de concretizar con
ceitos e de classificar tipos de ilícitos.

A discussão desta matéria deve 
passar no futuro pela classificação de 
tipos de ilícitos, porventura em quatro 
categorias, embora esta distinção não 
seja muito clara ao nível da interven
ção processual dos magistrados.

O primeiro é o crime informático, 
propriamente dito, strictu senso, re-

"A Lei da Criminalidade Informática passou 
despercebida durante uma série de anos. (...) 
Mesmo os órgãos de investigação só a pouco 
e pouco é que se debruçaram sobre esta nova 
realidade." Lourenço Martins

lativo à confidenciali- 
dade, à integridade, à 
indisponibilidade dos 
sistemas informáticos, 
das redes informáti
cas e dados informa
tizados.

O segundo é o das 
infracções em que o computador é 
mero instrumento, no qual não há li
mites hoje em dia e com a massificação 
e facilidade de acesso às novas tecno
logias de informação.

O terceiro tem a ver com a pedofi- 
lia na Internet, ou seja a questão dos 
conteúdos lesivos e da danosidade 
desses conteúdos e a capacidade de 
resposta e de ataque do sistema judi
cial a essa perigosidade que é efectiva, 
apesar de virtual.

E, o quarto e último, as infrac
ções relacionadas com os direitos 
de autor.

Penso que a Convenção Cyber-Cri- 
me é de facto uma boa base de coo
peração, tuna boa base de construção 
de plataforma para o futuro, sempre 
na perspectiva do estreitamento das 
ligações entre magistrados, advoga
dos e polícias.

Em termos de casos concretos hou
ve um que penso ser uma lição em ter-
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factos ilícitos 
matéria de

"A Polícia Judiciária, apesar de estar preocupa
da com este assunto, só nos finais de 1992 e 
por força de comunicações vindas da Interpol, é 

que começou a perceber melhor os 
que ocorrem transnacionalmenfe em 

telecomunicações." Rogério Bravo

sem conhecimento e 
sem participação vo
luntária do utilizador, 
num site da Internet 
para um programa 
de valor acrescentado, 
provocando um salto 
no valor das chama
das para os tais seis

centos escudos por minuto. Começa
va com o preço normal e depois pas
sava para os seiscentos e tal escudos 
por minuto. O alarme foi dado com 
contas em que os desgraçados tinham 
de pagar quinhentos contos, seiscen
tos contos, etc.

Portanto, há grandes lições a tirar 
nisso, as quais são colhidas em primei
ra-mão pela polícia. E que os magis
trados e advogados têm de conhecer, 
com humildade, porque são as dificul
dades de quem está no terreno.

Isto representa novos desafios à po
lícia e aos tribunais todos dias.

Um deles, que não podemos igno
rar, é a questão da compatibilização

entre a defesa da privacidade e a con
servação da prova digital. Ou seja, a 
eficácia, as garantias e a luta contra a 
volatilidade da prova. Porque a ques
tão da conservação da prova coloca- 

-se aqui em termos diferentes; não 
estamos num homicídio em que te
mos as provas, temos a faca, temos os 
instrumentos concretos. Aqui temos 
dados de tráfego que o nosso quadro 
legal de hoje obriga as operadoras de 
telecomunicações e os ISPs a destruí
rem rapidamente. Só com estes dados 
se pode saber quem praticou um cri
me, quem é o seu autor.

Outra das lições que eu aprendi 
na polícia é que a criminalidade or
ganizada, o crime económico, passa 
todo ele pelas novas tecnologias de 
informação.

E pode suceder que quando a po
lícia ou o Ministério Público quiserem 
ir buscar a prova, se o crime aconteceu, 
quem foi o seu autor, etc., já nada exis
ta e tudo se tenha irremediavelmente 
perdido.

mos de recolha de prova, de especia
lização e de capacidade de resposta a 
este tipo de problemas, que é o caso 
Alcazar. Já tem julgamento marcado 
e, por isso, não está em segredo de 
justiça.

A consulta do relatório da polícia 
é um manancial de ensinamentos e 
tem sido, julgo, um case studie ao ní
vel das polícias congéneres e das uni
dades de combate ao crime informá
tico na Europa.

Tanto quanto sei, através do trei
no, da experiência e de conhecimen
tos que adquiriram, os investigadores 
conseguiram descodificar um progra
ma malicioso que fazia a passagem,
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aonde ela se destinou e se pelo meio 
houve reencaminhamentos. Essa veri
ficação faz falta precisamente para ilibar 
uma pessoa ou para confirmar a sua in
tervenção em qualquer facto ilícito. Des
de 92 que a Policia Judiciária e os grupos 
que trabalham na Interpol, onde come
çou a estar representada, fazem partede 
um movimento global que tenta chamar 
a atenção para a necessidade da preser
vação desses dados.

Tem toda a razão a Dr' Maria José 
Morgado: aqueles relatórios são, neste 
momento, case studies. E explicam de- 
talhadamente o que é preciso fazer. Ou 
seja, o que é que o polícia tem de fazer. 
O que é que o Ministério Público tem de 
fazer. E, mais tarde, o que deverá ser ve
rificado pela defesa. Para isso tentámos 
limpar ao máximo o relatório de todas 
as terminologias tecnológicas...

Maria José Morgado Aliás a vossa 
unidade tem um glossário de ter
mos técnicos.

Rogério Bravo Tivemos 
de criar um.

Não sei se querem 
fazer alguma pergunta 
com mais algum deta
lhe em relação aos da
dos de tráfego... Estou 
à vossa disposição.

Rogério Bravo Sim, é verdade.
Mas antes gostava de corroborar 

a visão do Sr. Conselheiro Louren- 
ço Martins.

Efectivamente a Polícia Judiciária, 
apesar de estar preocupada com este 
assunto, só nos finais de 1992 e por for
ça de comunicações vindas da Interpol, 
é que começou a perceber melhor os 
factos ilícitos que ocorrem transnacio- 
nalmente em matéria de telecomuni
cações. O primeiro caso tratou de uma 
fraude em telecomunicações. O cha
mado "Caso Marconi".

Logo a partir desse ano, em 92, fi
cámos cientes da importância daquilo 
que hoje globalmente todos os polícias 
tratam por "dados de tráfego". Ou seja, 
todo o elemento técnico, que exclui os 
conteúdos, e que permite perceber de 
onde é originária uma comunicação,

Manuel Lopes Rocha Real mente, sendo 
Portugal um país pequeno e periférico, 
tem tido case studies riquíssimos sobre 
criminalidade informática e de inte
resse mundial.

Falou-se no Alcazar. E há também 
aquele caso, que creio ter sido investi
gado pelo Inspector Rogério Bravo, da 
utilização abusiva dos cartões Visa. É 
verdade que temos casos muito inte
ressantes para exibir?

Pedro Amorim Antes de passarmos aos 
dados de tráfego, proporia que ten
tássemos desmistificar duas imagens 
mais ao menos generalizadas.

A primeira, no âmbito da criminali
dade informática e sobretudo no âmbi
to da sabotagem informática, do aces
so ilegítimo. As empresas e os lesados 
queixam-se muito pouco. Os números 
são sempre muito pouco fiáveis, mas 
fala-se em 10, 20, 30%. Pedia um co
mentário sobre isso.

A segunda questão é a dificuldade 
dos magistrados entenderem estas ma
térias, sobretudo ao nível da prova.

Rogério Bravo Isso prende-se com uma 
atitude cultural.

No nosso país não há adminis
tradores de sistemas. Portanto, não 
há backups.

Não se queixam, porque sabem 
que as próprias máquinas das em
presas não guardam os registos que

"Enquanto estive na Polícia Judiciária tive a 
oportunidade de perceber as reais dificuldades 
que havia em termos do conceito de enquadra
mento e até interpretação da prova e diagnóstico 
deste tipo de criminalidade." Maria José Morgado
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Um exemplo que atinge o ridículo: 
as autoridades congéneres da Polícia 
Judiciária na Suécia contactaram-nos, 
informando estar em curso um ataque 
massivo oriundo de três pontos dife
rentes daquele país; a Policia Judiciária 
agiu e informou o banco alvo portu
guês; ele reagiu e prometeu apresen
tar queixa. Até hoje... e já vão decor
ridos dois anos. O processo na Suécia 
foi arquivado porque de Portugal não 
houve qualquer colaboração.

Germano Marques da Silva A minha pe
quena experiência, muito limitada nes
te domínio, confirma precisamente as 
intervenções do Sr. Conselheiro e do 
Sr. Inspector.

Nos casos que conheço, que são 
muito poucos, as vítimas são efecti- 
vamente instituições financeiras, ban
cos e companhias de seguros.

Mas estas empresas têm sempre o 
problema da imagem exterior de se
gurança e por isso procuram que não 
se transmita essa ideia de inseguran
ça. E havendo o pavor de que divul
gando, dando conta de que foram ví
timas deste ou daquele caso, com isso 
possam alertar ou despertar o apetite 
de mais uns tantos agentes da crimi
nalidade.

Rogério Bravo Tem toda a razão. E só 
para complementar, o sector bancário, 
mas também o dos seguros. Usam e 
abusam nessas questões.

Miguel Marques dos Santos Temos estado 
aqui a falar das razões do problema ou 
da pouca utilização deste tipo de dis
positivos, o que acho curioso. Como 
advogado sinto que este problema, ao 
contrário da maior parte daqueles que 
nós temos no dia a dia, não é facilmente 
atribuível aos tribunais ou à investiga
ção. Está muito antes disso. Está muito 
mais na sociedade e nas pessoas.

O Dr. Pedro Amorim falava na 
queixa. Será que as pessoas se queixam 
pouco ou se queixam o suficiente?

Tenho a sensação que, do ponto de 
vista da investigação, pode haver falta 
de meios, mas existem pessoas muito 
preparadas para o fazer. Do ponto de 
vista dos tribunais, a verdade é que 
quando os processos aparecem, os juí
zes têm de lidar com eles e acabam por 
produzir resultados.

Mas o que é facto é que as queixas 
não chegam lá. Eu acho que por isso é 
que não temos jurisprudência.

deveriam guardar e sabem que têm 
pouco apoio das empresas de teleco
municações, porque também estas já 
não têm os registos para dar, isto por 
força da própria lei.

Esta situação tem a ver com a falta 
de cultura de segurança informática. 
Não se queixam, porque de facto não 
se protegem, mas muitas vezes tam
bém não se sabem proteger. Mas isto é 
a todos os níveis, incluindo o Estado.

Mas, apesar de tudo, 
quero ter pelo menos a 
esperança. Nestas coi
sas vamos sempre bus
car o facto de haver 
poucas queixas e isto é 

muito relativo. Era preciso que sou
béssemos qual era o número, para de
pois se concluir se há ou não há uma 
percentagem baixa. E ainda quero crer 
aqui que há poucas queixas porque há 
poucos crimes.

"... esta questão, já inicialmente suscitada, leva, 
ao fim ao cabo, a um direito e a um tribunal 
especial" Germano Marques da Silva

Lourenço Martins Essa é uma explica
ção válida para um certo tipo de quei
xa, designadamente aquelas que te
nham a ver com ofensa de dados de 
personalidade.

Mas não se pode esquecer que, 
hoje, o acento tónico da criminalida
de informática ainda continua a ser 
posto nos aspectos económicos. O que 
leva a que os ofendidos ou vítimas se
jam as grandes empresas, designada
mente as bancárias.

E todos nós sabemos que estas 
grandes empresas sempre fizeram o 
jogo de contabilidade entre custos e 
benefícios. E chegaram à conclusão de 
que era muito mais cómodo e dava, di
gamos, uma imagem muito mais fa
vorável junto dos seus clientes, não 
apresentarem queixa...
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Mas também penso que o futuro 
trará muito mais desenvolvimento 
nesta matéria. Só que este problema 
particular não se põe no fim da linha, 
mas no princípio. Ou seja, na alimen
tação do sistema.

Os poucos casos que tive na área 
do crime informático, não sei se eu 
aprendi mais com os clientes se foi ao 
contrário. Existe de facto uma impre- 
paração geral.

Penso que a difusão informática e 
o alastramento nas empresas, a cria
ção de mais profissões técnicas liga
das à informática das empresas que 
se preocupam exclusivamente com 
isto, vai fazer com que de facto possa 
haver um bom nível de desenvolvi
mento no futuro. O sistema não está 
tapado no fim, mas está é com pouca 
alimentação no início.

Lourenço Martins Penso que ninguém 
terá a veleidade de pensar que os for
necedores de acessos têm obrigações 
de fiscalização dos conteúdos das co
municações. A censura está afastada, 
eles são, também, garantes de que as

telecomunicações não são invadidas. 
Agora, daí até que eles sejam desres- 
ponsabilizados, c principalmentc de
pois de um provedor de acesso ter 
conhecimento, que naquele caso con
creto, o acesso que ele está a conceder 
está a ser utilizado para a prática de 
um crime, a partir daí não há mais 
volta a dar-lhe: do meu ponto de vista 
ele tem de ser responsabilizado, civil 
e cri minai mente, sob pena de viver
mos num reino que não tem...

Pedro Amorim Infelizmente, o ante- 
projecto existente não vai no melhor 
sentido. Aliás eu queria colocar uma 
questão que me parece nesta altura 
bastante importante, que é a da triste 
realidade nacional na elaboração dos 
diplomas e de todo o nosso processo 
legislativo. Portugal já está em proces
so de infracção relativamente a essa 
directiva de comércio electrónico. Não 
é o único, é mais um. E tudo é feito no 
segredo dos gabinetes a partir de uma 
espécie de anteprojectos anónimos, a 
que se segue por vezes uma discussão, 
que se diz pública, mas onde partici
pam apenas alguns eleitos.

A descoordenação nesta área é to
tal. No que toca, por exemplo, à manu
tenção dos dados de tráfico, há três ou 
quatro entidades a legislar sobre isso, 
na área do comércio electrónico, na 
área da protccção dos dados pessoais 
(com o projecto do Partido Socialista) 
e na área da prova digital.

Arriscamo-nos a ter os intermediá
rios, os ISPs, com prazos de detenção 
de dados completamente distintos. Era 
importante que houvesse alguma en
tidade em Portugal, que coordenasse 
um pouco todos esses esforços. Houve 
alguma tendência de inversão desta si
tuação com o aparecimento da Missão 
para a Sociedade da Informação, mas 
foi uma curta primavera, que rapida
mente desapareceu.

Manuel Lopes Rocha Existe a ideia de 
uma certa intervenção dos ISPs, até 
na recolha da prova. Mas, em con
trapartida, o outro projecto de lei 
que transpõe a directiva do comér
cio electrónico, que como sabem é 
uma lei europeia que regula a ac- 
tuação dos ISPs, é extraordinaria
mente desresponsabilizador desses 
mesmos ISPs, e transfere toda a de
cisão para uma entidade adminis
trativa, que será eventualmente a 
ANACOM. Ou seja, de acordo com 
o exemplo que o Sr. Conselheiro deu, 
e muito bem, o 1SP é confrontado 
com o ilícito e tem que agir. Neste 
caso, olhando ao anteprojecto, o ISP 
confrontado com o ilícito é levado 
a perguntar à ANACOM se está a 
haver um ilícito ou não, e é essa en
tidade que depois vai decidir se há 
ilícito ou não.

Pedro Amorim O outro projecto neste 
momento existente em Portugal, Sr. 
Conselheiro, o da transposição da di
rectiva do comércio electrónico, des- 
responsabiliza ainda mais todos os 
intermediários.

Cvd- ME A tco; A2VúGAX«S|0A
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"Essa lista já cá está há um ano e meio, e não 
tem nada a ver com os factos que aí aparecem. 
(...) Do ponto de vista técnico é zero." Rogério

Bravo

Maria José Morgado Quanto à questão 
das três leis diferentes, quem deve 
responder a isso é a Ministra da Jus
tiça...

Manuel Lopes Rocha Ela respondeu man - 
dando fazer um projecto!

Maria José Morgado Porque isto é pro
blema de política legislativa e política 
criminal, devo dizer, como prática da 
sua aplicação, que não concebo pro- 
jectos legislativos sem o diagnóstico 
da situação, sem se ouvir quem está 
no terreno, sem se saber a evolução 
das experiências lá fora. Não vamos 
aqui descobrir a pólvora. Isso é mui
to importante, porque há lições já se
dimentadas em países numa fase de

_______ Manuel Lopes Rocha Acha 
que actuam neste caso 

por pressão dos jornais?

Manuel Lopes Rocha Se me permite, eu 
acho que o nosso processo legislativo 
se assemelha a uma catedral gótica, 
com cada torre a reivindicar para si o 
direito de prioridade, dando origem 
depois aos exemplos que ele deu.

Por exemplo, a Dr.a Maria José 
Morgado situou muito bem a discus
são no âmbito da ratificação por Por
tugal da Convenção Cibercrime, e isso 
vai obrigar certamente a mexidas na 
nossa lei. Depois falou do anteprojecto 
relativo à conservação dos dados de 
tráfego que deixou no Ministério da 
Justiça e que terá sido rejeitado. Pare
ce que agora vai ser retomado noutros 
moldes. A sua ideia é criar uma lei es
pecial para a prova digital e para os 
dados de tráfego, que é apenas uma 
parte da Convenção Cibercrime, que 
até permite por exemplo, a própria 
fiscalização de conteúdos.

Ora, dá a sensação que tudo isto 
está muito confuso.

Maria José Morgado Olhe: eu não sei! 
Eu também não quis pressionar nada! 
Quis levantar uma parte do problema, 
que é uma questão e uma necessida
de urgente da investigação criminal. A 
cada dia que passa há perdas irreme
diáveis para a descoberta da verdade 
e para a perseguição do crime grave 
e organizado nesta área. Agora, só há 
um método razoável, que é ouvir, fa
zer o diagnóstico, estudar, comparar, 
mandar as pessoas lá fora ver o que

"Então como é que se vai resolver o problema, 

agora que vem nos jornais que o F.B.I. vai man
dar para as autoridades portuguesas uma lista 
das pessoas que procuram a pedofilia na inter
net?" Manuel Lopes Rocha

evolução deste sistema, 
muito mais adiantadas 
que o nosso. Só depois 
disso é que se deve 
avançar para a con
cepção legislativa. É 
evidente que se os go
vernos e os partidos ac
tuam pressionados por 
agendas de conveniên
cia partidária, e então 
estamos perdidos!
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Rogério Bravo Isso é má contra-infor
mação! Essa lista já cá está há um ano

se passa, coordenar e centralizar, e só 
depois avançar.

Pedro Amorim Então confirma um pou
co a minha ideia, de que Portugal se co
meça a tomar o paraíso de alguma...

lhe estão na base, o 
que interessa a todos 
são sempre os dados 
de tráfego.

Rogério Bravo Não tenho a menor dúvi
da que aquilo que se costuma chamar 
deslocação do fenómeno criminal, tem 
aqui todo o cabimento. Isto não tem 
nada que saber.

A ciberconvenção não tem nada a 
ver com harmonização de legislação, 
tem com harmonização económica. 
Trata-se de um «boom» económico, 
um novo tipo de mercado, uma nova 
forma de mercado, e há que investir 
nele. Para ele triunfar, vão ter que se 
conciliar vontades políticas e também 
políticas legislativas.

Mas, mais do que as confusões 
de legislação e de doutrinas e as di
ferenças entre os vários sistemas que

e meio, e não tem nada a ver com os 
factos que aí aparecem.

Maria José Morgado O indeferimen
to da proposta legislativa da Polícia 
Judiciária foi baseado, na altura, no 
facto dos interesses de política cri
minal e a criminalidade invocada 
não serem suficientemente graves 
para justificar uma compressão de 
direitos, pelo que devia prevalecer 
a privacidade. Foi esse o sentido do 
parecer que foi dado.

Manuel Lopes Rocha Então como c que 
se vai resolver o problema, agora que 
vem nos jornais que o F.B.I. vai man
dar para as autoridades portuguesas 
uma lista das pessoas que procuram a 
pedofilia na internet?

Manuel Lopes Rocha Se estamos em 
sede de discussão e da ratificação 
da Convenção, e a Convenção, ain
da que com semelhanças com a nos
sa lei, vai ainda assim obrigar a mu
danças, porque é que não se pensa 
tudo isto na globalidade de uma for
ma integrada?

Pedro Amorim Voltemos 
então aos dados de trá
fego, porque muita gen

te os confunde com os conteúdos...
Lourenço Martins Posso fazer uma lis
tagem?

Dados de tráfego indicam; a origem 
da comunicação, número de telefone, 
endereço IP, ou meio similar de identi
ficar um dispositivo, o destino, o itine
rário, a hora e a data, a duração, e o tipo 
de serviço subjacente, uma transferên
cia de ficheiros, um correio electrónico 
ou se são mensagens instantâneas. Estes 
são os dados escritos em tráfego.

"O processo legislativo (...) é Feito no segredo 
dos gabinetes, a partir de uma espécie de ante- 
projectos anónimos, a que se segue por vezes 
uma discussão, que se diz pública, mas onde 
participam apenas alguns eleitos." Pedro Amorim

Pedro Amorim Pegando neste exemplo, 
na tal lista do F.B.I. de que tanto se fala. 
A lista já é pelos vistos antiga mas foi 
anunciada nos jornais, e provavelmen
te terá deixado algumas pessoas assus
tadas. Mas essa lista determina que cer
to endereço IP esteve ligado ao site de 
conteúdos pedófilos. Era preciso ob- 
viamente a colaboração do ISP, para 
saber quem é que estava ligado a essa 
hora, com esse IP. Portanto o que o Sr.
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Inspector disse é que a utilidade dessa 
lista, e era o que eu temia, é zero.

Maria José Morgado Depois desenvolve 
a investigação.

Manuel Lopes Rocha Mas só faz a confir
mação no início, antes tem que ter al
guma coisa, não é? Faz a confirmação 
e depois faz a prova.

Maria José Morgado Uma codificação 
informática.

Ana Margarida Marques ... a ideia era 
uma lei geral do direito informático.

Germano Marques da Silva Penso que 
esta questão, já inicialmente suscita
da, leva, ao fim ao cabo, a um direito 
e a um tribunal especial, ou não...

Rogério Bravo O problema está aí. É que 
o fornecedor de serviços não guarda 
esses elementos! Ele teve que os ta
xar, enviou uma conta de oitocentos 
contos para alguém pagar; oitocen
tos contos agregados a um iisernmite, 
eventualmente uma possword, dizen
do que nos dias tais e tais daquele mês 
teve aqueles IPs todos. Eles sabem, 
eles têm lá esses dados. O problema 
é quando emitem a factura, pela lei, 
findos dois meses, fazem-nos desapa
recer. Portanto o cidadão nem tem os 
seis meses para se queixar!

Germano Marques da Silva O grande 
problema é o próprio conceito de có
digo. Os códigos remontam ao sécu
lo XIX, grandes monumentos em que 
se tinham ali todos os grandes prin
cípios do direito civil, direito penal, 
direito público, se quisermos. Hoje 
com estas novas áreas de interven
ção do direito, começa haver outros 
conjuntos de princípios como o Sr. 
Conselheiro referiu. OA

dimensão de volume de dados, e tudo 
isto tem custos económicos e sociais.

Ora bem, não quer pagar os oito
centos contos de factura e recorreu à 
Polícia Judiciária. Quando me chega 
a notícia vou saber qual era o IP da
quele senhor, e depois tenho que ir 
ao fornecedor de serviços saber quem 
chamou esse IP.

Estes são dados de tráfego: de onde 
veio, para onde foi, e se havia aqui no 
meio algum reencaminhamento. Por 
acaso havia, porque o destino final 
era aquele do exemplo. Não quere
mos conteúdos, não queremos saber 
absolutamente nada do que foi o nú
cleo central daquela comunicação, não 
quero saber se lá veio um filme ou uma 
conversação de outro tipo. Só quero 
saber é de onde veio a comunicação, 
por onde passou e qual o destino. É 
isto que a polícia precisa. Para quê? 
Para depois ir a trás...

Ana Margarida Marques Gostava de 
perguntar se acham que fará sentido, 
daqui a algum tempo, a existência de 
um código digital, um código electró- 
nico, em vez desta profusão de diplo
mas. Não sei se o Professor concorda 
com esta ideia?

"Do ponto de vista do investigação, 
pode haver falta de meios, mas 
existem pessoas muito preparadas 
para o fazer. Do ponto de vista dos 
tribunais, a verdade é que quando os 
processos aparecem, os juízes têm de 
lidar com eles e acabam por produzir 
resultados." Miguel Marques dos Santos

Lourenço Martins Um pouco à seme
lhança do próprio direito da droga, 
acho que há um conjunto de regras, 
quer de natureza substantiva, quer 
adjectiva, com especificidade su
ficiente para serem enquadradas 
num diploma único... Mas não é 
essa a tendência.

Por todo o lado, há grande dis
persão e em muitos países vão-se 
fazendo alterações pontuais nos có
digos penais, nos códigos de pro
cesso penal. Penso que neste mo
mento era clarificador, e acho que 
era bom para todos, desde o início 
do percurso para os organismos de 
investigação, para o Ministério Pú
blico, para o Juízes, poder em ter 
esse código.

Rogério Bravo Do ponto de vista técni
co é zero.

A questão é esta: o senhor vive 
no Porto e eu estou aqui em Lisboa e, 
suponhamos, é assinante da netcabo. 
Sendo cliente da netcabo, isso significa 
que há noventa e cinco por cento de 
probabilidades de que o tal endereço 
IP seja fixo. Portanto fica vulnerável.

Por qualquer ocorrência, um ra
paz não sei de onde, foi à Internet 
e, com base num programa especí
fico, procura clientes netcabo. Isso 
sabe-se, porque são dados públicos e 
acessíveis. Detectou que o seu com
putador estava ligado, estava Online 
e utilizou-o. E utilizou-o para quê? O 
senhor tendo um contrato netcabo, vai 
ter de suportar uma diferençazinha 
nos preços a partir de determinado 
montante de downlotid de informação, 
passado o tecto contratual. Portanto o 
que é que eu vou fazer? Porque tam
bém sou cliente netcabo e não que
ro pagar essa diferença, vou dizer ao 
seu computador, vai lá, vai lá ao es
trangeiro e traz-me aquele filme, dá- 
me, mas faço-te pagar a ti. E como os 
computadores clientes são absoluta
mente burros, vão fazer aquilo para 
que estão instruídos. Vão lá, retiram 
o programa todo, e aquele volume de 
dados vai ficar na sua conta.

Temos clientes netcabo, aliás tí
nhamos porque neste momento isso 
acabou por força de um programa 
de contra-informação criminal, que 
foram surpreendidos há uns meses 
com uns oitocentos ou novecentos 
contos de factura. Porquê? Porque 
cada um conta aos vinte mil melho
res amigos, "é pá, aquele endereço 
IP está disponível". Portanto, toda a 
gente o vai utilizar.

Pode ser uma empresa, pode ser 
um computador do Estado, pode ser 
uma Universidade... Os professores 
académicos também estão neste mo
mento a preocupar-se com isto, por
que não projectaram os seus parques 
informáticos universitários para esta
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tema responsabili
dade dos magistra
dos subdivide-se por 

duas vias. Por um lado, é le
gítimo diferenciar consoante 
em causa esteja um magistra
do judicial ou magistrado do 
Ministério Público.

Por outro lado, em cau
sa pode estar uma respon
sabilidade disciplinar, civil 
ou criminal.
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Responsabilidade 
civil

Historicamente a inser
ção sistemática do tratamen
to da responsabilidade civil 

i dos magistrados encontrava 
amplo cabimento em sede do

I próprio Código Civil. De fac
to, os anteriores arts. 2401." e 
2402.° eram lapidares na de
finição do princípio da irres

ponsabilidade do juiz ao mesmo tempo 
que estipulavam com rigor as excep- 
ções admitidas a uma tal regra. Pre
via-se então que aquela irresponsabi
lidade cedia sempre que, por um lado, 
fosse o próprio magistrado multado ou 
condenado nas custas, e por outro lado, 
quando, por via de recurso, as suas sen
tenças fossem anuladas ou reformadas 
por desconformidade à lei, desde que 
fosse expressamente consignado o di
reito a uma indemnização.

Hoje o regime surge com contornos 
menos abrangentes encontrando-se re
gulado constitucionalmente, ao nível 
dos respectivos estatutos, Magistrados 
Judiciais e Ministério Público, e no Có
digo de Processo Civil.

A regia da irresponsabilidade man
tém-se. É um princípio clássico que 
constitui componente necessária do 
princípio da independência dos tribu
nais que pressupõem a independência 
dos juízes.

Em sede constitucional, o art. 218.°, 
n.°2 da Constituição da República Por
tuguesa (C.R.P.) estabelece que os juízes 
não podem ser responsabilizados pelas 
suas decisões, salvas as excepções con 
signadas na lei. No mesmo sentido, es
tabelece o art. 5.° do Estatuto dos Ma
gistrados Judiciais sob a epígrafe"Irres- 
ponsabilidade"que os magistrados não 
podem ser responsabilizados pelas suas 
decisões, salvo nos casos especialmente

Responsabilidade

onsabilidades

Responsabilidade 
disciplinar
Em relação à responsabilidade dis

ciplinar o tema encontra-se regula
mentado no Estatuto dos Magistrados 
Judiciais e no Estatuto do Ministério 
Público.

Disciplinannente, juízes e procura
dores respondem perante órgãos pró
prios, Conselho Superior da Magistratu
ra e Procurador Geral da República.Tanto 
para uns como para outros, constituem 
infraeções disciplinares os factos, ainda 
que meramente culposos, praticados pe
los magistrados judiciais (do Ministério 
Público) com violação dos deveres pro
fissionais, e os actos ou omissões da sua 
vida pública ou que nela se repercutam, 
incompatíveis com (o decoro, no caso do 
Ministério Público, e) a dignidade indis
pensável ao exercício das suas funções. 
As penas podem ir da advertência à de
missão. O procedimento disciplinar é in
dependente do processo crime.

Em traços gerais responde discipli
narmente quem, muito embora ape
nas com negligência, infrinja algum 
dos deveres profissionais estatutaria- 
mente previstos. Não obsta a uma tal 
responsabilidade o facto de a infraeção 
ter ocorrido no âmbito da vida privada 
do agente desde que haja repercussão 
na vida pública.

previstos na lei. E prossegue,"Fora dos 
casos em que a falta constitua crime, a 
responsabilidade civil apenas pode ser 
efectivada mediante acção de regresso 
do Estado contra o respectivo magistra
do.". O que nos remete para o art. 22.°, 
novamente na C.R.P., nos termos do 
qual o Estado e demais entidades pú
blicas são civilmente responsáveis, em

Jrdos magistrados
Planos de responsabilidade jurisdicional 
breve análise ao regime em vigor
Alfredo Castanheiro das Neves | Advogado

Presidente do Conselho Superior
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fonna solidaria com os titulares dos seus 
órgãos, funcionários ou agentes, por ac 
ções ou omissões praticadas no exerci 
cio das suas funções e por causa desse 
exercício, de que resulte a violação dos 
direitos, liberdades e garantias ou pre
juízo para outrém. Não é controvertida 
a abrangència deste preceito em relação 
a actos jurisdicionais.

O caso do Ministério Público é teo
ricamente diferente, muito embora em 
termos práticos o resultado redunde na 
mesma irresponsabilidade. Se constitu-

casosde responsabilidade concreta vale 
tanto para magistrados judiciais como 
para procuradores. A confirmar a supra 
referida similitude cm lermos práticos 
determina o art. 77" do Estatuto que, 
fora dos casos em que a falta constitua 
crime, a responsabilidade civil apenas 
pode ser efectivada mediante acção de 
regresso do Estado.

Os casos de responsabilidade civil 
admitidos pela lei são os previstos no 
art. 1083." do Código de Processo Civil 
(C.P.C.): 1. Os magistrados, quer judi-

cional e estatutariamente a magistratura 
do Ministério Público é responsável e 
hierarquicamente subordinada (cfr. art. 
221.° da C.R.P. e art. 76.° do Estatuto, 
neste último caso a delimitar o concei
to de responsabilidade aos termos da lei 
e ao cumprimento de deveres, directivas, 
ordens c instruções recebidas) o certo é 
que a norma que a jusante delimita os

ciais, quer do Ministério Público, são 
responsáveis pelos danos causados: a) 
Quando tenham sido condenados por 
crime de peita, suborno, concussão ou 
prevaricação; b) Nos casos de dolo; c) 
Quando a lei lhes imponha expressa
mente essa responsabilidade; d) Quan
do deneguem justiça. 2. Se a denega
ção de justiça reunir os elementos ne-
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ccssáiios para constituir crime, obser 
var se á <> disposto no art. 1093.".

A inserção sistemática não é de ( 
lodo adequada. As normas em apre 
ço são manifestamente materiais e 
não processuais sendo que a regula 
ção deveria como que voltar à origem, 
ou seja, ao Código Civil, sem prejuí
zo da manutenção adequada da for 
ma de processo especial que no caso 
tiver cabimento. O certo é que o que 
está em causa é indubitavelmente 
a enumeração dos pressupostos de 
cujo preenchimento depende a obri
gação de indemnizar e é inusitada a 
respectiva inclusão no âmbito de nor
mas processuais.

A responsabilidade que aqui se pre
vê é tipicamente extracontratual pois 
que em causa está a prática de actos ilí
citos e culposos que constituem causa 
adequada de danos. Estes são os casos 
em que o magistrado responde, termos 
cm que é ele próprio o demandado e 
não o Estado. Ou seja, nestes limita
díssimos casos o fundamento da res
ponsabilidade é o mesmo da de outra 
responsabilidade extracontratual pois 
que o poder de que estão investidos os 
magistrados é também um dever (po - 
der-dever) cujo exercício deve ocorrer 
nos termos da lei.

Os requisitos são alternativos e não 
cumulativos.

A redacção do preceito remonta já 
à publicação do Decreto Lei n.°47 690 
de 11 de Maio de 1967 pelo que se as
sistirá a um eventual desfazamento de 
termos utilizados.

Quando tenham sido condenados 
por crime de peita, suborno, concus
são ou prevaricação - actual mente, re
sulta infrutífera a busca da parte espe
cial do Código Penal com recurso ao 
termo peita (nada consta). Suborno é, 
salvo melhor opinião, desadequado 
à discussão da responsabilidade de 
magistrados a não ser que eles pró
prios sejam agentes no crime (mas aí 
já não revela aquela responsabilidade, 
ou seja, a responsabilidade decorrente 
da função). Já a concussão é um tipo 
legal de crime com perfeito cabimen
to neste contexto, entendida a noção 
de funcionário a abranger também a 
administração na função jurisdicional. 
O mesmo se diga para o tipo de pre
varicação actualmente associado ao de 
denegação de justiça.

Nos casos de dolo - intencionali-
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der j responsabilidade do rnagistra 
do, então é ele pióprio o demandado. 
Isso mesmo é confirmado pelo fac
to de em cansa estar uma responsa
bilidade extra-contratual por actos 
ilícitos ou pelos termos da forma de 
processo prevista no Código de Pro 
cesso Civil. A não linearidade do re
gime surge exacerbada pelo facto de 
prever o art. 5." do Estatuto dos Ma 
gistrados Judiciais que "Fora dos ca
sos em que a falta constitua crime, a 
responsabilidade civil apenas pode 
ser efectivada mediante acção de re
gresso do Estado contra o respectivo 
magistrado.". O que temos afinal é a 
manifesta contradição entre os dois 
preceitos.

dade no prejuízo que a decisão Irou 
xer aos visados, em princípio o en 
tendimento deverá ser o de abranger 
todas as formas de dolo, mesmo o 
eventual (conformar-se o magistra
do com a possibilidade de um certo 
resultado).

vendo dolo na decisão diíicilmene não 
estará em causa um crime, por outro 
lado, a al. c) remete para os casos es 
pecialmente previstos na lei (a rigidez 
do preceito fecha uma porta para abrir 
outra de dimensões idênticas).

Como conciliar a norma proces
sual com o princípio da suficiência do 
processo penal?

Nos termos de um tal princípio, o 
processo penal suporta em regra a re 
solução de todas as questões adstritas 
ao cometimento do crime. Mais uma 
vez o preceito do Código de Proces
so Civil claudica em termos de en
quadramento - por um lado, estipula 
responsabilidade quando os juízes te
nham sido condenados por determi 
nados crimes discorrendo em seguida 
sobre uma forma de processo especial; 
por outro lado, refere expressamente 
que quando a indemnização for con
sequência necessária de facto pelo 
qual tenha sido promovido procedi
mento criminal, observar-se-ão, quan
to à reparação civil, as disposições do 
Código de Processo Penal.

Ora, o processo especial parece 
não se aplicar a mais do que às hipó
teses previstas nas alíneas b) e c) pois 
que nas restantes situações estão em 
causa crimes. Sempre que haja crime 
adopta-se a via do pedido de indem
nização civil junto dos autos crimi
nais. Simplesmente, diz o legislador 
que o magistrado responde quando 
tenha sido condenado por crime, para 
depois dizer que havendo crime há 
pedido cível em sede de processo pe
nal - no mínimo falta clareza ao pre
ceito. É quase como se a lei obrigasse 
à prova do crime num processo civil 
para, em termos constitutivos, pro
vocar o aparecimento da obrigação 
de indemnizar.

Como conjugar a responsabilida
de do Estado com as normas do C.P.C. 
que dão a entender que é o magistra
do o demandado?

Parece ser de entender que, ao 
abrigo do princípio da irresponsabi
lidade da magistratura, o ofendido 
apenas se verá ressarcido nos termos 
do art. 22.° da CRP considerada a res
ponsabilidade do Estado pelos da
nos decorrentes do exercício da fun
ção jurisdicional. Contudo, quando 
no caso concreto se verifiquem os 
requisitos de que lei especial (arts. 
1083.° e segs. do CPC) faça depen-

Quando a lei lhes 
imponha expressamente 
essa responsabilidade.
Quando deneguem justiça - quan

do a denegação de justiça reunir os ele
mentos necessários para constituir cri
me, observar-se-á o disposto no art 
1093.° (Quando a indemnização for 
consequência necessária de facto pelo 
qual tenha sido promovido procedi
mento criminai, observar-se-ão, quan
to à reparação civil, as disposições do 
Código de Processo Penal).

Tida em conta a importância deste 
preceito cumpre inserir nesta sede três 
questões fundamentais:

Questão de saber se a enumeração 
é taxativa.

A questão impõe-se pelo facto de o 
art. 1O83.U do Código de Processo Ci
vil enumerar crimes sem que abranja 
todos os tipos passíveis de serem pre
enchidos por um magistrado no âm
bito da suas funções (enquanto fun
cionário). Dentro dos crimes contra a 
realização da justiça ficam de fora o 
favorecimento pessoal e a violação do 
segredo de justiça. Fora deste âmbito 
poderemos, por exemplo, considerar 
o tipo de corrupção passiva para acto 
ilícito. Em bom rigor poder-se-á sus
tentar uma tese de acordo com a qual 
a norma apenas é taxativa no que se 
refere às ais. b) e c). Ou seja, estan 
do em causa um crime a enumeração 
não pode ser taxativa pois que nada 
justificaria a não responsabilização do 
juiz para além do plano disciplinar em 
casos como os de corrupção. O que 
pretendeu o legislador foi consagrar 
a abertura a casos especialmente cho
cantes de vício funcional na judicatura, 
termos em que, nenhuma causa de ex
clusão de ilicitude ou culpa se vislum
bra noutras situações. Ou seja, a enu
meração pretendia-se taxativa in illo 
tcinpore, sendo que hoje uma tal taxa- 
tividade se não pode estender aos ca
sos em que ocorre crime. Esta posição 
não invalida, apesar do exposto, que o 
preceito resulte esvaziado de conteú
do. É assim porque, por um lado, ha-
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Responsabilidade 
criminal
A questão está debatida - se se 

entender que a enumeração constan
te do art. 1083.° não é taxativa, o ma
gistrado responde desde que preen
chidos os requisitos de cada tipo le
gal de crime - crimes contra a justiça 
e crimes cometidos no exercício de 
funções públicas.

Nota: este comentário pressupõe o 
entendimento de acordo com o qual 
os magistrados são "funcionários"- 
"que a intervenção de qualquer pes
soa dentro de um processo que visa as 
finalidades da Jurisdição lhe confere a 
qualidade de funcionário".

Da aparente simplicidade 
num ensaio de reforma
O sistema, salvo melhor opinião, 

carece tão só de simplificação nos seus 
próprios termos, sendo que grande 
parte dessa simplificação se lograria 
pela revogação, sitie conditio, do pro
cesso especial de acção de indemni
zação contra magistrados.

A partir daí, os magistrados não 
se responsabilizam salvo estando cm 
causa a existência de crime (eventual 
especiticação de crimes). A partir daí 
vale a suficiência do processo penal 
sendo nessa sede arbitrada a indem
nização a que, por direito, deve ha
ver lugar. Em tudo o mais, o Estado 
gozaria de um eventual direito de re
gresso contra o juiz arguido (sendo 
esta via de responsabilização do ma
gistrado exclusiva quando em causa 
estejam formas de responsabilidade 
civil). OA
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dos jornalistas
Oscar Mascarenhas | Presidente do Conselho Deontológico do Sindicato dos Jornalistas

a responsabilidade

URANTE largos anos, 
a Lei de Imprensa 
cumpliciava automa

ticamente o jornalista a quem 
lhe prestasse declarações. Por 
cada afirmação publicada, atri
buída e assumida por pessoa 
responsável, o jornalista ti
nha de, com ela, partilhar o 
banco dos réus.

Os episódios repetiram - 
se, em especial com 
do desporto, em 
neráveis a encontros com a truculên
cia de palavras de dirigentes e outros 
actores desportivos. Alguns chegaram 
mesmo a ser condenados e a minha 
imaginação ainda dá pinotes para per
ceber como é que o meritíssimo en
treviu o aniiiius injuriaiidi - no entre
vistador!...

Felizmente, acabou o legislador por 
se apoderar de bom-senso - e a Lei de 
Imprensa de 1999 já veio desrespon- 
sabilizar o jornalista que reproduza 
correctamente declarações de pessoa 
identificada.

A norma, no entanto, abre uma ex- 
cepção - que se me afigura razoável 
e prudente - à desresponsabilização 
do jornalista: a declaração transcrita 
não pode conter incitamento ao cri
me, quando não, o jornalista também 
responde por ela.

Estamos, pois, perante uma boa lei? 
Nem por isso.

Nos debates preparatórios da Lei 
de Imprensa, o Sindicato dos Jorna
listas sempre manteve a tese de que 
a nonna prevista era excessivamente 
desresponsabilizadora do jornalista.

Apesar de ser um Sindicato, nunca 
esta instituição colocou o proteccio- 
nismo dos jornalistas acima da dig
nidade e credibilidade da profissão. E 
a dignidade e credibilidade da profis-
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são exige mais responsabi
lidade do jornalista naquilo 
que publica.

Não chega publicar o que 
disse uma fonte identificada. 
É preciso que essa fonte seja 
adequada e imputável.

Por adequada, entende
mos que é obrigação do jor
nalista escolher a fonte cujo 
testemunho acrescente subs

tância útil à matéria noticiosa, de modo 
a permitir ao destinatário um mais cor- 
recto juízo de valor sobre a realidade em 
causa. Costumamos lembrar o célebre 
exemplo milenar de alguém que pediu 
a quatro pessoas que descrevessem o 
objecto que tinham em frente: uma dis
se que era uma parede, outra disse um 
tronco, outra uma corda, outra uma lan
ça. Tratava-se de quatro cegos às apal
padelas a um elefante: o que embateu 
na barriga disse parede, o que tocou na 
perna disse tronco, o que segurou a cau
da disse corda e o que agarrou a presa 
de marfim disse lança.

Além de adequada, a fonte tem de 
ser imputável, ou seja, tem de poder 
assumir seriamente a responsabilidade 
do que afirmou, tendo tido a possibili
dade de afirmar tudo quanto queria.

O debate sobre esta matéria assu
miu, entre os jornalistas, um ponto cul
minante quando dois jornalistas portu
gueses foram à prisão de Cipinang, nos 
arredores de Jacarta, entrevistar-a con
vite da ditadura indonésia - o então lí
der guerrilheiro Xanana Gusmão, que 
acabara de ser preso. Um dos entrevis
tadores, Rui Araújo, foi dos primeiros 
a levantar dúvidas sobre a excelência 
do seu trabalho. Confidenciou-me, na 
altura - já não é hoje segredo -, que 
ficara muito intrigado com o facto de, 
em diversas perguntas, Xanana lhe pi
sar, discreta mas inequivocamente, o pé,

fora do alcance da câmara ou das vistas 
dos carcereiros.

Tive oportunidade, anos mais tarde, 
de confrontar Xanana, cm Lisboa, com 
aquele episódio. Ele explicou que esta
va a pisar o pé do entrevistador porque 
as perguntas lhe eram inconvenientes 
ou embaraçosas!...

Situação idêntica - em termos de 
inimputabilidade do entrevistado - se 
coloca com os testemunhos de crianças 
em ocasiões que não pertencem ao seu 
quotidiano infantil, ou as declarações de 
pessoas embriagadas ou - o que é mui
to usual - em comício de escadaria de 
tribunal, pedindo o sangue, o pescoço 
ou os olhos de alguém supostamente 
condenado com excessiva brandura. Ou 
ainda o pedido de declarações a um fu
tebolista de cabeça perdida que acaba 
de ser expulso...

Nesse sentido, os jornalistas fize
ram incluir, no seu Código Deontoló
gico, aprovado em 4 de Maio de 1993 
pelo universo da classe, sindicalizada ou 
não, com urnas nas redacções, uma nor
ma que determina: «O jornalista obri
ga-se, antes de recolher declarações e 
imagens, a atender às condições de se
renidade, liberdade e responsabilidade 
das pessoas envolvidas.» (Segunda par
te do n." 9)

Procurou o Sindicato que tal pre
venção constasse da Lei de Imprensa: 
a proposta não fez vencimento porque, 
segundo os peritos legais que redigiam 
o diploma, os termos «serenidade», «li
berdade» e «responsabilidade» não têm 
contornos jurídicos definidos.

Continuo, pessoalmente, a resmo- 
near as minhas discordâncias: entendo 
que se, em juízo, alguma dúvida hou
vesse sobre o exacto significado con
creto desses conceitos em dado caso, 
poderia sempre o tribunal recolher o 
parecer pericial de uma entidade cre-
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tortura moral que renegar a sua honra 
e a credibilidade da profissão.

iNão pode nuca o jornalista revelar 
a identidade de uma fonte confiden
cial? O Código Deontológico, mercê 
de dois episódios que no princípio dos 
anos 90, agitaram a classe, encontrou 
uma fórmula de redacção pouco feliz: 
«O jornalista não deve revelar, mesmo 
em juízo, as suas fontes confidenciais 
dc informação, nem desrespeitar os 
compromissos assumidos, excepto se 
o tentarem usar para canalizar infor
mações falsas.^ Nos termos do preceito

A_\W.

dível nessa matéria, nomeadamente o 
Conselho Deontológico do Sindicato 
dos Jornalistas.

Esta é a situação presente quanto 
à responsabilidade dos jornalistas em 
matéria de transcrição de afirmações de 
pessoas identificadas. E o que sucede 
quando a fonte não é identificada?

Costumamos dizer que, por regra, 
o jornalista interpõe a fonte entre si e 
a responsabilidade. Mas só pode inter
pô-la se ela for identificada. Se se trata 
de fonte confidencial, a situação é exac- 
tamente a inversa: é o jornalista que se

justifiquem a confidencialidade da sua 
identificação;

3. a fonte confidencial apenas pro
duz informações factuais; um jornalista 
está interditado de publicar comentá
rios de fontes não identificadas;

4. sendo certo que vai ser o jornalista 
a fazer a prova do que publica, a fonte 
tem de fornecer os indícios e as provas 
adequadas; e,

5. a fonte não pode procurar trans
formar o jornalista em encobridor ou 
cúmplice de crime futuro.

Esta quinta condição é a única, em 
nosso entender, razoável desobriga do 
jornalista cm relação ao seu compro
misso de confidencialidade - e tem a 
vantagem de não o colocar no emba
raço da prova.

Já defendemos que a lei seja modi
ficada neste sentido e há uma proposta 
para discussão na Assembleia da Repú
blica. Mas, mesmo sem alteração de lei, 
entendemos que esta é a única maneira 
razoável de os tribunais compatibiliza- 
rem valores tão importantes como a des
coberta da verdade, a protecção da honra 
do jornalista e a defesa da dignidade e 
credibilidade do jornalismo. OA

interpõe entre a responsabilidade e a 
fonte, é o jornalista que dá, sozinho, o 
peito às balas. O que significa que com 
pete exclusivamente ao jornalista fazer 
a prova do que publicou - para que não 
se dê um kafkianismo às avessas de a 
culpa morrer solteira.

(Reparc-se que estamos a falar de 
fontes confidenciais e não de fontes 
anónimas: a identidade daquelas é do 
conhecimento do jornalista, mas elas 
têm razões fundadas para confiar que 
ele não a revelará; a identidade desta é 
desconhecida pelo jornalista. E, neste 
caso, o jornalista apenas poderá usar 
tal fonte, sem nunca a citar, como pista 
para uma investigação autónoma, com 
as fontes visíveis que consiga coligir.)

Se, por princípio, o jornalista tem de 
assumir a responsabilidade de tudo o 
que publicar com base em fontes que 
não identifica, parece-me desproposita
da a excepção à inviolabilidade do sigilo 
profissional prevista na lei: o jornalista 
comprometeu a sua honra e a credibi
lidade da profissão ao oferecer santuá
rio a uma fonte confidencial; é ilegíti
mo - para não dizer indecente - que 
alguém coloque o jornalista perante a

(segunda parte do n.° 6), dá a impres
são que o jornalista deve revelar sem
pre a fonte confidencial se esta o tentar 
usar para canalizar informações falsas. 
Claro que não é isso que pretende a 
norma. O jornalista pode sempre man
ter o segredo da identidade da fonte, 
mesmo que esta lhe tenha sido traiço
eira: a norma permite-lhe, no entan
to, desonerar-se do segredo se a fon
te quis, com a informação deturpada 
que forneceu, destruir a credibilidade 
do jornalista.

Em todo o caso, o Conselho Deonto
lógico tem recomendado que os jorna
listas não façam uso dessa possibilidade: 
se outra razão não houvesse, chegaria a 
impossibilidade dc prova. Como provar 
que detemiinada pessoa foi a sua fonte 
confidencial? Ror isso, o Conselho tem 
alertado publicamente para a inconve
niência de os tribunais pressionarem 
jornalistas a revelar a identidade de 
fontes, porque podem estar a arranjar- 

-Ihes um novo processo - o de denún
cia caluniosa, ainda por cima instigado 
por autoridade que nunca partilhará 
responsabilidade com o jornalista!

Ror outro lado, os jornalistas não

podem ser levianos e ligeiros a aceitar 
fontes confidenciais. E, quando pene 
berem claramente que vão ter dc assu DE5TAQ(jf 
rnir sozinhos toda a responsabilidade, 45 
rapidamente porão em prática estas 
cinco prevenções:

1. não deve ser o jornalista a ofe
recer a confidencialidade, mas a fon
te a solicitá-la - porque o princípio de 
trabalho dos jornalistas são as fontes 
identificadas;

2. a fonte tem de ter razões dc se
gurança, pessoal, profissional ou de 
estatuto, próprias ou de próximos, que
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dos jornalistas
A. Marinho e Pinto | Advogado

01

Existem alguns organis
mos que têm intervindo nes
se domínio com pretensões 
reguladoras. Desde logo a 
Alta Autoridade para a Co
municação Social (AACS), a 
qual sendo uma entidade pú
blica administrativa, preten
samente independente, não 
pode ter funções de regula
ção no plano deontológico. É 

um órgão estranho ao jornalismo e aos 
jornalistas, com vocação de controlo e 
não de uma efectiva regulação. Além 
disso a sua independência não passa 
de um mito, na medida em que os seus 
membros, sendo esmagadoramente no
meados pelo poder político-partidário 
dominante, mais não fazem na sua ac- 
tuação do que reproduzir os estímulos 
que recebe desse poder e acautelar os 
respectivos interesses. Aliás, a AACS 
nasceu mesmo para branquear a con
duta política de uma maioria em rela
ção aos órgãos de informação do estado, 
sobretudo a RTP.

ferido aos sindicatos pelo Estado Novo 
tinha objectivos de controlo bem pre
cisos, que eram desempenhados com 
mais ou menos zelo.

Num Estado de Direito Democráti
co a função dos sindicatos resume-se à 
defesa dos interesses laborais dos asso
ciados. Cometer aos sindicatos funções 
de regulação é uma perversão inad
missível. Desde logo porque, sendo a

s meios de comuni
cação social consti
tuem hoje nas so

ciedades democráticas um 
instrumento extremamente 
importante de regulação da 
vida social, nomeadamente, 
no combate aos abusos de 
poder, na defesa da transpa
rência da Administração, na 
denúncia de comportamen
tos desviantes de organismos públicos 
ou privados e no contributo impres
cindível para os vários equilíbrios de 
que uma sociedade saudável carece. 
Mas são também «instrumentos ex
tremamente perigosos» que podem 
causar «ferimentos insanáveis» nos 
direitos pessoais dos cidadãos se fo
rem manejados por quem não está 
tecnicamente preparado ou não é de
ontologicamente responsável.

Por isso é pertinente perguntar 
perante quem respondem os jorna
listas portugueses por desvios come
tidos no exercício da sua actividade 
profissional.

Os jornalistas são abrangidos por 
três níveis de responsabilidade: dis
ciplinar perante a entidade patronal, 
jurídica (civil e criminal) perante os 
tribunais e moral perante os leitores 
e a opinião pública. Dir-se-ia que os 
jornalistas têm uma responsabilidade 
deontológica, mas isso é um tremendo 
equívoco. Na verdade, «ser responsá
vel» significa que se pode ser chamado 
a responder perante alguém. Ora, pe
rante quem respondem os jornalistas 
portugueses em matéria de infraeções 
à sua deontologia?

Sendo certo que por natureza a res
ponsabilidade deontológica só pode ser 
apreciada pelos próprios pares, logo res
salta que os jornalistas portugueses não 
respondem perante ninguém.

H

Sindicalismo e regulação 
profissional
Fbr outro lado, a chamada Comissão 

da Carteira dos Jornalistas é também 
uma entidade administrativa, em que 
a representação dos jornalistas é mi
noritária.Também não se pode esperar 
desse órgão uma intervenção em ma
téria de responsabilização deontológica, 
pelos perigos que tal acarretaria.

Finalmente existe o Conselho De
ontológico do Si ndicato dos Jornalistas, 
que sendo um órgão sindical, não pode 
obviamente desempenhar funções de 
responsabilização deontológica.

A ideia de os sindicatos possuírem 
competências de regulação é um prin
cípio corporativista do Estado Novo, de 
óbvia matriz totalitária. O estatuto con-
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responsabilização deontológica de lo 
dos os jornalistas portugueses. A esse 
órgão caberia a atribuição d« > tíluki pi< > 
fissional, bem como a sua cassação ou 
suspensão. E sobretudo, caber-lhe ia a 
função de regular o acesso à profissão.

Infelizmente, os jornalistas portu 
gueses ainda não optaram por esse 
meio de responsabilização deontoló
gica. Duas ordens de razões têm impe
dido a consecução desse desiderato: o 
tribalismo que grassa na classe e o fac
to de uma velha aristocracia profissio
nal, incapaz de compreender o sentido 
dos novos tempos, persistir em viver 
agarrada ao mito das velhas prerroga
tivas do Estado Novo. Assim, não é só 
o prestígio dos jornalistas que sai pre
judicado. É também o Estado de Direi
to, que não realiza um dos seus objec- 
tivos fundamentais, que é uma infor
mação de qualidade, verdadeiramente 
livre, independente e responsável.

Devido a essa anomia deontológica

Dolo específico em vez de 
genérico
Quanto à responsabilidade jurídi

ca aborda la-cmos apenas na sua ver 
tente criminal, para salientar que de
veriam ser alterados, em sede da cul
pa, os pressupostos da punição dos cri
mes de abuso de liberdade de imprensa, 
ou seja, aqueles comportamentos que, 
através da publicação de textos ou ima
gens, ofendem bens jurídicos protegi
dos pelo direito criminal.

Actualmente, os crimes de impren
sa não são punidos a título de negli
gência, mas sim a título de dolo (em 
qualquer uma das suas modalidades de 
dolo directo, necessário ou eventual). 
Ora, acontece que a nossa lei basta-se 
com o dolo genérico, quando deveria 
exigir o dolo específico. Ou seja, nos 
delitos em que o bem jurídico é a hon
ra das pessoas, a nossa lei não exige a 
intenção de ofender como pressuposto 
da responsabilização criminal.

A solução mais conforme aos prin
cípios de uma sociedade livre e de um 
Estado de Direito, deveria ser a exigên
cia do dolo específico (animus hijti- 
riandi), tal como já acontece, em certos 
casos com outros bens jurídicos, como 
a privacidade.

Como é que um jornalista profis
sional que escreve um texto sobre uma 
pessoa que não conhece pode ser pe
nalmente sancionado a título de dolo 
por uma eventual ofensa à honra des
sa pessoa se o jornalista não quis (não 
tinha qualquer interesse pessoal e di
recto em) ofender a pessoa cm causa? 
Saliente-se que isso nada teria a ver 
com a eventual responsabilidade civil 
pelos danos efectivamente causados, a 
qual, aliás, deveria, prima facie, deter
minar a demanda de quem beneficiava 
com a actividade do jornalista, ou seja, 
a sua entidade patronal.

Assim reconduzir-se-ia grande par
te dos crimes de abuso de liberdade de 
imprensa à sua verdadeira sede jurídi
ca, que é a responsabilidade civil, sem 
necessidade de mobilizar os pesados 
e agressivos mecanismos do direito 
criminal. OA

insci ição não obi igatória, as in junções 
sindicais por responsabilidade deonlo 
lógica só poderiam aplicar se aos ins 
critos no sindicato e não a Ioda a classe. 
Nunca se poderá falar de deontologia 
profissional quando só alguns profis
sionais podem ser chamados a respon
der. Dir-se-ia que o órgão sindical po
derá sempre emitir condenações mo
rais, por comportamentos profissionais 
desviantes em matéria de deontologia, 
quer o destinatário seja, quer não seja 
membro do sindicato. Ora, isso tam
bém é um mito, pois de condenações 
morais está o inferno cheio. Sublinhe- 

-se que estamos no domínio das valo- 
rações éticas. Que sentido ou eficácia 
podem ter as condenações morais diri
gidas precisamente a quem revela não 
ter ética profissional?

Por isso é urgente a criação de um 
organismo de natureza pública, consti
tuído unicamente por jornalistas, muni 
do de competências para uma efectiva

>1
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é que o campo de .atuação que cabe 
lia a<>s próprios jornalistas tem vindo 
a ser progressiva mente ocupado por^^, 
entidades administrativas (Comissão 47 
da Carteira e AACS) e pelos próprios 
tribunais.
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dir-se por padrões objectivos em face 
das circunstâncias de cada caso. Por 
outro lado, nos tcnnos do n.° 3 do 
citado artigo 496° do Código Civil, 
o montante da indemnização por 
danos não patrimoniais será fixado 
equitativamente pelo tribunal, tendo 
em atenção, quer haja dolo ou mera 
culpa do lesante, as circunstâncias 
referidas no artigo 494° do mesmo 
diploma, ou seja, o grau de culpa
bilidade do responsável, a situação 
económica daquele e do lesado e as 
demais circunstâncias do caso.

civil nas uniões
França Pifão | Advogado

W Danos não patrimoniais - Por outro 
lado, serão também indemnizáveis 
os danos não patrimoniais sofridos 
por um dos companheiros por acto 
ou facto voluntário imputável ao ou
tro, nos termos do disposto no n.° 
1 do artigo 496° do mesmo Código. 
Será o caso do vexame sofrido por 
um deles em virtude de agressão 
verbal do outro ou o trauma pro
vocado pela separação injustificada 
ou pela troca de companheiro, em 
qualquer caso, desde que a união 
de facto se encontre reconhecida e 
invocada pelos seus membros.
Note-se, no entanto, que a citada dis
posição legal limita a ressarcibilidade 
dos danos não patrimoniais àqueles 

"que pela sua gravidade, mereçam a 
tutela do direito", o que deverá me-

I - Introdução
udo o que possa ser dito 
em matéria de efeitos 
pessoais das uniões de 

facto, com os correspectivos 
deveres recíprocos entre os 
seus membros só poderá ter, 
por princípio, relevância éti
ca ou social, na medida em 
que o legislador não estabe
lece quaisquer sanções para 
a violação daqueles deveres, a não ser 
as que possam resultar, em termos ge
rais, da actuação de cada um deles en
quanto cidadão, sujeitas naturalmente 
a um agravamento da pena, atentas as 
circunstâncias de facto especiais decor
rentes do relacionamento resultante 
daquelas uniões de facto.

Na verdade, como princípio geral, 
pode reter-se que a lei tutela a persona
lidade de cada cidadão e, nessa medida, 
a violação dos direitos da personalida
de é passível de gerar responsabilidade 
civil e, consequentemente, obrigação 
de indemnizar.

li - Violação dos 
deveres recíprocos dos 
companheiros
No que concerne à violação dos 

deveres recíprocos entre os compa
nheiros na união de facto (u.g., dever 
de fidelidade, dever de respeito, dever 
de coabitação e dever de assistência 
e de cooperação, podemos socorrer- 
nos dos princípios gerais em matéria 
de responsabilidade por factos volun
tários ilícitos, cujos pressupostos re
sultam do disposto non."l do artigo 
483° do Código Civil - voluntariedade 
e ilicitude -, sendo que importa ain
da que se verifiquem o nexo de im
putação do facto ao lesante, o dano e 
o nexo de causalidade entre o facto 
e o dano.

a) Danos patrimoniais - E nes
ta perspcctiva parece-nos se
rem passíveis de indemniza
ção, em primeiro lugar, os 
danos patrimoniais sofridos 
por um dos companheiros 
por facto praticado pelo outro, 
quer no caso de dolo, quer no 
caso de mera culpa, devendo 
notar-se que, atentas as cir
cunstâncias concretas, a culpa 

será geralmente grave, face à espe
cial relação entre eles existente. E o 
caso, a título meramente exemplifi- 
cativo, das despesas efectuadas em 
virtude de agressão física decoiTente 
de discussão entre ambos, o trata
mento decorrente de transmissão 
de doença venérea contraída em 
contacto sexual com estranho ou 
até mesmo as despesas contraídas 
por um deles para a manutenção 
da casa de morada ou residência 
comum por recusa injustificada do 
outro em contribuir para elas.

III - Rompimento da união 
de facto
a) Princípios gerais
Finalmente, há que reflectir sobre a 

questão de saber se o rompimento da 
união de facto por motivo imputável a 
um dos companheiros é cm si mesmo 
passível de gerar obrigação de indem
nizar a favor do não culpado, quer por 
danos patrimoniais, quer por danos não 
patrimoniais resultantes da separação.

O Tribunal da Relação de Coimbra, 
por Acórdão de 20.01.98 (Colectânea de 
Jurisprudência, 1998, Tomo I, pág. 6) res
pondeu negativamente a esta questão, 
negando ao companheiro não culpado 
o direito de exigir indemnização por da
nos não patrimoniais e por danos patri
moniais com base no disposto no artigo 
483" do Código Civil.

Deve realçar-se, no entanto, que esta 
decisão foi proferida ainda antes da pu
blicação da Lei n.° 135/99, de 28.08, quan
do a nossa jurisprudência estava hesitan
te no reconhecimento de efeitos à união 
de facto (mesmo que se tratasse de união 
heterossexual), pelo menos com a ampli
tude que a nova Lei n.° 7/2001, de 11.05, 
lhe veio conferir. Efectivamente, não se 
reconhecendo às uniões de facto senão 
detenninados efeitos espccificadamen-
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te previstos na lei e repudiando-se uma 
aproximação ao regime dos eleitos do ca 
sarnento ou sua dissolução, temendo se 
a eventual contusão entre as duas situa
ções, os tribunais eram parcos em deci
sões inovadoras no sentido do reconhe
cimento de uma realidade social cada vez 
mais evidente. Sintomático disso mesmo 
foi o facto de a jurisprudência ter evoluí
do para certas soluções de compromisso 
com ténue apoio na lei, como é o caso 
de se reconhecerem como familiares as 
pessoas em união de facto para efeitos de

Em segundo lugar, compreendem-se 
no seu âmbito as doações entre cônjuges, 
mesmo que se trate de simples doações 
mdirectas, feitas pelo primeiro ao segun
do já na constância do matrimónio.

Em terceiro lugar, há que referir as 
deixas testamentárias em forma de le
gado ou de instituição de herdeiro, com 
que o cônjuge inocente ou menos cul
pado tenha beneficiado o outro.

Finalmente, têm-se em vista os be
nefícios de terceiros cm vista do casa
mento em consideração do estado de 
casado.

Perante a formulação dos dois cita
dos preceitos, é evidente que não pode 
proporcionar-se a sua aplicação exten
siva ao rompimento da união de facto, 
já que, por um lado, não existe regime 
de bens entre os companheiros e, por 
outro, porque não lhes são aplicáveis 
as normas referentes aos citados bene
fícios, que pressupõem uma convenção 
antenupcial, também inviável na união 
de facto. E a questão assume hoje difi
culdade redobrada, na medida em que, 
abrangendo a Lei n.° 7/2001, de 11.05, 
as uniões de facto homossexuais, não

Face a estes princípios, podemos de
limitar o seu âmbito de aplicação. Desde 
já, só é aplicável nos casos de divórcio 
litigioso, na medida em que, sendo o di
vórcio por mútuo consentimento, não 
há revelação da causa (id., artigo 1775°, 
n.° 2) e, consequentemente, não há de
claração de culpas

Por outro lado, se o regime de bens 
adoptado pelos cônjuges (ou impera
tivamente imposto, nos termos do ar
tigo 1720°) for o da separação de bens, 
também não há razão para recorrer a 
este preceito, já que não existem bens 
comuns.

Assim sendo, o preceito em análi
se fica com o seu âmbito de aplicação 
reduzido aos regimes de comunhão. 
Mas, mesmo assim, podemos afirmar 
que esta norma do artigo 1790° só tem 
aplicação efectiva quando se verifi
quem, cumulativamente, os seguintes 
dois pressupostos:
/) ter sido o casamento celebrado se

gundo o regime da comunhão geral 
de bens;

ii) ser o cônjuge culpado aquele que me
nos bens trouxe para o casamento.

arrendamento para habitação, na situa
ção específica do então artigo 1093°, n.° 
2, alínea c) do Código Civil [hoje corres
pondente à alínea c) do n.° 2 do artigo 
64°doRAUJ.

Com a publicação daquela citada Lei 
n.° 135/99 (postenonnente corroborada 
pela Lei n.° 7/2001), face à aplicação às 
uniões de facto da legislação existente 
em vários domínios em matéria de ca
samento, resta saber se pode aplicar-se 
extensivamente àquelas o regime esta
belecido para este quanto a sanções que 
resultem da culpa no divórcio.

Ora, no caso de dissolução do casa- 
men to por divórcio litigioso, a lei prevê a 
possibilidade de impor ao cônjuge cul
pado determinadas sanções de ordem 
patrimonial, bem como a obrigação de 
indemnizar o inocente por danos não 
patrimoniais.

Estão no primeiro tipo de situações 
descritas as sanções impostas pelos ar
tigos 1790° e 1791° do Código Civil. Por 
um lado, estabelece-se que o cônjuge 
declarado único ou principal culpado 
não pode na partilha receber mais do 
que receberia se o casamento tivesse

sido celebrado segundo o regime da 
comunhão de adquiridos (artigo 1790"). 
O regime estabelecido neste preceito é 
uma excepção ao princípio geral esta 
belecido nos artigos 1688" e seguintes 
do mesmo Código. É que, nos termos 
do artigo 1787", o juiz deverá declarar 
a culpa de cada um dos cônjuges e o 
único ou principal culpado não poderá 
receber, na partilha subsequente, mais 
do que receberia se o casamento tives
se sido celebrado segundo o regime da 
comunhão de adquiridos.

I’<>r outro lado, o mesmo cônjuge 
também perde todos os benefícios re 
cebidos ou que haja de receber do ou WSIAOOE 
Iro cônjuge ou de terceiro, ern vista do 49 
casamento ou ein consideração do es
tado de casado, quer a estipulação seja 
anterior quer posterior à celebração do 
casamento (artigo 1791", n.° 1).

Esta disposição abrange, desde logo, 
as doações entre esposados, sejam entre 
vivos ou por morte, feitas pelo cônjuge 
inocente ou menos culpado ao outro, 
em vista do casamento.
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c) Indemnização por danos não patri
moniais
Relativamente ao segundo tipo de 

situações - ressarcibilidade de danos não 
patrimoniais decorrentes da separação 
deve dizer-se que, em matéria de ca
samento rege o _
artigo 1792°

b) Indemnização por danos patrimo
niais
No entanto, ao contrário do que foi 

decidido naquele citado Acórdão da Re
lação de Coimbra, en tendemos ser hoje 
sustentável a indemnização do compa
nheiro inocente por danos patrimoniais 
sofridos por via da separação, com base 
no princípio geral do artigo 483° do Có
digo Civil, podendo inclusivamente fa
zer-se apelo à maior graxidade da culpa, 
atendendo ao especial relacionamento 
entre eles existente, ao qual a lei já re
conhece amplos efeitos. Assim sendo, se 
o legislador se "preocupou" em regula
mentar o acesso de ambos a determina
do statns decorrente da situação de facto 
entre eles existente, muito naturalmente 
também estará interessado em proteger 
o companheiro que venha a ficar patri
monialmente prejudicado com a sepa
ração para a qual não contribuiu.
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do Código Civil, cujo n." 1 estabelece 
que"o cônjuge declarad<> único < >u prin 
cipal culpado e, bem assim, o cônjuge 
que pediu o divórcio com fundamento 
na alínea c) do artigo 1781", devem repa ■ 
rar os danos não patrimoniais causados 
ao outro pela dissolução do casamento", 
devendo, no entanto, formular tal pedi 
do na acção de divórcio (n.° 2).

Interessa, pois, saber se, na falta de 
previsão directa da lei, este regime pode 
aplicar-se analogicamente à união de 
facto, na medida em que procedem nes
te caso as mesmas razões justificativas 
da sua aplicação ao casamento, como 
resulta do n.° 2 do artigo 10° do Códi
go Civil, em matéria de integração das 
lacunas da lei. Ou se pode ser objecto 
de aplicação extensiva, na medida em 
que se considere estarmos perante uma 
norma excepcional (artigo 11° do mes
mo Código).

poderá equacionar se, seja a que título 
for, a aplicação a estas de disposições 
estabelecidas para o casamento, que 
pressupõe a diversidade de sexos, sob 
pena de inexistência (artigo 1028", ali 
nea c), do Código Civil).

como meramente exemplificativa, fa 
zendo salientai os casos rnais frequen 
tes na vida prática e que exigiam uma 
tutela directa imediata à data da apro 
vaçãoda respectiva Lei.

É que o n." 2 do artigo 1" do citado 
diploma estabelece uma cláusula geral, 
na qual se abarca toda e qualquer dis
posição legal ou regulamentar em vigor 
tendente à protecção jurídica de uniões 
de facto. Ora, não duvidamos que o es
pírito desta norma seja o de possibilitar 
a aplicação analógica à união de facto de 
todas as normas que possam proteger 
os seus membros enquanto tal, se e na 
medida em que se justifique uma apro
ximação ou equiparação ao regime es- - 
tabelecido para o casamento, desde que 
não contenda com normas imperativas, 
de aplicação exclusiva a este - dado que, 
no âtndo, em qualquer das modalidades 
da união de facto há necessariamen
te uma vida em comum entre os seus 
membros, podendo até falar-se de"no- 
vos casamentos", aliás já reconhecidos 
em vários sistemas jurídicos.

No caso em análise é evidente que a 
separação pode causar no companhei
ro inocente danos não patrimoniais, em 
tudo semelhantes aos causados ao côn
juge inocente no caso de divórcio litigio - 
so, quais sejam o desgosto e a angústia 
causados pela separação, a desestabi- 
lização emocional, a perda do convívio, 
da assistência, tudo motivos mais que 
suficientes para se proporcionar o direi
to a uma indemnização que minimize, 
quanto baste, e segundo prudente crité
rio de equidade, aqueles danos sofridos 
pelo companheiro inocente em conse
quência da separação para a qual não 
contribuiu. OÃ

d) Conclusões
Quanto a nós, não repugna aceitar- 

se também a protecção dos interesses 
do companheiro inocente da separa
ção quanto à ressarcibilidade dos da
nos não patrimoniais que se prove este 
ter sofrido. Contra tal tese parece poder 
argumentar-se com a falta de previsão 
expressa do legislador quanto a esta si
tuação, ao contrário do que fez noutras 
ocasiões, em que equiparou e mandou 
aplicar directamente o regime previsto 
para o casamento, concluindo-se que 
não se pretendeu tal aplicação ana
lógica ou extensiva da lei neste caso 
concreto.

Tudo está, no fundo, em saber se a 
enumeração contida no artigo 3° da 

Lei n.° 7/2001 será taxativa, no 
sentido de excluir qualquer 

outra situação que o le
gislador não previu pro
positadamente ou por 
desleixo. Quanto a nós, 
em favor da tese que 

defendemos, tem
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A Convenção de Montreal de 28 de 
Maio de 1999 (adiante CM) actualiza e 
substitui algumas daquelas regras cuja 
necessidade de actualização há muito era 
sentida por utilizadores e governos. A CV 
continuará a coexistir com a CM por pe
ríodo indeterminado naquelas normas 
que não sejam incompatíveis com o ac- 
tual regime. Esta CM foi integrada no 
Regulamento (CE) n.° 889/2002 de 13 de 
Maio de 2002 que altera o Regulamento 
(CE) n.° 2027/97 do Conselho, relativo 
à responsabilidade dos transportadores 
aéreos em caso de acidente.

se tratava duma simples presunção de 
culpa (desaparecendo face à prova a di
ligência devida e por isso da ausência 
de culpa), a jurisprudência julga que se 
trata duma presunção de responsabi
lidade. Esta posição jurisprudencial é 
indirectamente coiToborada pelos ter
mos do Protocolo n.° 4 de Montreal que 
substitui a devida diligência da CV pe
los casos limitativos da exoneração de 
responsabilidade (art.20). O transpor
tador aéreo não pode exigir do expedi
dor ou do destinatário que apresentem 
a prova da causa do evento ou da sua
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transportador unicamente pode eximir 
a responsabilidade se conseguir afastar 
a presunção de culpa.

relação com o transporte ou da culpa 
que o originou. O queixoso unicamen
te tem de provar o facto de que a perda 
ou dano ocorreram enquanto as mer
cadorias estavam a cargo do transpor
tador. Assim, a recepção das mercado- 
nas sem a reclamação da pessoa indi
cada para a entrega é à primeira vista 
prova de que a carga foi entregue em 
boas condições e tal como descrita na 
carta de porte ilibando por isso a res
ponsabilidade do transportador. Se o 
facto de ocorrência do dano ou perda 
durante aquele período for provado, o

2. Princípio da 
responsabilidade

O sistema de Varsóvia im
põe a responsabilidade do 
transportador por qualquer 
perda, destruição ou dano de 
bagagens ou mercadorias re
gistadas que ocorra durante 
o período de transporte, bem 
como morte ou lesões corpo
rais (art.17 e 18). Há pois uma 
presunção de responsabilida

de por parte do transportador.
Se alguns autores consideravam que

1. Aplicação da 
Convenção

Convenção de Varsó
via de 12 de Outubro 
de 1929 (adiante CV) 

modificada pelas emendas 
introduzidas pelo Protocolo 
de Haia de 28 de Setembro 
de 1955 estabeleceu as regras 
mundiais relativas à respon
sabilidade e reparação, em 
caso de acidente aéreo inter
nacional. Foi aprovada para rectificação 
pelo Dec. 96/81 de 24 do 07 de 1981.

Responsabilidade
das transportadoras aéreas
David Pina | Advogado

3. Como é que o 
transportador é isentado 
da presunção de culpa?
Rira alijar a presunção de culpa o 

transportador tem de provar que ele e 
seus agentes tomaram todas as medidas 
necessárias para evitar o dano ou que 
era impossível tomar tais medidas ou 
ainda provar que houve culpa do quei
xoso, exonerando-se assim parcialmen-



OAp'!'-' -

transportador?
Se o transportador procurar apre

sentar alguma dessas defesas, o queixo
so pode arguir que o transportador está 
impedido de invocar a exoneração se:
a) o transportador aceitou as mercado

rias sem a apropriada carta de porte 
aéreo (contendo o aviso referente à 
convenção) ou

b) provou que o dano resultou dum 
acto ou omissão do transportador ou 
seus empregados (agindo no âmbito 
das suas funções) com a intenção de 
causar dano ou com conhecimen
to que o dano podia provavelmente 
dar-se.
A CV fala duma falta indesculpável

mes relativos a uma expedição.
O fado de as mercadorias serem 

danificadas por um subconlraente do 
transportador aéreo encarregado por 
este de efectuar as operações de manu 
tenção não afasta a responsabilidade do 
transportador desde que as mcrcadcirias 
se encontrem à sua guarda jurídica.

A convenção não contém, por ex., 
disposições relativas aos animais vivos, 
mas aqui aplica-se a responsabilidade 
geral do transportador.

Se ao transportador for confiado o 
transporte de uma grande quantidade 
de animais vivos e parte morrerem, este 
é responsável por ter utilizado um avião 
não apropriado e não equipado com um 
sistema adequado de ventilação.

O transportador aéreo é igualmen
te responsável pelos danos resultantes 
dum atraso nos transportes das mer
cadorias (art.19). Embora em princípio 
as companhias aéreas não se compro
metam com prazos, elas têm de respei
tar aqueles que acordaram com os seus 
clientes.

Quando a carta de porte emitida 
pelo transportador aéreo prevê fonnal-

registada a transportadora apenas 
é responsável se a culpa for sua. Os 
passageiros podem, porém, bene
ficiar de um limite de responsabi
lidade mais elevado, fazendo uma 
declaração especial, o mais tardar 
no momento do registo, e pagan
do uma taxa suplementar.
A CV considera nula toda a cláusula 
tendente a exonerar o transportador 
de responsabilidade ou a uma soma 
inferior à fixada na Convenção. E 
nula, por ex., a cláusula constante 
duma carta de porte que exonere o
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te segundo a lei do foro.Trata se duma 
presunção simples, susceptível de prova 
contrária. O transportador é exonera 
do se provar que o dano resulta duma 
destas 2 causas pre\ istas na convenção 
(arl. 20 e 21). Qualquer cláusula con 
trária ao estabelecido na convenção é 
nula (art.23).

mente o encaminhamento para 2 voos 
marcados (por ex. 28 de Fevereiro e 1 
de Março).

Considera-se que há atraso quan
do a mercadoria não chega ao destino 
na data prevista para o segundo voo. O 
transportador é o único responsável do 
atraso devido ao não embarque no se
gundo voo previsto.

Na ausência de prazo acordado, 
os tribunais estabelecerão a existência 
dum atraso em função das circunstân
cias de facto, isto c, prazos julgados"ra- 
zoáveis".

4. Como o ónus de prova 
pode ser devolvido ao

6. Indemnização dos 
danos e sua limitação

a) Normas relativas iis mercadorias , 
A CV fixa a soma à qual é limitada a 
responsabilidade (a dívida eventual 
de reparação). Esta soma constitui 
um máximo. Se o prejuízo for infe
rior é a mais baixa das 2 somas que 
deve ser paga. Este"plafond"apli
ca se a lodos os danos previstos na 
convenção, atraso na entrega, dano 
e perda total ou parcial.
Este limite era de 250 francos/ouro 
na CV (art.22), hoje actualizado 
pela CM de 1999 para 1.000 Di
reitos de Saque Especiais (DSE). 
(1 franco/ouro Varsóvia equivale a 
58,95/888,672 DSE, logo 250 fran
cos /ouro correspondem a 16,5837 
DSE por Kg que o Protocolo n.°4 de 
Montreal arredondou para 17 DSE. 
Aproximadamente o DSE corres
ponde a €1,40).
Se a bagagem for registada a trans
portadora é responsável pelos da
nos causados mesmo sem culpa ex- 
cepto no caso de a bagagem ser de
feituosa. No caso da bagagem não

"vvillfull misconduct"ou uma noção con
siderada equivalente pela lei do foro.

5. Destruição, perdas, ou 
danos
O transportador aéreo é responsável 

pela destruição, perda ou danos causa
dos às mercadorias durante o período 
em que elas estão à sua guarda quer 
seja em terra, a bordo do aparelho ou 
em qualquer lugar em caso de aterra
gem fora do aeródromo (art.18).

A perda pode ser total ou parcial, por 
exemplo a falta apenas de alguns volu-
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7. Formalidades
No caso de mercadorias, o direito 

de acção contra o transportador cabe . 
às partes constantes do contrato de 
transporte, isto é, ao expedidor e ao 
destinatário cujos nomes figuram na 
carta de porte.

A CV não prevê sub-rogação nos 
direitos da vítima, mas esta é admiti
da na jurisprudência.

A determinação das pessoas que 
têm direito a agir no caso de respon
sabilidade pelo transporte de passa
geiros está excluída da CV (art.24§2),

provando que não houve negligência, 
nem qualquer outra forma de culpa 
da sua parte.

Em caso de morte ou lesões corpo
rais de um passageiro a transportado
ra deve num prazo de 15 dias a contar 
da identificação da pessoa com direi
to à indemnização pagar um adianta
mento que cubra as necessidades eco
nómicas imediatas. No caso de morte 
esse pagamento adiantado não pode 
ser inferior a 16.000 DSE.

Em caso de atraso no embarque 
de passageiros, o transportador é res

ponsável pelos prejuízos causados, a 
menos que tenha provado que tomou 
todas as medidas razoáveis para os 
evitar ou tenha sido impossível to 
mar essas medidas. A responsabili 
dade pelo atraso de passageiros é li
mitada a 4.150 DSE.

A CV formula exigências diferentes 
quanto à natureza de facto gerador do 
dano. No caso de dano corporal deve 
tratar-se de acidente (art.l 7). No caso 
de danos de bagagem pode tratar-se 
dum simples evento (art.l 8).

transportador da sua responsabili 
dade por atraso.
E, pois, proibido ao transportador 
exonerar se antecipadamente da 
sua responsabilidade. Mas este 
princípio sofre uma pequena ex- 
cepçào muitas vezes passada ina- 
percebida. O transportador tem a 
faculdade de se exonerar quando o 
dano resulta da natureza da mer
cadoria (ex.mercadorias congela
das) ou do seu próprio vício, mas 
isto sob 2 condições:

• a cláusula de exoneração deve ser 
conhecida e aceite pelo expedidor 
aquando da celebração do contrato.

• a própria natureza das mercado
rias justifica a exoneração: tratan
do-se de mercadorias congeladas 
por ex., os juízes consideram que 

"a natureza artificialmente dada 
às mercadorias transportadas, no 
caso, um estado de congelação 
cuja estabilidade é necessariamen
te precária, as tomaram inaptas a 
suportar os riscos inerentes a um 
transporte efectuado em condições 
normais.

veu uma declaração especial de 
interesse e pagou uma taxa su 
plemenlar.

• se o dano resultar de falia indes
culpável do transportador ou dos 
seus empregados no exercício das 
suas funções.

b) Normas relativas aos passageiros 
No caso de morte, ferimento ou le
são corporal o art. 17 da CV cons
titui o transportador responsável 
quando o facto de dano se produ 
ziu a bordo do avião ou nas ope
rações de embarque ou desembar
que.
O art.22 da CV previa inicialmen

te um limite de indemnização de 
25.000 francos/ouro que o protocolo de 
Haia tinha actualizado para 250.000 
francos/ouro. Hoje a CM eliminou os 
limites financeiros para a responsa
bilidade em caso de danos físicos ou 
morte dos passageiros. Para danos in
feriores a 100.000 DSE o transportador 
aéreo não pode contestar o pedido de 
indemnização. Para danos superiores 
a esse montante, o transportador pode 
contestar o pedido de indemnização

remetendo para a lei nacional desi
gnada pela norma de conflitos. O le
sado pode escolher o foro onde in
tenta a acção desde que este se situe 
num dos Estados contratantes da CV 
(art.28) e nas condições nela estabe
lecidas. O prazo para intentar a ac
ção respeitante à indemnização pe
los danos é de 2 anos a contar da data 
da chegada do avião ou a contar da 
data em que o avião devia ter chega
do (art. 29).

A CM prevê que as partes possam 
optar peia arbitragem. OA

Isto não será um verdadeiro caso 
de excepção mas uma"permissão" 
da convenção.
Há porém, casos em que a limi
tação da indemnização não é ad
mitida:

• em caso de ausência ou irregulari
dade de transporte aéreo se o en
vio for feito sem carta de porte ou 
se esta não contiver o aviso exigido 
pelo art.8 da CV de que o trans
porte é regulado pela CV.

• se o expedidor no momento da 
entrega das mercadorias subscre-
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palmente nos ginásios e na praça pú
blica. Não se lhe conhece qualquer es
crito da sua autoria. A vida e acção 
de Sócrates" ...assumiu sempre e ain
da hoje assume um valor paradigmáti
co e exemplar como símbolo ou unidade 
de medida de uma humanidade virtuosa, 
pela dignidade, sábia, de uma vida dig
na de ser vivida porque é busca do bem 
e daquela sageza pessoal que fomenta os 
frutos da sageza colectiva, perante uma 
outra vida que é pelo contrário dispersão, 
procura de falsos bens que não dão a feli
cidade, amor desordenado das aparências, 
dos prazeres que toldam e adormecem o 
homem e o tornam esquecido de si mes
mo e daquilo que verdadeiramente é, ou 
seja, do seu bem autêntico e profundo". 
Atribui-se ao filósofo ateniense a fun
dação da ética e o culto da virtude, a 
unidade entre o pensamento e a acção 
c o domínio de si mesmo, a"maicuti- 
ca", a preocupação com a determina
ção de conceitos, a fundação do mé
todo indutivo e a criação da filosofia 
conceptual. Foi acusado de corrom
per a juventude e de introduzir deu
ses novos na cidade. De ser perigoso

acusadores, os juízes, o público, a cidade 
inteira, que quiseram acusar Sócrates de 
impiedade são eles próprios ímpios pela 
maneira como administram a justiça, ju
rando falso ou levianamente", c que ".. 
é verdadeiramente ridículo acusar Sócra- 
tes de corromper o próximo, quando os 
costumes de todos estão já corrompidos 
e são tão superficiais."Sabemos de Só- . 
crates, da sua pessoa, das suas ideias, 
do seu percurso e do seu processo, por 
Aristófanes, Xenofonte, Platão e Aris- 
tótelcs. A história registou-o para a 
posteridade como cidadão exemplar, 
educador universal, grande huma
nista, apóstolo da liberdade moral e 
mártir pré-cristão.

para o Estado. O seu processo paten
teia o" ..conflito entre justiça c injusti
ça, entre intriga maldosa e honestidade 
ingénua, entre as paixões da multidão 
c a firmeza de uma bela alma, entre os 
usos do passado e a energia de renova

ção ..." [inserido no|" ..con
flito entre uma tendência polí
tica conservadora, apoiada na 
fidelidade a uma tradição ética 
já morta, e o universahsmo da 
consciência moral que afirma 
o seu problema na maior ex
tensão e liberdade". Julgado 
em Tribunal, foi condenado 
a morrer pela cicuta. O seu 
julgamento revela que"...os

Nota biográfica
ócrati-s viveu entre os anos 470 
e 399 A.C. Era filho do escultor 
Sofronisco e da parteira Fevare 

ta. Casou com Xantipa, de quem teve 
filhos. Residiu sempre em Atenas, só 
abandonando a cidade por 
duas vezes, para cumprir 
o serviço militar e para se 
deslocar ao Istmo. Como fi
lósofo procurava os lugares 
públicos mais frequentados 
para confrontar, sobretudo 
os jovens, com interroga
ções exclusivamente feitas 
por via oral sobre a procura 
da Verdade. Fazia-o princi-

O julgamento de Sócrates.
A figura do filósofo era controversa. 

Os seus ensinamentos considerados 
subversivos. Perigosos para o Estado. 
Censuravam-se a Sócrates tendências 
antidemocráticas. Não era suportada, 
por exemplo, a crítica de Sócrates à me
canização do processo eleitoral, através 
do sorteio por meio de favas, e do prin
cípio democrático da maioria nas leis da 
assembleia do povo. Tal como não era 
facilmente aceite a crítica da decadência 
da disciplina militar e da desagregação 
política a que chamava de imprevisão 
impotente dos governantes da cidade. 
Ainda antes do processo fora alvo da 
proibição de continuar a ensinar.

Do processo mais célebre da huma
nidade, talvez com excepção do julga
mento sumário e popular de Cristo, não 
ficou para a história o seu texto exac- 
to e integral. Não se conhecem os dis
cursos da acusação, com excepção da 
sua motivação. Fanosino diz ter visto 
o documento que continha a acusação 
do processo nos arquivos do Estado de 
Atenas. Ficou, porém, para a posterida
de, o discurso de defesa de Sócrates. A

A história também se repete...
Carlos Pinto de Abreu | Advogado
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acusação com o pedido de pena de morte 
foi apresentada por Meleto em Maio do 
ano 399 A.C.. Foi acusado de corromper 
a juventude e de introduzir deuses no
vos na cidade. As testemunhas que su
portaram a acusação foram Licão c Ani- 
to. Os registos históricos demonstram 
a mediocridade da acusação, a miséria 
moral de Meleto, a incapacidade retóri
ca de Licão e o fanatismo político e bri
lhantismo superficial de Anito. O julga
mento em Atenas era realizado por um 
tribunal popular, num só dia, ainda que 
se iniciasse de madrugada. Mais do que 
o rigor e a objectividade dos factos, in
teressava era o resultado do torneio de 
eloquência, a conformação da convicção 
dos julgadores. Normalmente, as partes 
recorriam a terceiros, os logógrafos, para 
lhes prepararem o patrocínio ou a defe
sa. Os"logógrafos"eram uma categoria de 
profissionais escritores ou preparadores 
de discursos, quase advogados, que cria
ram novos géneros de eloquência judicial 
e diferentes escolas rivais." Lima escola 
sublinhava a ênfase emotiva de autodefesa, 
outra a subtil disposição lógica dos aigu- 
mentos, outra ainda partia da contestação de 
provas contrárias para chegar, vistoso golpe 
final, às provas decisivas a favor: aqueloutra

Há processos e julgamentos que 
ficam na história. Que são recor
dados pelas personagens que ne
les intervêm. Que são memória de 
situações originais, de limite ou de 
ruptura. De momentos de coragem 
ou de brilhantismo retórico. Que va
lem pelos seus vilões e heróis. Pelos 
seus santos e mártires. Pelas vítimas 
ou pelas injustiças. Pelas causas ou 
pelas consequências. Que, no seu 
tempo, foram o culminar de refor
mas ou o fim de reformistas; início 
de revoluções ou término de eras ou 
regimes. Ou nas quais se fez, sim
plesmente, Justiça. Outras - e mui
tas - poderiam ser as escolhas, mas 
optámos por tratar dez grandes jul
gamentos da história da humanida
de, obviamente abordando apenas 
um caso por Boletim:

SÓCRATES | 399 ac 
JOANA D'ARC I i«l 
GIORDANO BRUNO 11592-1600 
GAULEU | 1692
O MOTIM NA BOUNTY | 1792
LUÍS XVI E MARIA ANTONIETA | 1792-1793
DR. WIUJAM PAIMER | 1856
O ASSASSINATO DE ABRAHAM LINCOLN | 1865 e
OSCAR WILDE | 1895

Ou seja, desde a história antiga à história moderna. No ocidente. Ex
cluímos propositadamente os grandes casos nacionais. Deles tratare
mos no futuro. Fomos ao resto do mundo. Da Grécia clássica, ao fim 
do século XIX. Do princípio da história escrita até há cerca de cem anos 
atrás. Processos e julgamentos, dramas ou comédias dramáticas, cuja 
história não é mais que repetição de outras tantas histórias. Umas pre
cedentes a reter, outras talvez menos célebres. Histórias passadas, pre
sentes e futuras. Mas não menos relevantes e angustiantes, igualmente 
essenciais à compreensão dos desvios do homem e de patologias da 
humanidade; mas também do humanismo ou da barbárie com que são 
tratadas as reais ou aparentes violações à lei. Lei que por vezes é ins
trumento de arbítrio e de poder, mas quase sempre, esperamos todos, 
de segurança, de igualdade e de justiça. Segurança que a comunidade 
anseia, pois dela necessita para viver em ordem e em paz. Igualdade, 
valor que a dignidade humana exige e a humanidade persegue. Justi
ça que é um conceito abstracto, um sentimento difuso, de "não prejudi
car o outro" e de "dar a cada um o que é seu", sem que alguma vez se 
tenha entendido muito bem o que é a esfera do “outro" e o que é, ou 
deve ser, de "cada um"...
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seguia o caminho contrário ou vias mais 
complicadas". Não se permitia a defe
sa por intermédio de advogado. Cada 
qual apresentava pessoalmente a sua 
defesa, ainda que esta fosse preparada 
por terceiro. O júri era constituído por 
501 dicastas ou juízes do povo. Sócra- 
tes baseou a sua defesa, numa estratégia 
de ruptura, no ataque aos argumentos 
de duas categorias de acusadores. Os 
que ele considerava estarem presentes 
no tribunal e aqueles dispostos a des
truí-lo e que o tinham vindo a caluniar 
desde há muito. Não contemporizou. 
Sócrates afirmou que "os juízes devem 
preocupar-se com a justiça e não com as 
futilidades e astúcias que se haviam in
crustado e escondiam a finalidade do seu 
oficio.. ."[assim como ] ",. .o bom orador 
cm geral deve preocupar-sc com a verdade

e com mais nada". Não lhe perdoaram a 
arrogância. E levaram à letra a sua exor
tação: ".. o juiz não vem para o tribunal 
administrar a justiça como uma mercê ou 
um favor, mas administrá-la com o devido 
rigor: recordemos que ele jurou pronunciar 
sentenças conformes com a lei c não com 
as suas simpatias ou antipatias". A vo
tação era feita através de bola preta ou 
bola branca, respectivamente sinal de 
opção pela condenação ou pela absol
vição. Dos 501 juizes, 281 votaram cul
pado e 220 inocente. No processo ate
niense vigorava o sistema da cisão. A 
sanção pedida era a morte. Mas outra 
poderia ser decidida se fosse proposta, 
e defendida, pelo condenado. Era aber
ta nova discussão. Mais uma vez, o sar
casmo de Sócrates não foi bem aceite. 
Apesar dos esforços dos seus amigos e
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discípulos, Sócrates ironizou e, em vez 
de sugerir o exílio ou o pagamento de 
uma multa elevada, que seria certamen 
te aceite, propós-se primeiro receber um 
prémio, ser mantido pelo erário público 
no Pritaneu, e depois pagar uma multa 
de uma mina de prata, soma de facto 
irrisória e, como pena, absurda. Mes
mo os justos, de consciência hones
ta, viram nisto uma provocação, uma 
ofensa à dignidade do tribunal. E assim 
361 juízes votaram a favor da pena de 
morte e só 140 contra. Não foi imedia
tamente executada, tendo sido encarce
rado durante 30 dias, sob vigilância dos 
Onze, na prisão do Demostério. Foi-lhe 
preparada a fuga pelo seu amigo Cri- 
tão. Sócrates recusou, dizendo "Critão 
engana-se quando diz que sendo injusto o 
vercdicto é justo fugir; [ora] a uma injusti
ça não se deve responder com outra injusti
ça...". Acrescentando,"e depois os juízes 
terão de responderpessoalmentc pelos seus 
eventuais erros, mas o cidadão não pode e 
não deve erigir-se em juiz da sua própria 
causa...". Por causa das sua convicções, 
morreu envenenado pela cicuta. Sereno 
na morte, as suas últimas palavras fo
ram "Critão, recorda-te que devemos um 
galo a Esculápio". Foi esta a tragédia de 
Sócrates. Defendeu as virtudes da tem
perança (sophrosyne), da coragem (an- 
dreia), da sabedoria (sophia) c da justiça 
(dikayosyne). Mas não foi defendido por 
advogado! OA
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publicidade é entre 
nós. Advogados por
tugueses, um dos te

mas deontológicos que, a par 
da questão do sigilo profis
sional e da fixação dos hono
rários, mais polémica levanta 
relativamente à eventual re
visão do seu âmbito. Acresce 
que na discussão destes te
mas, temos por vezes a ten 
tação de não querermos entender o que 
o Mundo mudou desde que foram con
templadas no nosso Estatuto as regras 
que actualmente nos regem

Na verdade, sempre tendo por sub
jacente os princípios da nobreza da pro
fissão, da sua independência e dignida
de, bem como do seu cariz não comer
cial - estes sim, intemporais -, defen
dem-se soluções desajustadas, surgidas, 
muitas delas, no século XIX.

O artigo 80° do EOA é, porventu
ra, uma dessas soluções com que os 
Advogados portugueses têm ainda de 
conviver por força da endémica inér
cia de mudança que tomou de assalto 
a nossa classe e que o actual Bastoná- 
rio se esforça por vencer, interpretan
do o mandato que lhe foi conferido 
pela esmagadora maioria dos Advo
gados, fez recentemente um ano.

O citado preceito - recordemo-lo 
- estabelece, pela negativa, que é ve
dada ao Advogado qualquer forma, 
directa ou indirecta, de publicidade 
profissional. Todavia, excluem-se 
do conceito de publicidade algumas 
(poucas) situações, como sejam a indi
cação de títulos académicos, de cargos 
exercidos na Ordem, a referencia à so
ciedade civil profissional de que o ad
vogado seja sócio, a utilização de car
tões de visita ou papel de carta, o uso 
de tabuletas exteriores, ou a inserção 
de meros anúncios nos jornais, desde

que com a simples menção 
do nome do advogado, en
dereço do escritório e horas 
de expediente.

Este conceito de "publi
cidade" não era, à época em 
que foi acolhido, caso único 
da profissão no continente 
europeu. Países cujos siste
mas e forma de encarar a 
profissão nos são tradicio

nalmente mais próximos, como a Itá
lia, a Espanha ou a França também 
o adoptavam, ainda que com menos 
rigidez. Acresce que o próprio Códi
go Deontológico do CCBE, que é por 
nós acolhido e subscrito, ainda na re
visão de 1998 mantinha no seu artigo 
2.6 que "L'avocat ne fait et nefait faire 
aucune publicite personnele lá ou celle-ci 
est interdite. Par ailleures, 1'avocat nefait 
et ne fait faire de publicite personnelle que 
dans la mesure oii les règles du barreau 
don't il dépend le lui pennettent."

Sucede, no entanto, que nos últi
mos anos, enquanto em Portugal ain
da se mantém em vigor - o que entre 
nós, como sabemos, não quer neces
sariamente dizer que se observe - o 
vetusto princípio da proibição, pura 
e simples, de qualquer forma de pu
blicidade, aqueles mesmos países que 
temos por hábito seguir de perto na 
sua política legislativa, alteraram ra
dicalmente as normas pelas quais se 
regem no que concerne à publicidade 
admitida na nossa profissão, generi
camente liberalizando-as.

Mais. Na sua recente revisão de 6 
de Dezembro de 2002, o próprio CCBE 
entendeu adaptar o seu Código Deon
tológico aos novos ventos, indo, aliás, 
mais longe do que os ordenamentos 
nacionais mais avançados. Assim é 
que agora o mesmo preceito vertido 
no artigo 2.6 do citado Código estatui

orgulhosamente sós?
Jorge M. Bleck1 | Advogado

que como que o contraponto à versão 
anterior acima transcrita: artigo 2.6.1 

- "L" avocat est autorisé à informcr le pu- 
blic des Services qu'il offrc à condi tion que 
1'infonnation soit fidèle, véridiqite et res- 
pectueuse du sccret profissioimcl et d’autres 
príncipes essentiels"; artigo 2.6.2 - "La 
publicite personnelle par un avocat quel 
que soit le média utilisé tel que la presse, 
la radio, la télévision, par conimunication 
commerciale électronique ou autre est au
torisé dans la mesure oii elle respecte les 
conditions de íarticle 2 61".

Perante esta vaga liberalizante, que 
fazer? É certo que Portugal e a sua 
Ordem poderiam manter-se, como 
noutras matérias, estoica e orgulho
samente sós, qual "último dos Moica
nos", intrépidos defensores da pureza 
da profissão, brandindo do alto das 
suas colinas a bandeira da nobreza 
de ser Advogado, agora vilipendia
da pelos modernistas da União Euro
peia, ao acolherem, quais cavalos de 
Tróia, intoleráveis cedências ãs vozes 
mercantilistas de influência anglo-sa- 
xónica, que aviltam a profissão.

Só que, felizmente, acrescentamos 
nós, Portugal não está mais só. A Europa 
comunitária é agora o nosso mercado 
doméstico e o resto do Mundo o espa
ço vizinho. E contra esta realidade não 
podem, nem a OA, nem muito menos 
os"velhos do Restelo", nada!

Podemos, sem dúvida, mobilizar 
sessões de protesto, encomendar es
tudos e livros brancos, nomear comis
sões de análise, organizar seminários e 
debates; tudo isso. Podemos até con
cluir, como Salazar, que estamos certos e 
que todo o resto do Mundo está errado. 
Nada, mas mesmo nada disso vai fazer 
com que franceses, alemães, espanhóis, 
italianos ou ingleses se abstenham de 
usar no mercado doméstico que é a Eu
ropa, Portugal incluído, a publicidade
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' Advogado. Vogal do Conselho Geral da OA. As 

opiniões expressas pelo autor neste artigo são-no a 

título estritamente pessoal, não vinculando portanto, 

de modo algum, quer o Conselho Geral da Ordem 

dos Advogados, quer a sociedade de advogados de 

que é sócio.

utilizado, nem a imagem; o problema 
é apenas o seu c<rnleikl» >. .Aí sim, os va 
lores que o legislador quis |>roteger com 
a proibição vertida no n." 1 do artigo 
80" mantém-se intocados: o advogado 
só pode divulgar informação objectiva 
c verdadeira que não constitua recla
mo ou apelo ã angariação de clientela 
e à contratação dos seus serviços e que 
respeite o segredo profissional. Esta a 
interpretação actualista que há de ser 
feita do preceito do EOA.

Deste modo, com este Parecer do 
Conselho Geral a Classe dispõe ago
ra de instrumentos mínimos que lhe 
possibilitam distinguir, com maior se
gurança, o que é publicidade admiti
da e publicidade proibida: quando se 
informa com objectividade e em res
peito do segredo profissional, nomea
damente facultando dados respeitan
tes ao advogado, forma de exercício 
da profissão, dados curriculares, áre
as preferenciais de actuação, moradas 
etc., estar-se-á perante formas admi
tidas de publicidade; ao invés, quan
do nos confrontarmos com informação 
subjectiva (nomeadamente, compara
tiva ou auto-elogiosa), susceptível de 
violar o segredo profissional (revelando 
clientes, por exemplo) ou que contenha 
qualquer forma de apelo ou estímulo à 
contratação de serviços (niaxime, pro
metendo resultados, oferecendo des
contos, etc.) estaremos diante de for
mas vedadas de publicidade.

Em conclusão, novas abordagens do 
conceito de publicidade são agora possí
veis aos Advogados portugueses por ac- 
ção do Conselho Geral, isto como ante- 
-câmara da revisão que se impulsionará 
cm breve. Mantermos, orgulhosamente 
sós, os actuais conceitos, velhos de sé
culos, não mudaria nada para os outros, 
mas tudo faria mudar para Portugal e 
para os Advogados portugueses: cris
talizaria condições desiguais; agravaria, 
em nosso desfavor, os instrumentos 
concorrenciais, em suma, acentuaria, 
em nosso prejuízo, um só mercado a 
duas velocidades. OA

comercial, industrial, ailesanal ou libe 
ral.com oobjectivodircctoou indireclo 
de promover, com vista à sua comercia 
lização ou alienação, quaisquer bens < >u 
serviços".

Há, pois, dois conceitos de publici
dade: o da publicidade meramente in • 
formativa, destituída de qualquer apelo 
ao consumo, e o da publicidade ape- 
lativa que visa, esta sim, constituir um 
estímulo à aquisição de bens ou servi
ços. Ora, a nosso ver e tal como procu - 
rámos verter no Parecer citado de que 
fomos co-relatores, o primeiro é admi
tido pelo actual EOA e o segundo está 
por ele vedado aos Advogados portu
gueses, contrariamente ao que hoje é 
aceite pela maior parte das entidades 
congéneres da OA.

Em abono da tese perfilhada, dire
mos que do confronto do princípio do 
n.° 1 com as exclusões consagradas nos 
números 3 e 4 do artigo 80°, resulta que 
a tradução verbal da vontade do legis
lador foi, por um lado, possibilitar ao 
Advogado que ele dispusesse dos ins
trumentos de informação necessários 
para dar a conhecer ao mercado em que 
actua a sua simples existência enquan
to profissional habilitado para a práti
ca da advocacia, e, por outro, vedar-lhe 
qualquer hipótese de estímulo, directo 
ou indirecto, à angariação de clientela 
por via do apelo à contratação dos seus 
serviços profissionais.

O nosso ponto de vista é, assim, o 
de que a divulgação sempre foi admi
tida pelo legislador à luz dos meios de 
cada época. De início, em que o mundo 
se restringia ao bairro ou à localidade, a 
tabuleta na porta ou o cartão de visita 
eram os meios conhecidos. Depois esse 
mundo alargou-se às cidades e ao país 
com os jornais, e o legislador acolheu - 
os. Agora o espaço em que a profissão 
se move é a Europa e demais terras do 
Mundo, pelo que, de novo, cabe à pro
fissão adoptar os novos meios corres
pondentes à nova realidade. Ou seja, a 
Internet não é mais que o jornal do Sé
culo XXI, assim como os jornais foram, 
no seu tempo, a tabuleta na porta do Sé
culo XIX. A interpretação extensiva, tem, 
pois, aqui cabimento, porquanto a sua 
letra fica aquém do espírito do legisla
dor, o qual sempre quis admitir como 
veículos de informação, todos aqueles 
disponíveis à época.

Como se deixou dito no Rarecer ci
tado, o problema não é então o meio

no conceito por eles perfilhado. Mal ou 
bem, gostemos ou não, estamos num 
espaço aberto, num mercado único eu
ropeu, num Mundo em que a globaliza
ção está aí. por mais que"Porto Alegre” 
a queira travar.

Por isso está já em curso uma pro
funda revisão do actual EOA - a qual, 
esperamos, virá a ter melhor sorte que 
anteriores revisões ambiciosas também 
ensaiadas - na qual o regime da publici
dade será um dos mais inovadores, não 
em relação ao que já vigora na Europa, 
mas em relação ao que actualmente vi
gora entre nós.

No entretanto, e porque a OA não 
pode determinar o calendário do le
gislador, competia-lhe ser actuante e 
útil aos Advogados, propiciando-lhes 
as melhores condições para o exer
cício da profissão. Desta sorte, houve 
que tentar ver o que poderia ser feito 
com base no regime vigente, de molde 
a possibilitar, no respeito das limitações 
existentes, que a Classe pudesse dotar- 
se de uma interpretação mais actualista 
do citado artigo 80° do EOA.

Neste sentido, foi recentemente 
aprovado pelo Conselho Geral um Ra
recer estruturante (Parecer E-41/02) 
que, socorrendo-se da hermenêutica 
jurídica e perfilhando uma orientação 
objectivista e actualista, tenta como que 
repor em vigor o preceito em questão, 
com o sentido mais razoável que o seu 
quadro verbal vai reflectindo dentro do 
condicionalismo em que as nonnas vão 
vivendo. Procurou-se então analisar o 
artigo 80°, tentando entender a"mens 
legis" e o sentido objectivado do tex
to, de molde a pensar o preceito com o 
sentido actual mais razoável que a sua 
letra comporta. Vejamos.

É certo que o artigo 80° refere que 
"(...) é vedada ao advogado (...) qual
quer outra forma de publicidade pro
fissional (...)"; todavia também não é 
menos certo que retira expressamen
te do conceito de publicidade algumas 
práticas que podem ser vistas, à luz de 
hoje, como instrumentos de marketing. 
Sendo assim em que ficamos? A nos
so ver, o artigo 80° afasta, sem margem 
para dúvidas, tudo quanto seja publici
dade promocional, ou seja, no conceito 
hoje acolhido pelo Código da Publici
dade2, no seu artigo 3o, n.° 1, alínea (a): 

"qualquer forma de comunicação feita 
por entidades de natureza pública ou 
privada, no âmbito de uma actividade

ral.com
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está pronta para um novo modelo de 
Apoio Judiciário
Miguel Ferreiro da Silva | Vogal da Direcção Nacional do ANJAP

máquina do Estado, e que por 
isso o Poder político é tentado 
a criar um "Corpo de Defen
sores Públicos".

Sabemos que esta não é a 
solução do problema. A"fun- 
cionalização"da profissão li
beral é caminho para a perda 
da própria profissão. Como 
garantir o acesso ao Direito 
pelo uso, e abuso, de Defen

sores que NUNCA exercem o mandato 
de forma livre?

Se a actual situação é incomportável 
para o Estado também o é para nós. En
tendemos, contudo, que só garantindo 
o Patrocínio Oficioso por profissionais 
liberais podemos garantir o fim último 
do benefício.
/I Antes de"ficar à espera"para depois 
jl criticar, entendeu a Associação Na

cional de Jovens Advogados Portugue
ses, ANJAP, ser seu dever apresentar a 
sua visão.

Muito mais haverá com certeza a 
dizer, a melhorar, esta é uma posição 
"realista". Sem exigir tudo o que de
sejávamos, compreendendo as limita
ções dos outros interesses, as dificul
dades financeiras e administrativas do 
Estado e da Ordem. Sem desistir de 
criar condições dignas ao Patrocínio 
Oficioso. Sem recuar um milímetro 
na defesa de um direito constitucional 
de todos os cidadãos.

Considerando a enorme amplitude 
de problemas suscitados, pelo actual 
modelo de Apoio Judiciário, ousamos 
aceitar o repto da Ordem dos Advoga
dos e apresentar propostas concretas e 
realizáveis.

Entendemos que o modelo de
Apoio Judiciário a criar deve incluir 

três fases:
• Informação e encaminhamento,

• Consulta Juridica, qualificação e es
calas;

• Patrocínio Oficioso.
A lógica de qualquer sistema de 

Apoio Judiciário implica uma primeira 
triagem de pretensões que, por vezes, 
nem sequer são do âmbito judiciário.

Por outro lado só dirigindo, desde 
logo, o beneficiário para a Consulta 
podemos garantir a eficácia do atendi
mento. Entendemos como indispensá
vel um juízo prévio de plausibilidade 
das pretensões.

Deseja-se que a Consulta Jurídica 
seja o mais frutífera possível. Dando 
desde logo uma resposta, quando pos
sível; fazendo, sempre, um primeiro juí
zo de plausibilidade da pretensão; qua
lificando-a de forma a permitira melhor 
nomeação de Patrono possível.

Propomos a Consulta Jurídica pré
via e obrigatória, no acesso ao benefício 
do Patrocínio.

De notar que, preferencialmente, o 
Advogado que prestar Consulta não 
deve ser nomeado para o rcspectivo 
patrocínio.

Queremos dar dignidade às esca
las. Só tendo nas escalas Advogados 
afectos (também) ao exercício do pa
trocínio podemos garantir, e exigir, a 
dignificação dos colegas que aí se en
contram a prestar este serviço de uti
lidade pública.

Devemos garantir que o Patrocínio 
Oficioso seja prestado de fornia integra
da com a Informação e Consulta jurídi
cas, aproximando-o assim do paradig
ma do mandato forense.
/S Uma atitude realista deve admitir 
O que, para tanto, todo o Apoio Judi

ciário deve ser gerido por uma entida
de única, a criar - o Instituto de Acesso 
ao Direito.

Este Instituto, da Ordem, deverá ge-

"I Foi com grande esperança 
_L que assistimos, no passado 
dia 28 de Janeiro, à assinatura 
do Protocolo para a criação do 
Instituto de Acesso ao Direito, 
entre o Ministério da Justiça e 
a Ordem dos Advogados.

Entendo que é para to
dos evidente que casos de 
dezenas de nomeações a um 
mesmo colega, em comarcas 
onde muitos outros nunca são nome
ados; a concessão do benefício a pre
tensões manifestamente infundadas; 
ou o exercício do Patrocínio Oficio
so em condições, no mínimo,"menos 
dignas", ferem não só o fim último do 
benefício, constitucionalmente con
sagrado, como a própria dignidade 
da profissão.
Q Os cidadãos não são "cobaias". 
Z- Quem necessita de recorrer ao be
nefício deve ter DE FACTO acesso a 
um Patrocínio idêntico ao paradigma 
do mandato forense.

A Associação Nacional de Jovens 
Advogados Portugueses, ANJAP, enten
de que tal objectivo não pode ser afasta
do por quaisquer interesses particulares 
quanto ao modo: é a própria noção de 
Justiça que aqui está em causa.

Enquanto Advogados temos o 
direito/dever de encontrar as melho
res soluções para o problema. Não de
vendo, por isso, perder demasiado tem
po em discussões estéreis sobrc"como 
seria se"...

Todas as utopias são tentadoras, mas 
por isso são irreais. Entretanto quem 
perde o acesso ao Direito é o cidadão, 
quem perde dignidade pública no exer
cício profissional somos todos nós.
Q Por isso mesmo não devemos ad- 
O mitir algumas tentativas de"simpli- 
ficação". Sabemos que é difícil gerir a
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Q A atribuição de honorários, no qua- 
O dro do Apoio Judiciário, deixaria de 
ser casuística e geradora das actuais 
desigualdades e atrasos.

Entendemos que o pagamento "à 
tabela", e por acto, é insustentável: os 
custos atectos ao Apoio Judiciário, per
dem-se em gastos administrativos de 
contas e facturas.

Boa parte das queixas sobre o mon - 
tante dos honorários atribuídos, os 
atrasos no pagamento ou a disparida
de de honorários auferidos, prendem- 
se com o pagamento"à tabela".

Não que não gostássemos de não 
ter estes problemas, mas são reais.

Há apenas uma forma concreta de 
obviar a todos estes problemas - o pa
gamento por AVENÇA.

Eliminando custos intermédios 
com contabilidade de cada acto.

Eliminando atrasos no pagamento 
de um acto concreto.

Eliminando disparidades de hono
rários auferidos pelo exercício do Pa
trocínio Oficioso.

Q Preocupam-nos, contudo, os méto- 
y dos concretos de selecçâo para es
tas avenças e para as respectivas nomea
ções. Por isso permitimo-nos apontar 
algumas pistas c objectivos:
a) Evitar a "sustentação" económica 

de Advogados cxclusivamentc pelo 
exercício do Patrocínio Oficioso - fi
xando uma avença de valor justo (e 
não só"digno"), mas com número 
limitado de nomeações;

b) Privilegiar o acesso a Jovens Ad
vogados, como forma de fomen
tar o exercício da profissão liberal 
- criando condições de preferên
cia;

c) Admitir a candidatura por áreas ju-

rir, de forma autónoma, um patrimó
nio assegurado pelo erário público. Com 
competente fiscalização, nomeadamen
te peloTnbunal de Contas. Esta será a 
forma de garantir uma melhor afectação 
de fundos públicos ao melhor exercício 
do Patrocínio Oficioso por profissionais 
que se querem liberais.

Nem haveria, em nosso entender, 
qualquer outro modo de garantir a ne
cessária e próxima articulação entre as 
diversas fases do Apoio judiciário aqui 
preconizadas.

Questão importante é a garantia, 
com este Instituto, da manutenção da 
regulamentação do exercício da profis
são no quadro da Ordem dos Advoga
dos. Evitando assim qualquer forma de 
Corpo de Defensores Públicos. 
i"7 O efectivo exercício do Patrocínio 
/ Oficioso estaria condicionado à ma
nifestação de disponibilidade para tan
to. Sendo, em princípio, voluntário. Esta 
seria a única forma de evitar o indevido 
"uso" do pedido do benefício.

Se, como acreditamos, todos temos 
o direito de aceitar a nomeação oficio
sa, todos temos o dever de o conside
rar um direito constitucional de todos 
os cidadãos, com o qual não nos é per
mitido discriminar.

Assim, existiriam concursos de âm
bito local para prestação de Apoio Judi
ciário. Os Advogados aí seleccionados 
poderiam, pelo período do concurso, e 
com um limite máximo de nomeações, 
exercer o Patrocínio Oficioso.

O objectivo seria garantir um núme
ro de nomeações que permitisse o exer
cício do Patrocínio por um número alar
gado de colegas. Evitando a "acumula
ção de nomeações", mas garantindo o 
acesso dos que quisessem prestar este 
serviço de utilidade pública.

rídicas preferenciais, mas exigindo 
a candidatura a pelo menos duas 
áreas;

d) Limitar o exercício do patrocínio 
Oficioso a Advogados - mas fo
mentando o exercício do mandato 
a estagiários nos tennos das suas 
competências, fora do Apoio judi
ciário;

e) Limitar o exercício da primeira fase - 
Informação - a estagiários de forma 
generalizada, para tanto atribuindo 
competentes honorános fixos;

f) Concursos de âmbito local, prefe
rencialmente coincidentes com as 
comarcas - sem prejuízo da neces
sária centralização de processos de 
candidatura;

g) Possibilidade de associação entre 
comarcas com reduzidas dimen
sões ou número de profissionais, 
para efeitos do concurso;

h) Fixação das condições da avença 
na abertura do concurso, por cada 
Conselho Distrital - n.° de nomea
ções, honorários, etc...;

i) Manutenção, a título residual, de 
uma tabela de honorários por acto, 
para casos de excesso anormal de 
pedidos de apoio.

"1 A A articulação destas propostas 
JLkJ não é fácil, bem sabemos. Por 
isso ousamos levar à discussão uma 
proposta concreta de regulamento, a 
ser discutida e melhorada por cada 
Conselho Distrital.

Estamos certos de não ser donos da 
verdade. A diversidade da vida judiciá
ria de cada comarca revela problemas 
muito diferentes. Pedimos a todos o 
que oferecemos: realismo, humildade 
e determinação.

Os Advogados querem, os portu
gueses merecem. O A
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Tas sociedades pri- 
mitivas, das quais é

_L AI ainda possível ob
ter exemplos paradigmáticos 
na África tribal, o poder tem 
como atributos essenciais 
o ser absoluto e despótico. 
Quem detém o poder preci
sa de se afirmar como chefe 
forte, temido e respeitado. E, 
para tanto, é usual recorrer ao 
roubo, ao assassínio de adversários e a 
outros crimes que, contudo, no seio da 
sociedade governada, são compreen
didos, tolerados e até admirados como 
manifestações legítimas do poder.

Nas sociedades mais evoluídas, 
sobretudo naquelas onde o calvinis- 
mo deixou uma marca indelével, o 
poder necessita, no seu exercício, de 
ser continuamente justificado e fun
damentado.

Rodeado de conceitos morais ele 
é, independentemente do princípio da 
separação de poderes e do controlo 
mútuo dos mesmos, exercido e legi
timado na área executiva pelos testes 
do bem comum, do sentido de Estado 
e dos princípios do Estado de Direito 
Democrático.

No primeiro caso, o poderoso que 
rouba ou mata é admirado, temido e 
serve de exemplo para futuros líderes 
e os seus adversários, que se deixaram 
roubar ou matar, são desprezados.

No segundo cenário, o poderoso 
que tenta fazer o mesmo é despre
zado pela sociedade, destituído dos 
seus cargos e apontado como corrup
to e venal. As vítimas, eventualmente 
roubadas ou espoliadas, são indemni
zadas e admiradas por terem denun
ciado tal indigno líder.

Entre os dois extremos há diver
sos cambiantes e estádios intermédios.
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do de justiça, patrocinam todos aque
les que carecem de justiça, por terem 
sido ofendidos por formas ilícitas de 
exercício do poder.

Se estes três instrumentos existi
rem e funcionarem, teremos assegu
rada a evolução do mau poder para o 
bom poder. Se não funcionarem, te
remos gradualmente instalada uma 
convicção social da impunidade dos 
poderosos. Pouco a pouco, a socieda
de vai-se corrompendo e consideran
do que a obtenção rápida do poder é 
mais importante do que a realização 
da justiça, precisamente por que o 
poder condiciona essa realização, na 
medida em que confere impunidade 
aos poderosos.

Poder,
Responsabilidade e Advocacia
José Alves Pereira | Advogado

Porém, nos mesmos, é con
siderado saudável que sejam 
exercícios do poder em mu
tação e evolução, isto é, que 
evoluam do primeiro caso 
(considerado primitivo) para 
o segundo caso (o civilizado) 
com maior ou menor rapi
dez, consoante os circuns- 
tancialismos locais.

E essa situação de mu
tação, de contínua melhoria moral e 
ética no exercício legítimo do poder, 
tem de ser compreendida e assimila
da pela sociedade. Os valores correc- 
tos tem de ser compreendidos como 
a meta ideal a atingir.

O poder tem, como é sabido, di
versos cambiantes, formas e locais 
de exercício. O que acima referi não 
se aplica, somente, ao poder políti
co, mas também ao poder económico, 
ao poder dentro das estruturas em
presariais, sociais, religiosas, fami
liares, etc.

Em todas essas formas de exercício 
é necessário que a sociedade distin
ga, de forma clara e consensualmente 
aceite, o poder bom e o poder mau. É 
necessário que o exercício de um mau 
poder, embora aparentemente se pos
sa traduzir num sucesso, seja criticado, 
seja objecto de repúdio, seja cerceado 
e se faça coincidir o sucesso legítimo 
c admirado com o resultante do exer
cício de um poder bom.

Para isso, qualquer sociedade evo
luída, ou em evolução para um exercí
cio legítimo do poder, conta com três 
atributos fundamentais: a lei, que res
ponsabiliza as formas ilícitas de uso e 
exercício do poder, os tribunais, que 
de forma eficaz e célere aplicam essa 
lei e realizam a justiça e os advoga
dos que, com independência e senti-
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do a justiça tenta funcionar, inves
tigando-os, constituíndo-os como 
arguidos ou, mesmo condenando- 
-os, continuam as manifestações de 
apoio, de incompreensão social, de 
não aceitação da punição de um po
deroso popular.

Por que o fascínio social se trans
feriu, irremediavelmente, da justiça 
para o poder. E porque se acentuou 
um curioso fenómeno de tribalização 
da sociedade portuguesa. É a tribo

Quando o poder prevalece sobre a 
justiça, todo o tecido social se vai es 
truturando em função do poder e não 
sobre os valores que justificam e legili 
inani que tal poder seja justo e bom.

Os jovens estruturam as suas car
reiras visando obtenção rápida de po
der económico, pois tal poder conce
de impunidade e, consequentemente, 
espaço de manobra para novos jogos 
de poder, ainda que ilegítimos. A so
ciedade passa a admirar os poderosos, 
os ricos, simplesmente por que tem 
poder, independemente de averiguar 
se a forma como tal poder ou riqueza 
foi adquirido foi lícita ou ilícita.

A noção de carreira subverte-se.

do. O poder atrai poder, <> dinheiro 
atiai dinheiro, e a justiça não afecla 
os poderosos.

Nesse cenário, a evolução do mau 
para o bom poder não só estagnou, 
mas regrediu. E a sociedade civiliza 
da começa a aproximar-se novamente 
da primitiva, sem valores, sem princí
pios e com uma justiça selectiva, que 
exclui os poderosos.

A responsabilidade, embora defi
nida na lei esbate-se por que não é 
exercida. E não é exercida por que os 
agentes desse exercício, os advoga
dos e os juízes, começam a partilhar 
do fascínio e respeito pelo poder e a 
acarinhar os poderosos.

Os advogados, por que é melhor e 
mais compensador ter clientes com po
der e com dinheiro. Os juízes, por que 
sentem que tais poderosos são acari
nhados pelos meios de comunicação 
c pela sociedade em geral, não existin
do quanto a eles um forte sentimento 
de reprovação social que possa fundar 
uma justiça consensualmente aceite.

Uma carreira longa, legítima, visan
do o sucesso a longo prazo, é con
siderada como pouco atractiva. Pelo 
contrário, uma carreira rápida, ilegí
tima, mas que confere o poder e o su
cesso, é não só aceitável mas a opção 
lógica a tomar. Por que, uma vez ad
quirido esse estádio, está-se protegi-

Na sociedade portuguesa multi 
plicam se < >s exemplos perturbadores 
do estado de coisas que acima refe 
ri. Aparecem indivíduos com poder
- entenda se com dinheiro sem 
que ninguém cuide de saber como 
o mesmo foi adquirido, demons 
trado um total desprezo pelo cum 
primento dos devereses sociais que 
tal poder e dinheiro acarretam - por 
exemplo, no pagamento de impostos
- sem que a justiça fiscal investigue 
porque, integrando-se cm estruturas 
e associações fortemente populares 
e mediatizadas - por exemplo, o fu
tebol - e merecendo, apesar de tudo, 
a admiração geral. E mesmo quan-
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do clube de futebol, a tribo da con 
vicção religiosa, a tribo da tendência 
sexual, a tribo do partido político etc. 
todas elas excedendo unia sã organi 
zação social, corporativa ou política 
e criando enonnes e ilícitos interes
ses instalados.

Quando em 1998 me candidatei a 
Bastonãno da Ordem dos Advogados 
defendi o levantamento da proibição 
absoluta da quota litis, fundamental
mente com dois argumentos:

• Por constituir a forma mais rápi
da, eficaz e justa de acesso à justi
ça dado que, se for permitido aos 
advogados partilhar os resultados 
da lide, as causas justas com lesões 
relevantes, independentemente da 
situação económica do lesado, te
rão sempre um bom e motivado 
advogado a patrociná-las.

• Por permitir aumentar a respon
sabilização social, através de uma 
maior e mais actuante intervenção 
dos advogados em acções de res
ponsabilidade civil, patrocinando 
os fracos em face dos poderosos.

r .' V8 vG1
ru

Na altura fui, quiçá justamente, cri
ticado. A noção de "quota litis" era, e 
ainda é, um assunto tabu para a de
ontologia de muitos advogados da 
Europa Ocidental, por poder colidir 
com outro valor, o qual é considera
do hierárquicamente mais importan
te: o da absoluta independência do 
advogado.

No entanto, continuo a pensar que 
o estado de coisas que relatei, a tese 
que se traduz por uma prevalência do 
Poder sobre a Justiça, só pode ser com - 
batida eficazmente através da antíte
se da total responsabilização do ilícito, 
onde quer que ele ocorra, quer o seu 
agente seja poderoso ou miserável.

ralizada mas restrita às acções de 
efectivação de responsabilidade civil, 
contratual ou extra-contratutal, não 
contribuirá decisivamente para um 
melhor acesso à justiça dos mais fra
cos e desprotegidos, para uma maior 
cultura de responsabilidade na so
ciedade portuguesa, para um efectivo 
controlo do exercício do poder, qual
quer que ele seja, responsabilizando 
os exercícios ilegítimos, abusivos c 
descricionários.

E, assim, invertendo a espiral do 
fascínio do poder e da impunidade e 
voltando a acreditar nos valores e na 
responsabilidade.

A minha confiança nos juízes e ad
vogados para inverterem este estado 
de coisas, radica fundamentalmente 
na constatação de que cada um de-

i <./ - -'A:

Continuo, também, a pensar que 
este estado de coisas c mais nocivo 
para a independência do advogado do 
que a aceitação, embora com limita
ções, da"quola litis", permitindo aos 
advogados intervir em todas as causas 
em que um poderoso ofenda um fraco, 
recuperando os seus honorários atra
vés das indemnizações que obtiverem 
desse mesmo poderoso.

Por outro lado, cumpre perguntar e 
reflectir se o advogado de empresa, o 
advogado dependente fundamental
mente de um só cliente avençado, o 
advogado ligado por contrato de tra
balho - ou similar - a estruturas pro
fissionais onde se definiu, em termos 
rígidos, o seu estatuto de carreira, são 
verdadeiramente independentes.

Por outro, convém meditar se a 
aceitação da "quota-litis", não gene-

1 i ■ L -k / X W T-

sem olhar a posses do cliente, e tenho 
a certeza que a sua acção contribuirá 
para uma maior e mais eficaz respon
sabilização social, para um exercício 
mais saudável do poder, para um con
trolo da corrupção e da fraude fiscal, 
em suma, para uma sociedade onde os 
valores morais e os princípios voltem 
a ser respeitados e admirados.

Até que isso aconteça, falar em 
produtividade pode ser estar a abor
dar o problema pelo fim e não pelo 
princípio. O A

les dispõe d.i liberdade e capacidade 
individual para julgar, por um lado, e 
para defender ou levar á justiça, por 
outro, sem necessidade de justifica 
ções a outros interesses alheios ã sua 
consciência individual.

Um cliente meu, estrangeiro, dizia 
me há tempos, com um certo fascínio 
anárquico no olhar, que as primeiras 
palavras que tinha aprendido na lín 
gua portuguesa tinham sido"não faz 
mal". E que Portugal era um país onde 
era possível pecar, fazer asneiras, cor 
tar a direito esquecendo a lei, por que 
a tolerância dos portugueses era tão 
grande que tudo era perdoado ou 
composto sem grandes danos.

Não creio que, para qualquer de 
nós, este estado de coisas possa ser 
motivo de orgulho, ou sequer de iro
nia.

Acabemos com a bandalheira e 
criemos uma cultura de responsabi
lidade. Deixem os advogados actuar 
neste domínio, em regime de "quo
ta-litis", responsabilizando os ilícitos
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no, que dá o dito por não dito ao sabor 
de estatísticas duvidosas, de estranhos 
diagnósticos sobre necessidades sociais 
ou bens jundicos carentes de protecção, 
mas sempre em sintonia com os des
lumbramentos políticos. Em suma: um 
legislador dia-a-dia mais distante do 
figurino previsto no artigo 9.° do Có
digo Civil. Pessimista? Eu? Não! Deixo 
apenas impressões ao dedilhar do tecla
do informático.

Mas afasto-me dafaena (com)pro- 
metida. Tenho de me conter por per
to das tábuas. Ainda pensei em cambiar. 
confesso! Um engano afastar-me-ia do 
tema em sorte, ou então, pediria a re
colha do toiro (desproporcionado para 
tão curta praça), e trataria de lidar outro 
do imenso curro: refiro-me à irrespon
sabilidade; aos nefastos efeitos (hodier-

seguinte estrofe: ...Bota pedra 
na Cem; Ela é boa dexingar; ela 
é boa p'ra cuspir: maldita Cem! 
Situei-me?

Poupar-vos-ei as paráfra
ses dos inúmeros compên
dios disponíveis, tal como a 
glosa de um ou outro caso 
(mais ou menos sensacio
nalista) depositado nas co- 
lectâneas de jurisprudência, 

ou mesmo as especulações sobre as 
dificuldades e as insuficiências do meio 
ambiente judiciário, e, até, a acusação a 
este legislador inconstante, pós moder-

"| X EDIRA.M-ME um artigo j 
I—' sobre a responsabili- 

JL dade dos Advogados. 
Fiquei contrariado. Este uni
verso é vastíssimo; qualquer 
mortal, munido da mais ele
mentar prudência, repele a 
perspectiva de o aflorar, se
quer nas poucas linhas de 
uma coluna do BOA. Acres
ce que o tema se conjuga no 
plural. Para tese de doutoramento so
beja e qualquer um dos seus tópicos é 
um pesadelo.

Será preciso exemplificar?
Do incumprimento das normas de

ontológicas à culpa nos conselhos, reco
mendações ou informações; dos inúme
ros tipos de crime susceptíveis de serem 
preenchidos às negligências processuais 
(mais ou menos preclusivas); das viola
ções do caleidoscópio do mandato à pos
tura objectiva da solidariedade decor
rente do exercício da arte no seio de uma 
sociedade profissional. Entre tudo isto, 
batem-me à porta as subtis discussões 
sobre obrigações de meios, os aperta
dos terrenos do respeito pelos prazos 
processuais e quejandas subtilezas ad- 
jectivas; o desempenho destemido e o 
temerário (sem esgotar o elenco possí
vel). Já agora: as novíssimas composi
ções doutrinárias das velhas, das novas 
e das putativas disciplinas jurídicas a 
conviverem, a um tempo, com a paixão 
casuística pela (bela) Justiça, pelas fide
lidades ao Direito positivo e pela (sen- 
saborona?) Segurança. A visão é apo
calíptica, pois sim, mas ainda há quem 
queira ser Advogado. E há mesmo quem 
não se importe (surpresa das surpresas) 
de ser Advogado dos Advogados, nesta 
Ordem que me recorda sempre o poe
ma cantado por Francisco Buarque da 
Holanda —salvo erro, termina com a

1

Um singelo passe de peito de uma faena 

’ à responsabilidade 
dos Advogados
Em boa verdade, as touradas são perigosas... mas necessárias
João Vaz Rodrigues | Advogado
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deirot.i; constituem temas vividos quo 
tidianamenle nos nossos escritórios. (> 
cliente, satisfeito por ver vingada a sua 
pretensão, clama pela injustiça dos ho 
norários. E lhe evidente a razão do que 
reclamou.Tratemos então de responsa
bilizar a parte (e o Advogado?!).

—«Quer arriscar? Cuidado então: 
muna-se de certezas.»—

Tanta vez mastigada, fica a tentação. 
Má tentação. Mesmo circunscrevendo 
a viabilidade à cobrança de créditos, 
subsiste-me o repúdio, ponderados 
os argumentos ao limite do absurdo. 
Os pedidos assentam na construção de 
uma tese jurídica pura e(ou) na conse
quência da prova de facto subjacente 
que ainda não tenha sido carreada para 
o processo. Esta prova é contingente; 
escapa ao próprio cliente: ora depende 
do desempenho de uma testemunha 
ora fica prejudicada pela insuficiência 
de um documento, tudo decorrente do 
singular reconhecimento do Magistra
do (reporto-me às leituras de H. Hart, 
Concept of Law, trad. portuguesa: Sou
sa Brito; Ed. Culbenkian). Está bem de

namente propalados como ine\ iláveis) 
do desprezo pela dupla jurisdição nos 
casos comummente apelidados de /></- 
gatelas jui ídicas. Alargar as alçadas, afas
tar processos da juiisdição dosTribunais 
superiores, poderá acarretar sentenças 
intoleráveis. O problema não reside nas 
bagatelas, mas na voracidade deste con
ceito. Eu confio no bom senso, mas des
confio do senso comum: aquela virtude 
dita ao toureiro que se afaste de um tou
ro menos nobre ou manhoso, mesmo 
sofrendo vaias; já este defeito o pode
rá imolar nos cornos do mesmo touro, 
entusiasmado o toureiro pela vertigem 
do triunfo. Não seria tristemente ironico 
ver a recente (e legítima) indignação dos 
nossos Magistrados (refiro-me ao con
troverso, mas popular, programa televi
sivo: bombástico) morrer sob um estoque 
da liberdade de expressão, fundamentado 
a meia haste, em sentença irrecorrível de 
Ia instância? Dá para pensar.

Mas o touro que me traz é outro.Tem 
por divisa: custas judiciais, e no lote peri- 
gosíssimo dos da sua casta, este (menos 
pujante, é certo) apelida-se: responsa- 
bilidade-da-parte-vcncida-pelos-honorá- 
rios-do-advogado-da-parte-vencedora. A 
pretensão vai tendo eco. Perguntam- 
se: que relação terá este assunto com a 
responsabilidade dos Advogados? Já lá 
vou; um pouco mais de paciência.

A ideia apetitosa de reprimir a quere- 
lomania; e(ou) a má utilização das vias 
judiciais para obtenção de crédito; e(ou) 
a crença no infinito sentido e alcance 
das normas jurídicas; e(ou) a simples 
vingança em retardar as sequelas da

ver onde islo pode levar e quedo-me 
por aqui. Quanto a primeira hipótese 
1'undamentantc, limito me a questio 
nar: quantas correntes doutrinárias e 
jurisprudência is não foram derrubadas 
pela persistente interpelação judicia) 
feita por Advogados? Invoco apenas 
o exemplo (inesgotado, diga se) da 
viabilidade do contraio promessa de 
partilhas celebrado na pendência do 
divórcio (cf. Pereira Coelho e Guilher
me de Oliveira, in Curso dc Direito da 
Família, 2a ed., Coimbra Ed., pp. 444 e 
ss.). O exercício da Advocacia estimu
la o processo constituinte do Direito, 
mercê do consequente exercício juris
prudência! (tanto ensina Castanheira 
Neves, desde os Textos dc Introdução ao 
Direito). Deitar fora ou inibir esta tarefa 
fulcral de revivificação da Ordem Jurí
dica assusta-me.

Por fim, que pensar das consequên
cias para a relação entre o Advogado e o 
seu cliente? fbrto do medo e rumo à res
ponsabilidade obrigacional Para ilustrar 
o medo, basta-me configurar a singela 
presença de um Advogado mediático 
da contraparte cuja fama crie temor re
verenciai. Em sede de responsabilidade 
obrigacional cito a eventual negligência 
nos aludidos conselhos, recomendações ou 
informações (cf. art. 485.°, n° 2, do Cód. 
Civ.) assim reforçada na esfera da actu- 
ação profissional do Advogado (desen
volvimentos em Sinde Monteiro, na sua 
tese sobre este tema).

Por mim, tenho por suficientes — 
para acautelar os interesse em causa— 
as consequências dc uma lide qualifi
cada como temerária, contidas (desde 
a reforma de 95) na lei processual civil 
no que respeita ã litigância de má-fé 
(cf. arts. 456.° e ss., maxnne 457.°, n° 1, al. 
a), in fmc, e 459.°: responsabilidades do 
mandatário; cf. desenvolvimentos em 
Lebre de Freitas, CPC Anotado, vol. 2.°, 
Coimbra Ed.).

O texto que antecede é meramen
te preventivo sobre eventuais tentações 
acerca deste tipo de touradas de morte. A 
prossecução de uma justiça célere e efi
caz constitui uma teleologia repleta de 
boas intenções, mas em que a primeira 
responsabilidade da OA é a de refrear o 
legislador. Este tende para, de quando 
em vez, transformar a sociedade no ba
lão de ensaios das medidas que vai con- 
geminando. Urge instar o inteligente a 
instruir o corneteiro para que dê aviso do 
fim da lide. Desta lide. OA
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Ora, esse princípio está 
consagrado na nossa Cons
tituição, no art. 13°. Aí se 
afirma que" Todos os cidadãos 
têm a mesma dignidade social 
e são iguais perante a lei". O 
n.° 2 do mesmo artigo proí
be a discriminação com base 
nas históricas cristalizações 
problemáticas. Assim, nunca 
é demais relembrá-lo, "Nin

guém pode ser privilegiado, beneficiado, 
prejudicado, privado de qualquer direito 
ou isento de qualquer dever em razão da 
ascendência, sexo, raça, língua, território 
de origem, religião, convicções políticas 
ou ideológicas, instrução, situação eco
nómica ou condição social."

Trata-se de um elenco não taxativo, 
pelo que, o primeiro passo metodoló
gico que deveremos seguir é o de sa
ber se a nossa Constituição dá abrigo 
a uma proibição de discriminação em 
razão do património genético.

E a resposta é indubitavelmente 
positiva.

Na verdade, vários documentos 
internacionais e nacionais2 têm con
sagrado essa mesma proibição. Assim, 
a Carta dos Direitos Fundamentais da 
União Europeia (aprovada em Nice, a 
7 de Dezembro de 2000) prevê a proibi
ção das práticas eugénicas, nomeadamen
te das que têm por finalidade a selecção 
das pessoas (art. 3o, n.°2). Não sendo 
um documento vinculativo, esta Carta 
é o acervo de valores da União Euro
peia e o seu catálogo de direitos, liber
dades e garantias estará na linha da 
frente no dia em que se redigir uma 
Constituição da União Europeia.

No âmbito do Conselho da Euro
pa, a Convenção sobre os Direitos do Ho
mem e a Biomedicina (CEDHBio), em 
vigor entre nós desde Dezembro de

2001, estabelece no seu artigo 
proibida toda a forma de discriminação 
contra uma pessoa cm virtude do seu pa
trimónio genético."

Assim sendo, nenhuma dúvida 
existe de que o catálogo de proibi
ções de discriminação do art. 13° da 
Constituição se pode enriquecer com 
estes textos. Especialmente no con
texto do mundo laborai, onde os di
reitos dos trabalhadores são objecto 
de uma protecção constitucional es
pecial, destacando-se o art. 58° onde 
se proclama que Todos têm direito ao 
trabalho e o art. 59° que contém uma 
proibição de discriminações dos traba
lhadores abrangendo entidades públicas 
e privadas

O que não afasta a utilidade de 
em sede de revisão constitucional, a 
Assembleia da República, acrescentar 
expressamente esta proibição de dis
criminação.

1. Objecto
este texto será dis
cutido o problema 
da discriminação 

de pessoas em razão do seu 
património genético no em
prego. Em particular, analisa- 
se o modo de regular o aces
so à informação genética por 
parte dos trabalhadores e das 
entidades patronais.

Em segundo lugar, será questio
nada a possibilidade e a bondade da 
criação de um admirável mundo novo. 
Uma sociedade em que a cada um de 
nós fosse dado tudo de acordo com as 
nossas necessidades e em que de cada 
um e nós seria exigido tudo aquilo que 
estivesse nas nossas possibilidades.

Não me refiro, obviamente, a essa 
sociedade utópica que Marx previa 
para o fim da história. Falo de uma 
outra tecnocrática, cientificizada, onde 
cada um não poderia escolher, porque 
seria geneticamente programado; onde 
cada indivíduo não seria uma pessoa, 
antes um alfa ou um beta: qual de nós 
seria o omega?

2. Princípio da igualdade e 
Proibição da discriminação
Um dos princípios estruturantes do 

nosso direito é o princípio da igualdade. 
Fruto da Revolução Francesa, visou por 
fim às discriminações do Ancien Régi- 
nie. Nesse tempo onde a mobilidade 
social era quase impossível e o acesso 
a bens de toda a ordem (de consumo, 
de cultura, de civilização) eram cerce
ados à esmagadora maioria e reserva
dos a ínfimas classes que gozando de 
poder absoluto e discricionário acor
rentavam os camponeses à servidão 
da terra e, mais tarde, os operários à 
maquinaria da fábrica.

3. Proibição da 
discriminação em razão 
das características 
genéticas
Ora, é no mundo do trabalho que 

esta discriminação mais se tem feito 
sentir por todo o lado. Há notícias que 
vão sendo publicadas ou ditas em sur
dina de que as entidades patronais es
tariam a requerer, nos diversos exames 
de saúde do âmbito da medicina do 
trabalho, alguns testes genéticos.

E se à primeira vista, um teste ge
nético é um teste médico como qual
quer outro, a verdade é que isso não 
é totalmente verdade.

No caso de diagnósticos clínicos visa- 
se "confirmar a presença de uma do
ença genética para se iniciar uma in
tervenção terapêutica ou de reabili
tação, nomeadamente o diagnóstico

realidade ou ficção?
André Gonçalo Dias Pereira | Advogado

Assistente-estagiário da Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra 
Secretário Científico do Centro de Direito Biomédico
www.lexmedicinae.org

http://www.lexmedicinae.org


mais gravemente em risco a saúde dos 
trabalhadores el ou de terceiros (por 
exemplo: indústria química, laborató
rios de radiologia, aviação civil, etc.)
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etiológico de doenças genéticas em 
qualquer grupo etário e em doentes 
do foro oncológico"3; mas, já nos diag
nósticos pré-sintomáticos4 e na dctccção 
de genes de susceptibilidades para doen
ças comuns com hereditariedade comple
xa (doenças multifactoriais) estamos a 
realizar exames sobre indivíduos sau
dáveis e aptos para o trabalho, mas 
que poderão um dia vir a sofrer de 
alguma doença incapacitante.

E bem se poderia argumentar que 
estamos numa época da transparên
cia e de verdade, que há exigências 
de produtividade e de competitivi
dade, mas certamente em nome de 
valores tão etéreos abdicaríamos do 
Homem: do seu direito à privacida
de, do seu direito a ser um membro 
activo da comunidade e do seu direi
to a não ser discriminado. Estaríamos 
a criar mais uma classe de excluídos, 
mais uma vez, uma sociedade em que 

"Todos os animais são iguais, mas uns 
seriam mais iguais do que os outros!", 
como ironizava George Orwell, na sua 
Animal Farm.

Em suma: a nossa análise deve ser 
diferenciada em função dos fins alcan
çados com cada teste e com as poten
cialidades que estes revelam.

Para além disso, devemos distin
guir aquilo que é a realização de testes 
genéticos para seleccionar indivíduos, 
discriminando-os injustificadamente, 
e, por outra, a concretização de me
didas de medicina do trabalho, isto é, 
de medidas de monitorização das con
dições de saúde dos trabalhadores e 
das condições de trabalho, nomeada- 
mente nas indústrias que coloquem

4. A monitorização 
genética dos 
trabalhadores
Como afirma o Conselho Nacional 

de Ética para as Ciências da Vida5, "A 
monitorização genética dos trabalha
dores pretende detectar os possíveis 
efeitos genotóxicos de substâncias ou 
outros factores presentes no local de 
trabalho. Ela interessa à saúde do tra
balhador, à obrigação do empregador 
de proporcionar segurança no traba
lho e ao dever da sociedade de pro
mover a saúde e deve ser obrigatória 
quando se justifique. No entanto, se 
um trabalhador negar o seu consenti
mento, depois de inteiramente infor
mado, a sua decisão deve ser respei
tada e não deve perder o seu emprego 
por essa razão."

Com a realização destes rastreios 
- sendo absolutamente garantido o si 
gilo relativo á informação genética re
colhida e a não utilização dos dados 
biológicos para outros fins - deve a 
entidade patronal tomar as medidas 
de higiene e segurança no trabalho 
adequadas, quando se esteja perante 
um resultado positivo generalizado.

5. O rastreio genético 
para predisposições
Se, porém, apenas uma pequena 

fraeção dos trabalhadores estiver afec- 
tada pela exposição ao ambiente de 
trabalho, devido à presença de genes

que causam predisposição ou suscep- 
tibilidade às doenças causadas pelo 
ambiente de trabalho, pode-se colo
cara hipótese de se recorrer ao rastreio 
genético para predisposições.

Com isto visa-se proteger a saúde 
do próprio trabalhador. Visa-se evitar 
que os trabalhadores que possuem 
esta predisposição genética ocupem 
os postos de trabalho de maior ris
co de exposição. O que se para al
guns se tratará de um ultrapassado 
paternalismo, resulta justificado por 
toda a filosofia de base que preside 
à essência mesma da medicina do tra
balho: qual seja, salvaguardar a pre
servação das condições de saúde dos 
trabalhadores. Garantir que o homem 
trabalhador seja uma pessoa e não um 
mero factor produtivo de uma estru
tura empresarial. Mas é essa mesma 
exigência do homem-trabalhador-pes
soa que reivindica que tanto apenas 
seja possível após o seu livre consen
timento informado.

Se do teste genético resultar uma 
propensão para determinada doença 
que ponha em causa a saúde c segu
rança da pessoa, a dos restantes traba
lhadores, ou ainda a de terceiros (v.g., 
no caso da aviação civil!), impõe-se 
discutir as medidas de readaptação 
do trabalhador à empresa, garantin
do sempre a segurança no emprego. 
Com este exacto âmbito, nos surge os 
n."’ 3 e 4 do art. 13° do Projecto de Lei 
n.° 28/1X do Bloco de Esquerda, que 
está em debate na Assembleia da Re
pública e, no plano do direito positivo, 
o art. 12° da CEDHBio."

Quanto à garantia de segurança no
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para assegurar que os mais resisten
tes assumem as funções mais arris
cadas para a saúde, assim poupando 
nos seus custos de higiene e seguran
ça no trabalho. Mas, parece-me que 
esta é uma atenção ou uma cautela 
que deve estar presente em toda a 
medicina do trabalho e não apenas 
no mundo da genética. Pois, não era 
em Esparta que, sem recurso às téc
nicas da dupla hélice, se matavam as 
crianças deficientes à nascença?!
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CEDHBio e tantos outros documentos 
internacionais.7

E isto por uma panóplia de razões.
Na era do homofabcr o acesso ao 

trabalho é - já aqui o dissemos - um 
direito constitucionalmente garantido. 
E isso - não propriamente porque se 
advogue c\ue" Arbeit macht Frei", como 
se escrevia nos portões de entrada dos 
campos de concentração Nazi, - mas 
porque pelo acesso ao trabalho se ob
tém, desde logo, os meios de subsis
tência, que outrora nos foram negados 
pelos pecados de Adão e Eva"; em se
gundo lugar, para garantir a dignidade 
social e finalmente, porque é através 
do trabalho - seja manual, intelectu
al, alienante ou artístico - que o Ho
mem pode agir sobre o mundo, mo
dificando-o, e desse modo rever-se no 
espelho como criador. O homo ludens 
de que tanto se fala não é mais que 
uma massa adiposa de um discurso 
que não atende à realidade da luta

emprego, entendo que deve ser asse 
guiado o posto de trabalho, embora se 
possa propor uma mudança de lun 
ções, ou no caso mais grave de se estar 
perante uma situação de incapacidade, 
deveremos entender esta doença como 
laborai, aplicando o respectivo regime 
de protecção social. Na verdade, afir
ma o CNECV"o ... agente [da doença] 
provém do local de trabalho".

Por outro lado, nunca por nunca, 
se poderá admitir que a empresa pro
mova a realização destes testes apenas

economia, está por demonstrar que 
isso seria vantajoso para a estatísti
ca ou mesmo para o valor das acções 
na Bolsa. E mesmo que o demons
trem...?

Por outro lado, o trabalhador e o 
candidato ao emprego tem direito à 
privacidade. E tem direito a não co
nhecer a doença desse outro - que não 
ele mas o seu gene - que está doente. 
O direito a não saber como forma de 
protecção do homem contra si mes
mo, contra o inferno que um dia lhe 
atormentará a vida, mas não agora que 
quer trabalhar.11

ença em idade mais tardia, nomeada 
mente na idade adulta, situações tais 
como a parainiloidose familiar portu
guesa, a doença de Machado Joseph, 
a Coreia de Huntington e a doença 
poliquística do rim".

Falamos de doenças em que o 
ambiente laborai não influencia o 
seu aparecimento, mas que levam à 
incapacidade do trabalhador. E aqui 
a resposta terá de ser claramente ne
gativa, apontando nesse sentido o n.” 
2 do art. 13° do dito Projecto de Lei, a

7. Manipulação genética 
e o admirável mundo
novo
E o que é mais surpreendente é 

que não precisamos da engenharia ge
nética, da manipulação genética, dos 
fantasmas da ciência e da tecnologia, 
para fazer uma sociedade de desiguais.

diária de milhões dos nossos conci 
dadãos. Quem já passou pelo desem
prego compreende que o que vai dito 
não é pura retórica.

Não é pois admissível a constru 
ção de uma sociedade em que alguns 
- chamemos-lhes Alfas - sejam hiper 
produtivos e consequentemente cida
dãos de corpo inteiro e outros - por
que não Betas? - hibernassem numa 
serena angústia com um corpo sadio 
mas com um gene doente!

Mais a mais, para quem gosta de

6. Testes de doenças de 
manifestação tardia.
Falta-nos considerar a possibilida

de de se propor a realização de diag
nósticos de doenças de manifestação 
tardia na relação laborai.

Trata-se de exames que - na defini
ção do Despacho 9108/97 - permitem 
"identificar os indivíduos portadores 
de um gene mutado e que irão com 
grande probabilidade manifestara do-
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Não está expressamente regulado, 
pois, aquilo a que poderíamos chamar 
de terapia eugénica e a terapia de me
lhoramento.

E, contudo, por todo o mundo se 
vai fazendo o diagnóstico pré-natal e 
a consequente interrupção voluntária 
da gravidez.

Como indica o sugestivo título de 
Jcan-Noél Nissa c Charles Susanne, 
"Do eugenismo de Estado ao eugenis- 
mo privado",11 a ficção é já hoje, quiçá, 
uma realidade. E cada vez mais - como 
avisa Deleuze - passamos da socieda
de da disciplina para a sociedade do 
controlo, e este começa já antes de 
termos nascido. OA

NOTAS
1 Este texto corresponde, com ligeiras alterações, ã 

Conferência proferida no Encontro Nacional S<x"- 

rança i' Saúde no Trabalho e Encerramento da Sniiaiia 
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mica, receia a selecção artificial. Assim 
se prevê no art. 13" da CEDI IBioque: 
"uma intervenção que tenha por oh 
jecto modificar o genoma humano não 
pode ser levada a eleito senão por ra
zões preventivas, de diagnóstico ou te 
rapêuticas e somente se não tiver por 
finalidade introduzir uma modifica 
ção no genoma da descendência."Ou 
seja admite-se a terapia genica somá
tica; mas proíbe-se - numa concreta 
aplicação do princípio da precaução - a 
terapia genica na linha germinal.10

fc Dizeiubniih-.*iii,.>> ••i-:*.‘iprv n i, .»-r.tín..i 
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Ficção?*, moderado pelo Prol Doulrn Agostinho 
Almeida Santos e umtandn com colega . de m-■„ 

o Prol Douli» liancr ao Corte Real ÍINML>e<. i >r 
Luís I opes (repiesenlante da UG’b

(. fr as Resoluções da Assembleia da Repiibla.i n 

47/2001 e n - 48/2001, de 12 de Julho.

Despacho 9I08/97DR, 2'Série, 13 10 1997, art. 2.1. 

Despacho 9108/97 DR, 2'Série, 13 10 1997,art. 11 

Documenlu Preliminar de Irabalho sobre o Genoma 

Humano (31/CNECV/2000)

Art. 12“ -"Não se poderá proceder a testes ge

néticos predictivos de doenças genéticas ou que 

permitam quer a identificação do indivíduo como 

portador de um gene responsável por uma doença 

quer a dctecção de uma predisposição ou de uma 

susceptibilidade genética a uma doença, talcopara 

/Jiis médicos ou de investigação médica e sem prejuízo 

de um aconselhamento genético apropriado." 

Declaração Universal do Genoma I lumano e os 

Direitos do I iomem (arts. 6”e 10”), o /:inal Reportof 

thc U.S. Task Force on Genetic Testing, entre outros. 

Gcnesis. 3, 19.
fhra desenvolvimentos doutrinais sobre a matéria 

aqui glosada, ctde GUILHERME DE OLIVEIRA. 
"Implicações Jurídicas do Conhecimento do Geno

ma", in Temas de Direito da Medicina. Publicações do 

Centro de Direito Btomédico. 1, Coimbra, Coimbra 

Editora, 1999,pp. 101 163c JOÂOLOUREIRO."O< 

Genes do Nosso (Des)contentamento", Rolctim da 

I acuidade de Direito 77 (2002), pp. 163 210.
,l) No mesmo sentido, o art. 8“ do Projecto de Lei n." 

28/IX
11 NISSA/ SUSANNE (Éds), De Feugáiisme dÉtat à 

l'eugénisme privé. Bmxelles. 20(11.

para ser um apêndice da máquina ou 
do computador ou da bolsa de valo
res, nada mais natural que aguardar 
pela nova era - a idade tecnológica 
- para que o homem seja"programa- 
do"para o trabalho ou para uma con
creta função.

Fala-se então de manipulações 
eugénicas.

Eugenia tem a sua origem etimo
lógica em dois vocábulos: cu (bem) + 
gen (gerar), ou seja, bem gerar, e é de
finida como a ciência que tem por fim 
estudar as condições mais favoráveis 
à reprodução humana e ao aperfeiçoa
mento da raça. O grande mentor da 
Eugenics, Francis Galton, teria possi
velmente esses motivos nobres em 
vista.Tornar as gerações futuras mais 
fortes, mais inteligentes, mais capa
zes, também para o trabalho. E isso 
só pode ser positivo.

Depois da descoberta do fogo, o 
Homem, que já utilizou a bomba ató-

Je Altas e de Betas, que Aklous 1 hi 
xley tão dramaticamente anunciava 
nos anos 30.

Porém, sempre pode ajudar mais 
um pouco...

Na verdade, a manipulação genética 
de melhoramento pode contribuir para 
a criação do trabalhador prefeito.

Se - como ensinou Foucault - a 
modernidade nos trouxe a institucio
nalização para o trabalho, com a Esco
la, a Prisão, a Oficina a disciplinarem 
o homem, a (de)formar o ser humano
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mente considerarem necessário praticar 
desse modo, seja porque não confiam 
completamente na boa-fé da contra- 
partc, seja porque gostam de um ritu
al, seja, sobretudo, porque lhes querem 
dar fé pública.

Terceiro, reconheça-se que o acto 
notarial relativo a bens sujeitos a registo 
não alcança a segurança jurídica, como 
é abundantemente provado pela pro
fusão de Jurisprudência contraditória 
(mas nem por isso injusta) na matéria. 
O que o Estado tem feito é de uma 
tonteria e irresponsabilidade absolu
tas; as conservatórias estão atrasadas 
e, em vez de as organizar, aumenta 
o prazo de validade das certidões re
gistrais, esvaziando-as, na prática, de 
valor e, pasme-se, dando fé pública 
ao seu apresentante. O sistema está 
de tal modo disforme, gongórico e 
inútil que se pode levar uma certidão 
com 1 ano de validade, cem hipotecas 
em cima ou duas dúzias de cessões 
de quotas, um gerente que já não o 
é, que o notário não hesita em con
sagrar a venda do imóvel, entretanto 
arqui-hipotecado, livre de ónus, ou a 
cessão de quota por quem já não é seu

formulação de uma ; 
pergunta é o primei- 
ro modo de condi- ■ 

cionar a resposta O espírito Tf 
crítico, bem como a liberda- ; W 
de de espírito, quando pra- 
ticadas, são um excelente | 
modo de buscar a formula- I- 
cão do verdadeiro problema. I 
De há anos para cá que a Hm 
questão do notariado vem 
sendo enviezada. Perante o deficiente 
funcionamento de serviços, o pnmaris- 
mo governante, associado à vontade de 

"abocanhar" a concessão de um servi
ço, não concebe outra alternativa para 
além da privatização. Exemplos: "pri- 
vatização"do reconhecimento de assi
naturas e da autenticação de cópias de 
documentos. É um autêntico dispara
te atribuir a advogados, Cl I , Juntas de 
Freguesia e etc... a competência para re
conhecer assinaturas e autenticar doeu - 
mentos, quando ficam sem quaisquer 
registos desses actos e tornam de todo 
impossível o seu controlo de autentici
dade posterior.

O que, verdadeiramente, está 
em causa é o sentido e alcance ac- 
tuais da exigência legal de recurso 
compulsório ao notário como con
dição de validade de actos jurídicos. 
O que deve estar em discussão é o 
elenco de actos cuja validade subs
tancial deve depender da intervenção 
de alguém dotado de fé pública e não 
saber se deve ser privado ou público. 
Direito ao assunto, direi: a primeira 
função notarial é literal -anotar, para 
memória futura, o que outros declaram 
perante ele- a segunda é dar fé públi
ca -tomar inquestionável, por via de 
presunção, a verificação de certas de
clarações, seus autores e circunstân
cias- a terceira (e que há muito é a pri-

Privatização do Notariado: 
uma falsa questão? ou o falseamento do problema
José Maria Santarém Carreia | Advogado

meira) reconduz-se ao "há
bito financeiro" criado pelo 
Estado de arrecadar receitas 
de que não pode prescindir, 
mas já não sabe que fazer 
para continuar a obtê-las de 
modo que "não dê cabo da 
vida"aos portugueses.

Reconheça-se que as três 
funções são importantes, mas 
reconheça-se que estão a ser 

prosseguidas de modo decadente e 
inútil. Porquê ?

Primeiro, a iliteracia já diminuiu 
muito, os portugueses já não precisam 
de tanta tutela, já não precisam de escre
ver em papel de 25 linhas e terminar a 
Bem da Nação, nem atento, veneradore 
obrigado (em contrapartida, não era má 
ideia, melhorar o ensino da caligrafia 
na primária e do português por aí fora). 
Segundo, só porque pode haver 5.000 
vigaristas, não é necessário obrigar 
dez milhões a ir ao notário para pra
ticar qualquer acto.

Terceiro, lá porque o Estado precisa 
de receitas e há funcionários para ocu
par, não podemos concluir que o no
tariado tem de permanecer como está, 
pois há outras soluções além da priva
tização. Como ?

Primeiro, reduza-se o elenco dos ac
tos obrigatóriamente praticados peran
te notário como condição de validade; 
tenho para mim que o testamento é o 
único que se justifica (mesmo sem es
quecer que países que chegaram à lua 
não o exigem).

Segundo, mantenham-se os notá
rios públicos para perante eles serem 
praticados, em exclusivo, mas não obri
gatoriamente, nem como condição de 
validade, o reconhecimento de assina
turas, a autenticação de documentos e 
todos os actos que os cidadãos livre-
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Por tudo isto, a privatização não 
é uma falsa questão. É, sim, o falsea
mento da questão.

Verdadeiro problema é, sim, o de resol
ver a ineficiência de ambos os serviços, 
o notariado e o registrai e o de lhes dar 
um conteúdo e um sentido útil e sensato. 
Alivia-se o que é relevante, como se fez inutilidade; não queiram ser concessio

nários do parasitismo estadual (e isto 
inclui "colegas" apetitentos do respec- 
tivo volume de facturação).

Finalmente, por causa de alguns 
daqueles vigaristas, que sempre have
rá, não tornem o notário obrigatório 
para tudo e para todos; antes larguem 
a polícia em cima daqueles, já que são 
menos. E, se tanta desconfiança sobre 
os portugueses for justificável, então se
jam verdadeiramente eficientes: pren
dam, preventivamente, todos os portu
gueses para averiguações ... e soltem- 
-nos à medida que eles se conseguirem 
ilibar da suspeita!

Esta "alternância" democrática dá- 
-me vontade de ser magnânimo e justo 
no meu voto: uma cruz cm todos; se 
não são iguais, são muito parecidos. 
Em alternativa, prefiro ficar em casa 
de 4 em 4 anos: porque é que tenho 
de escolher entre o que não faz ver
dadeira diferença? OA

substancial, a escritura, o cidadão faz o 
favor di* a arquivar e, quein quiser sabei 
que puxe da perna, vá à conservatória 
consultara requisição já que a menção 
nem consta da inscrição- depois siga 
para o notário para ver, vá às finanças 
deitar o olho à matriz, à câmara mu
nicipal espreitara licença de utilização, 
confiar nos anjos para saber se está ar 
rendado) fica por conta do cidadão. Pu
blicidade do registo ? Uma treta 1

Carrega se o que pode ser tenden- 
cialmente inútil, ou seja, o recurso obri
gatório ao notário.

Qual o caminho ?
Resolver antinomias essenciais do 

direito e organizar os serviços em fun
ção dos senados e não dos que servem. 
Nos negócios jurídicos sobre imóveis, 
a sua realização nas conseivatórias ou, 
melhor ainda, o condicionamento da 
sua eficácia e, nalguns casos, da sua va
lidade ao respectivo registo; idem para 
os actos societários.

Se toda a informação estiver dis
ponível e actualizada na conservató
ria, nada impede que um acto trans- 
lativo ou modificativo de propriedade 
nela seja realizado, seja presencial
mente, seja mediante a apresentação 
do respectivo instrumento de contra
to e nada impede que lá seja liquida
da e paga sisa e o mais de impostos 
e taxas que forem devidas. Se a sua 
validade depender do registo, alcan-

titular, ou a venda de um bem social 
por quem já não tem poderes; e tudo 
isto, em nome da segurança jurídica. 
É de topete!

Perante este caos, perante esta au
tentica esquizofrenia jurídica, perante 
os pequenos interesses da corporação 
notarial (leia-se, quem dela quer fa
zer parte e não todos os que lá estão), 
perante a necessidade de receitas, pe
rante o exército de funcionários, o Es
tado -na pessoa das pessoas investidas 
nesse poder, mas que, eventualmente 
e como habitualmente, não sabem o 
que fazer com ele- só pensa em ver- 

-se livre da batata quente e ... zás, de 
uma penada, privatiza, esperando tor
nar eficiente o que é inútil e maçador. 
E, amanhã, quando chegar maior caos 
às conservatórias, também vão estas 
priva tizadas.

Confesso, gosto; vai de bem com a 
minha costela anarquista; e vou mais 
longe: privatize-sc o governo ! O"gon- 
çalvismo" não parece muito diferente 
do"dcs-gonçalvismo"; apenas duas fa
ces da mesma moeda com curso força
do neste país.

com a reforma de 1984 do registo pre
dial, pois que agora, o único documento 
de suporte de registo que fica arquivado 
é a respectiva requisição; tudo o mais 
(o famoso documento que dá validade

ça se a almejada segurança. Mas dis 
cuta-se a matéria do elenco de actos 
cuja validade depende do registo. ART|CO 
Concentração de meios e alargamen “75" 
to de serviços em matéria registrai 
seja comercial, seja predial ; que o 
registo da sociedade tenha lendencial- 
mente tudo, que o do imóvel também. 
Resultado: aproveitamento de meios 
humanos e materiais do notariado, 
deslocando-os para as conservatórias, 
diversificação de serviços e, conse
quentemente, de receitas, maior in
formação com mais comodidade dos 
portugueses e, já me esquecia, maior 
segurança jurídica.

Agora, por favor senhores do go
verno, não me arranjem uma escritu-' 
ra em notário privado em 24 horas e 
um registo público em 6 meses ! Não 
me vendam faneca a preço de lagosta. 
E, já agora, também, necrófagos pri
vados da mesa do orçamento, não me 
queiram servir, de modo eficiente, uma
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-1 . Em resposta a várias solicitações, dirigidas ao Conselho 
J_ Geral da Ordem dos Advogados, por parte de Advogados, 
individualmente considerados e de Sociedades de Advoga
dos, no sentido da apreciação da conformidade dos sites de 
divulgação na internet com "as exigências da Ordem dos Ad
vogados", decidiu este órgão deliberar e pronunciar-se sobre 
esta matéria.
Q. Após análise das acima mencionadas solicitações, cons- 
2—tatou-se que o conteúdo dos sites pretendidos pelos advo
gados é, norma geral, muito similar. Melhor precisando, pre
tendem divulgar as seguintes informações:
a) Indicação do nome e da sociedade e referência à antigui

dade da sua inscrição na Ordem;
b) Lista dos sócios e associados;
c) Indicação das áreas de actividade dos clientes da sociedade 

e referência aos escritórios e correspondentes da mesma;
d) Cumculo de cada um dos advogados, com indicação por 

áreas. Assim, os diversos advogados têm as suas carreiras 
apresentadas com indicação de actividades nas áreas da 
advocacia, política, da cultura, da educação e empresarial. 
O cerne da questão é pois saber se este elenco de informa

ção viola o Estatuto da Ordem, mais precisamente o seu artigo 
80°, que versa sobre a Publicidade.
Q. O artigo 80° foi já por diversas vezes objecto de decisões 
Odeste Conselho Geral e dos Conselhos Distritais. Dessas 
decisões resulta um largo consenso quanto à desadequação 
de uma interpretação literal do conteúdo daquela disposição 
face às actuais condições de exercício da profissão e aos meios 
de comunicação hoje existentes. Justifica-se por isso a elabo
ração de um parecer estruturante que defina a interpretação 
do normativo nesta fase que antecipa a revisão do próprio Es
tatuto, já em curso.

Com efeito, o artigo 80° parece assentar numa distinção 
entre o que é publicidade, por um lado e, por outro, o que é 
comunicação ligada ao exercício do direito ao nome profissio
nal do advogado. A primeira é proibida; a segunda consiste, 
nomeadamente, na possibilidade de o advogado se identificar 
publicamente como exercendo aquela profissão (neste sentido 
veja-se o parecer n° E-1055, de 22 de Novembro de 1997, de 
que foi Relator o Dr. José Robin de Andrade).

O preceito refere-se, proibindo-a, à noção de publicidade.

Ora, esta tem hoje uma definição legal entre nós: nos tennos 
do artigo 4° do Código da Publicidade (Decreto Lei n° 330/90, 

sucessivamente alterado) publicidade é qualquer fomia de co
municação que vise promover, com vista à sua comercializa
ção, quaisquer serviços.

Deste modo, decorre a nosso ver do preceito que tudo o 
que vise, directa ou indirectamente, a promoção pelo advoga
do, ou poruma sociedade de advogados, da"comercialização", 
ou seja, do convite, à compra ou contratação dos serviços pró
prios da profissão de advogado, está abrangido pela proibição 
da norma do artigo 80°.

Inversamente, o artigo 80° qualifica como não publicitários 
os actos que contêm a simples comunicação de que o advo
gado existe profissionalmente: cartões de visita, papel de carta 
timbrado, inserção de meros anúncios ou a utilização de ta
buletas no exterior.

Ou seja, o EOA admitiu então expressamente todas as for
mas de divulgação não promocionais existentes à época: o que 
ia desde a fornia mais antiga e consensual - como é a simples 
afixação de uma tabuleta no exterior do escritório - àquela que, 
então, seria a mais evoluída de entre os meios não promocionais, 
como era a inserção de anúncio informativo nos jornais.

É certo que o artigo 80° não contém menção à utilização 
da televisão como meio de divulgação em paralelo com os 
jornais; todavia, também aqui estamos em crer que à luz da 
abertura que foi feita para os jornais, de igual modo deve ser 
encarada a utilização da televisão, desde que a informação aí 
divulgada respeite os limites estatuídos no n°4 do artigo 80°, 
passando então a utilização desse meio por parte de qualquer 
advogado a ser uma questão de proporcionalidade dos meios 
que se querem disponibilizar para o efeito e já não uma ques
tão de proibição.

Na verdade, não se vê que a questão seja de audiência ou de 
custos, mas sim e apenas de conteúdo da informação disponi- 
bilizada, como adiante melhor abordaremos. Desta sorte, não 
vemos diferença entre a inserção de um anúncio num jornal 
ou num spot televisivo, contanto que, repetimos, as limitações 
do n.° 4 do artigo 80° do EOA sejam observadas, tal como vêm 
sendo acolhidas pela jurisprudência mais recente da OA.

De igual modo, e a propósito, não vemos como pode ten
tar rotular-se de publicidade a mera participação, pontual ou

http://WWW.OA.PT
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mesmo regular, de um advogado num programa de televisão, 
contanto que tal participação não haja sido promovida pelo ad 
vogado, nem a disponibilização da opinião profissional cons
titua o objecto central desse mesmo programa.
4 . Uma questão imediata que o regime estatuído no artigo 
jl80° do EOA coloca é a de saber se ele não obriga a uma in

terpretação actualista. A resposta não pode deixar de ser posi
tiva: se são admitidos anúncios em jornais sê-lo-ão também, 
como acima admitimos, noutros meios de comunicacão. É o

ciados pelo Congresso na resolução em causa. É certo que o 
contributo inovador mais imediato da resoluçãoé o de assumir 
que há actos que são admitidos como não assumindo natureza 
publicitária, no sentido vertido no artigo 80”.

Ora, mesmo na redacção actual do EOA, admitindo que os 
actos de publicidade daí estão excluídos, há certa informação 
de natureza objectiva que não enferma do vício que o Estatuto 
associa ao acto publicitário. É o caso, nomeadamente, das ma
térias de exercício preferencial, da lista de colaboradores efecti- 

vamente ligados ao escritório 
ou à sociedade de advogados 
em causa, das línguas de tra
balho, dos títulos académicos, 
da informação curricular da 
sociedade e dos seus advoga 
dos e mesmo das imagens ou 
logótipos do escritório c dos 
seus colaboradores.

Todos estes elementos 
não constituirão formas de 
publicidade na acepção actua
lista do EOA; pelo contrário, 
eles são a expressão actual de 
apresentação dos elementos 
que aquele diploma expres
samente aceitou.

Na verdade, é pacífico 
que nos anos 70 do século 
passado era credível que a 
única fornia de um advoga
do exercer a sua profissão era 
trabalhando isolado num es
critório com porta aberta para 
a ma. A esse modo louvável 
de exercício da profissão, e 
que continua a corresponder 
a uma realidade significativa 
da advocacia portuguesa, cor

responde uma forma de divulgação aceite expressamente pelo 
Estatuto: o cartão de visita, a tabuleta, o mero anúncio num 
jornal, o artigo em publicação especializada ou a publicação da 
peça processual em separata ou edição própria, divulgada junto 
de Colegas e Magistrados e colocada à venda nas livrarias.

Se é certo que este mundo existe, não menos certo c que 
está longe de ser o único. Ao exercício em escritórios de diversos 
advogados, ou em sociedades civis profissionais, corresponde 
uma outra realidade do ponto de vista da divulgação, em que, 
cada vez mais a comunicação profissional é dominada pela In
ternet. E mesmo Advogados isolados cada vez mais utilizam em 
Portugal e no estrangeiro este suporte de comunicação.

Como transparece do que acima dissemos, a divulgação 
sempre foi admitida pela profissão à luz dos meios de cada
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caso, hoje, da Internet, que ocupa, enquanto meio de divul
gação de informação, um papel semelhante ao do suporte de 
papel tradicional.

É à luz destes princípios que, a nosso ver, deverão 
também entender-se as conclusões do último Congres
so dos Advogados Portugueses. A resolução aí aprova
da sobre este ponto, visando embora a refonna do Estatu
to, contribuiu para alguma clarificação dos limites do ar
tigo 80”, na medida em que identificou alguns comporta
mentos e tipos de informação que têm natureza objectiva. 
Contudo, e não esquecendo a natureza não vinculativa de tais 
recomendações, a verdade é que também relativamente a essas 
não se vislumbra razão para excluir do âmbito do artigo 80”, já 
hoje, alguns dos elementos de infonnação objectiva referen-
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ra, relacionada com o exercício da advocacia, que se limite a 
denotar um facto susceptível de confirmação e que não tenha 
qualquer intuito publicitário na asserção que acolhemos acima, 
nesta se incluindo qualquer alusão comparativa é, em nosso 
entender, lícita face ao artigo 80. E é-o, como é evidente em 
bora seja sempre útil recordá-lo, desde que respeite o regime 
legal e estatutário que disciplina o segredo profissional.

É o caso dos elementos de infonnação acima identifica
dos, nomeadamente: áreas de exercício preferencial, identifi • 
cação e contactos, incluindo de colaboradores efcctivamente 
ligados ao escritório ou à sociedade de advogados em causa, 
línguas de trabalho, títulos académicos, informação curricular 
do advogado ou da sociedade e dos seus advogados, men
ção dos anos de prática e experiência em assuntos similares 
(sem divulgação do nome de clientes, obviamente, e desde 
que de forma alguma e no concreto tal divulgação possa, ain
da que indirectamente, conduzir a que ocorra tal divulgação). 
Indo ainda mais longe, somos da opinião que, ao invés do 
defendido pelo último Congresso, poderá ser determinante 
para que o Cliente possa dispor da infonnação necessária a 
uma escolha criteriosa - o que constitui seu inquestionável di - 
reito - o facto de poder aperceber-se pela informação que lhe 
é disponibilizada pelo advogado, do nível de inserção deste 
na comunidade local, seja qual for a sua dimensão, ou do seu 
crédito no seio da profissão. Para tanto, podem considerar-se 
admissíveis referencias a aspectos curriculares não relaciona
dos com a profissão mas que são susceptíveis de darem ao 
cliente critérios de avaliação importante no que respeita à di
mensão social e humana da pessoa em questão, por exemplo 
em tennos de experiência curricular extra profissional e de 
respeitabilidade na comunidade em que se insere.

Já num outro nível, somos da opinião que a divulgação da 
fotografia do advogado, do seu escritório e ou dos seus cola
boradores não é susceptível de ser encarada como comité à 
compra ou à contratação dos seus serviços profissionais, a não 
ser que se conceba, o que recusamos, que a fotografia possa 
configurar a natureza de publicidade ou que assuma um ca
riz comparativo, minimamente importante na escolha que ao 
cliente caberá fazer em total liberdade. Daí sermos da opinião 
que também tais meios são admissíveis à luz do artigo 80”, 
desde que enquadrados nos limites atrás aceites e nos meios 
de divulgação acolhidos. Mais se dirá que o direito à imagem 
é um direito constitucionalmente garantido com todas as im
plicações legais daí advenientes.
/". Acresce a tudo quanto deixámos dito que esta clarifi- 
Ocação dos limites do artigo 80" tem ainda um objectivo 
moralizador.

É verdade que a situação actual leva a que se multipliquem 
as situações menos claras de presença na comunicação social, 
onde a destrinça entre o que é a publicidade ilícita e o que é 
mera presença solicitada nem sempre é evidente. Sobre este 
aspecto expressámos já a nossa opinião.

época. De início, em que o mundo se restringia ao bairro ou 
à localidade, a tabuleta na porta ou o cartão de visita eram os 
meios conhecidos. Depois esse mundo alargou-se às cidades e 
ao país com os jornais, e a profissão acolheu-os. Agora, o nos
so mundo é a Europa e demais terras do Mundo, pelo que, de 
novo, cabe à profissão adoptar os novos meios correspondentes 
à nova realidade. A Internet não é mais que o jornal do século 
XXI, assim como os jornais foram, no seu tempo, a tabuleta na 
porta do século XIX.

Ora o exercício do direito ao nome profissional como advo
gado e a protecção do Cliente, enquanto Consumidor, passam 
hoje, necessariamente, por estes elementos.
C. O problema não é então o meio nem a imagem; o proble- 
Uma é apenas o conteúdo. Aí sim, os valores que o legisla
dor quis proteger mantêm-se intocados: o advogado só pode 
divulgar informação objectiva e verdadeira que não constitua 
reclamo e que respeite o segredo profissional.

Aliás, a este propósito queremos deixar aqui uma nota so
bre a perspectiva mais ambiciosa com que se deve hoje, a nos
so ver, abordar o tema objecto deste parecer. As disposições 
contidas nos artigos 80" c 81° do EOA reflectem, indubitavel
mente, uma dupla preocupação: uma, de natureza interna da 
profissão, a saber, a da protecção da nobreza da profissão e a 
salvaguarda do seu cariz não mercantilista, na visão pejorativa 
que o conceito expressa à luz da visão dos séculos passados; 
uma outra, de natureza extema, a saber, a da protecção dos 
interesses do cliente.

Sucede que nos nossos dias uma nova protecção de na
tureza extema deve estar presente na abordagem que deve
remos fazer a esta temática: a da protecção do consumidor, 
realidade que, não sendo nova na nossa ordem jurídica, não 
terá sido considerada aquando da elaboração do actual Es
tatuto. Ora, nesta novel perspectiva, assume uma especial 
importância o direito do Cliente a ver-lhe ser disponibiliza
da a maior quantidade possível de infonnação para que, em 
consciência, e na posse dos necessários dados em termos, 
nomeadamente, de identidade, anos de prática, experiência 
em assuntos similares, áreas do direito de tendência prefe
rencial, nível de inserção na comunidade local, crédito no seio 
da profissão, respeitabilidade académica, etc. possa formular 
a sua vontade de escolha de um detenninado advogado ou 
sociedade de advogados.

Assim, ao falarmos do que pode ou não ser divulga
do pelo advogado, temos necessariamente de conjugar as 
três perspectivas a que acima aludimos: a defesa da profis
são; a defesa dos interesses do Cliente quanto à informação 
que disponibiliza ao advogado e, por último mas não me
nos importante porventura, a defesa do Cliente enquanto 
"consumidor". O cliente procura e necessita de um conse
lho qualificado; nada mais ilusório do que pretender que to
dos os advogados fazem tudo em todos os ramos do direito. 
Daqui decorre que qualquer informação objectiva e verdadei-
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Utilização do
PARECER E-5/03

O Parecer E-5/03 foi elaborado por 
António Costa Basto e aprovado pelo CG na 
sua sessão de 14 de Fevereiro de 2003

Aprovado em sessão do Conselho Geral 
de 17 de Janeiro de 2003

Contudo, uma última razão suporta o mesmo raciocínio. É 
ela a abertura do espaço português a profissionais qualificados 
noutros países. Na realidade, esta abertura leva a um aumen
to do volume e do tipo de informação profissional disponível, 
contra a qual não há qualquer filtragem efectiva. A facilidade 
que os regimes nacionais desses países (em geral mais liberais 
do que o nosso) concedem à divulgação de informação pro
fissional nesta matéria, colocarão os advogados a exercerem 
em Fbrtugal em desvantagem se nos ativermos a uma inter
pretação literal - e , a nosso ver, redutora - do artigo 80° que 
tem sido seguida.

Basta, numa perspectiva comparativa, evocar as correspon - 
dentes normas sobre publicidade dos estatutos das ordens de 
advogados, espanhola, francesa ou italiana, bem como a mais 
recente alteração, nesta matéria, do Código Deontológico do 
C.C.B.E., a título exemplificativo, para verificar a posição des
favorecida dos advogados portugueses, no que concerne à pu
blicidade, face aos seus congéneres europeus.

Facilmente se conclui que existe uma verdadeira discrimi
nação, em matéria de publicidade, dos advogados portugue
ses face aos seus colegas europeus, o que consubstancia uma 
autêntica subversão dos princípios da União Europeia.
ry. Na sequência do anteriormente exposto, somos da opi - 
/ nião que, no conjunto de informação, elencada no iní

cio deste Parecer, e que é aquela que inúmeros advogados 
pretendem ver expressa nos seus sites na internet, nada há 
que viole o artigo 80° do EOA, como nós o interpretamos.

O Conselho Geral chama apenas a atenção de todos os 
Colegas que a referência à experiência profissional anterior 
deve ser feita do ponto de vista do Advogado ou Socieda 
de de Advogados e não por referência indirccta a Clientes 
de modo que permita identificá-los. A título ilustrativo dir- 
se-á que constituiria violação do artigo 80" afirmar numa 
brochura que entre os seus Clientes está a empresa que em 
Portugal lidera o mercado das telecomunicações em termos 
de quota de mercado.
Q. Em todo o caso, entende o Conselho Geral que antes 
Oda elaboração de elementos de informação como bro
churas e sites na Internet o Advogado e/ou a Sociedade de 
Advogados pode apresentar ao respectivo Conselho Distri
tal (considerando-se competente aquele onde o Advogado 
e/ou a Sociedade de Advogados tem o seu escritório prin
cipal) tais elementos, se tiver dúvidas sobre a aceitabilida
de dos conteúdos que pretende sejam incluídos, devendo a 
falta de resposta no prazo de 30 dias ser considerada como 
concordância com a adequação deontológica e legal do que 
foi apresentado.

da pelos membros da Ordem nos termos 
daquele Regulamento.

.Contudo, a possibilidade de usar a me- 
O dalha, ou melhor e de uma fornia mais 
lata, a insígnia ou símbolo da Ordem dos 
Advogados, não pode extravasar determi
nado âmbito.
/" .Compreende-se e aceita-se a utiliza- 
Oção, em actos de natureza pública ou 
institucional, das insígnias e medalhas da 
Ordem dos Advogados
ry.Como se compreende e aceita que um 
/ Advogado, membro da Ordem dos Ad - 

vogados, possa usar a insígnia da Ordem 
dos Advogados como elemento identifica
tivo da instituição a que pertence.
Q .O que parece já não ser aceitável é um 
O Advogado no exercício da sua activida- 
dc profissional e como parte integrante da

mesma, usar a insígnia ou símbolo da Ins- 
tituição"Ordem dos Advogados".
Q.Com efeito, tal insígnia ou símbolo é 
y privativo da instituição, em que o Ad
vogado se insere, é certo, mas que não se 
confunde com ela.
-í /'VPrecisainente, por isso, isto é, por 
X U poder gerar algum tipo de confusão 
entre a Instituição e um dos seus membros, 
o que não se pode admitir, se conclui pela 
não pennissão de um advogado usar um 
selo branco com o logotipo da Ordem nele 
incluindo o seu nome profissional e nú
mero de cédula.

Utilização por um advogado de um 
selo branco com o logotipo da Ordem 
dos Advogados, nele incluindo o seu nome 
profissional e o número da cédula.
*1 . A Ordem dos Advogados é a institui- 
X ção representativa dos licenciados em 

direito que exercem a advocacia, sendo, por 
outro lado, uma associação pública.
Q .No Art°. 6 do Regulamento do Trajo e 
^Insígnia Profissional prevé-see regula
menta-se a insígnia constituída pela me
dalha da Ordem dos Advogados.
O -Como decorre do referido regulamento 
C) a insígnia identifica a instituição Ordem 
dos Advogados.
A .A insígnia e a medalha em que pode 

TI ser constituída é susceptível de ser usa-

Q.Com


Reconhecimento Liberdade de
de assinaturas

I. Colocação do problema

O texto integral do Parecer encontra-se disponível no Portal

O texto integral está disponível

aoaiu* bos advogatos|OA

O Parecer E-2/03 foi elaborado por Diogo Leite de 
Campos e João Magalhães Ramalho e aprovado pelo CG na 

sua sessão de 17 de Janeiro de 2003

Considerações genéricas do Parecer relatado por Renato 
Ivo da Silva aprovado por unanimidade pelo Conselho de 

Deontologia de Lisboa
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II. Conclusões
O Parecer foca diversas questões, concluindo relativa

mente a esse ponto em concreto que "o entendimento da 
DSISTP expresso através da Circular n° 25/2002 extravasa 
assim o âmbito da previsão do Ponto 15.7 da Tabela anexa 
ao Código do Imposto do Selo, pelo que a liquidação des
te imposto nos actos analisados será ilegal, por violação do 
princípio da tipicidade."

Através da Circular n° 25/2002, de 29 de Novembro, veio 
a Direcção-Geral dos Impostos, através da Direcção de Ser
viços do Imposto do Selo eTributação do Património (DIS- 
TP), veicular o entendimento de que o reconhecimento de 
assinaturas e a certificação de fotocópias, quando praticadas 
por entidades diferentes dos notários, devem ser passíveis 
de tributação, em sede de Imposto do Selo.

Concretamente, tais actos seriam enquadráveis no Pon
to 15.7. da Tabela anexa ao Código do Imposto do Selo, ao 
abrigo do qual são tributáveis em sede deste imposto os 
instrumentos notariais avulsos, não especialmente previs
tos na mencionada Tabela.

De acordo com o entendimento da DISTP, muito em
bora o termo"instrumentos notariais avulsos"não tenha o 
mesmo significado no Código do Notariado e na referida 
Tabela, o mesmo é claramente mais abrangente nesta últi
ma, o que leva a DISTP a concluir pelo enquadramento no 
Ponto 15.7. dos actos em questão.

(...)

"A liberdade de expressão constitui um direito funda
mental de qualquer indivíduo - art. 37, n.” 2 CRP - mas é 
necessário compatibilizá-lo com outros direitos igualmen 
te merecedores de tutela jurídica, como o direito ao bom- 
-nome, à imagem e à reputação da pessoa. E, se é certo que, 
no caso de um advogado no exercício da sua profissão, tal 
direito deva serespecialmentc assegurado, permitindo assim 
o correcto desempenho da sua função, também é certo que o 
advogado, enquanto agente activo do mundo jurídico e pela 
sua especial posição e conhecimento da legislação, deve ser 
especialmente cuidadoso no exercício desse direito.

No caso dos advogados, a liberdade de expressão ultra
passa a mera perspectiva de um direito, assumindo mesmo, 
por imperativos deontológicos o carácter de um verdadeiro 
dever. Os advogados não só têm o direito a essa mesma liber
dade de expressão, como têm o dever de dizer tudo quanto 
seja necessário ao bom desempenho do mandato - Art. 78°, 
al. a) e e) e 81° n.° 1, al. d) do E.O.A., e art. 154° n.° 3 C.P.C. 
-designadamente nos termos desta última disposição"Não 
é considerado ilícito o uso de expressões e imputações in
dispensáveis à defesa da causa".

Mas não nos encontramos perante um direito/dever de 
âmbito ilimitado. Desde logo o próprio estatuto estabelece 
no seu art. 89 que:"No exercício da profissão, deve o advo
gado proceder com urbanidade, nomeadamente para com 
os outros advogados, magistrados, funcionários de secreta
ria, peritos, intérpretes, testemunhas e outros intervenien
tes nos processos".

Assim sendo, pode-se dizer que a liberdade de expres
são do advogado se deve pautar por dois valores que não 
devem ser ultrapassados, a saber:

equilíbrio e moderação;
exigências de defesa da causa."

na secção de Deontologia do Portal

Tributação dos Reconhecimentos de Assi
naturas - Certificação de Fotocópias

expressão
de advogado

Liberdade de Expressão - Dever de Urbani
dade - Art. 89° do EOA - Art. 326° do CPP
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Advogados
Combatentes
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T7'M plenas férias judiciais do Natal, 
Ljcom vento e chuva, próprios da 
época de invernia que mais convidava 
ao lazer e à comodidade do canto da 
lareira, dezenas e dezenas de Colegas 
responderam ao toque a reunir e par
tiram dos quatro cantos do País e das 
Ilhas rumo ao Largo de S. Domingos, 
onde havia sido convocado o Primei
ro Encontro Nacional, presidido pelo 
Bastonário da Ordem dos Advogados 
José Miguel Júdice.

O Salão do Palácio da Indepen
dência foi, assim, pequeno para re
ceber no dia 27 de Janeiro de 2002, 
pelas 15 horas, os Colegas que pres
taram, na sua juventude, serviço mi
litar nas, ao tempo, províncias ultra
marinas.

Subjacente à realização do encon
tro encontrava-se o conhecido assun
to referente ao enquadramento legal 
dos Advogados-Ex-Combatentes no 
regime jurídico expresso na Lei 09/ 
2002 de 11 de Fevereiro.

A referida Lei nasceu inexplica
velmente inquinada de uma grave la
cuna a qual consiste em ter sido omi
tida a sua aplicação a diversas cate
gorias sócio - profissionais, como é o 
caso dos Advogados, Solicitadores, 
Bancários, Jornalistas e até mesmo a 
emigrantes!!!

A lacuna da Lei, atrás men
cionada, encontra-se actualmente 
bem identificada e reconhecida no 
Preâmbulo do Dec - Lei n" 303/2002, 
de 13 de Dezembro, que seguidamen
te se transcreve:

"A política de dignificação dos an-

Foi assinado no dia 28 de Janeiro, 
entre a Ministra da Justiça e o Basto
nário, o Protocolo que cria o Instituto 
do Acesso ao Direito.

Durante o cerimónia realizada no 
Ministério da Justiça, o Bastonário, 
num discurso de improviso, salientou 
a importância deste Proiocolo que per
mitirá aumentar o qualidade dos ser
viços jurídicos a preslar aos cidadãos 
mais carenciados.

A Ministra do Justiça evidenciou 
igualmente que a "Justiça para o ser, 
tem de distinguir quem precisa de 
quem abusa, e tem de dar a quem 
carece os meios que necessita"

Nos termos do Proiocoio, o novo 
Instituto irá gerir um património autóno
mo, cujas receitas serão constituídos a 
título principal, por transferências do 
Ministério da Justiça, sob fiscalização 
do Tribunal de Contas

A Ordem dos Advogados, através 
do Instituto, passará a ter competên
cia para promover, organizar, disci
plinar, estruturar e assegurar o sistema 
de acesso ao direito nas vertentes da 
informação jurídica, consulta jurídica

patrocínio |udiciário.
O sistema pressupõe a infoi mação 

e a consulta jurídica, garantida por 
Advogados ou Advogados estagiá
rios acompanhados por um Patrono 
formador, e o consulta jurídica

Por outro lado, compete ao novo 
Instituto a nomeação de Advogados 
oficiosos no âmbito do patrocínio ofi
cioso, a nomeação de defensor oficio
so no processo penal, a organização 
de escalos para assistência nos octos 
urgentes, nomeadamenle no DIAP, PJ 
e Tribunais, a informação e consulta 
jurídicas, em termos a regulamentar, 
nos Estabelecimentos Prisionais, bem 
como em outros locais em cumprimen
to de protocolos celebrados.

A Ordem e o Instituto deverão har
monizar das suas respectivos atribui
ções com as octividades de forma
ção inicial, complementar dos Advo
gados estagiários e permanente dos 
Advogados.

O texto integral do Protocolo, 
bem como o discurso proferido pela 
Ministra da Justiça, estão disponíveis 
no Portal.
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No mesmo sentido se pronunciou, 
de uma forma veemente, o Ten. Ge
neral Júlio Faria de Oliveira, Presi
dente da Direcção Central da Liga 
dos Combatentes.

Disse ainda o Secretário de Es
tado:

" Eu tenho de ser Secretário de 
Estado da Defesa de Antigos Comba
tentes, de todos os combatentes."

"Eu não tenho de ser Secretário de 
Estado de Defesa de Antigos Com
batentes, dos que foram subscritores

da Caixa Geral de Aposentações ou 
do Centro Regional da segurança So
cial." (sic)

As intervenções do Bastonário e 
do Secretário de Estado da Defesa 
e dos Antigos Combatentes encon- 
tram-se à disposição dos Colegas no 
Portal da Ordem dos Advogados.

OA|sc>tnxo c.«” oos »woc»sos

O Encontro Nacional não se li
mitou, no entanto, ao estrito con
teúdo das matérias atrás referidas, 
pois ele constituiu também um ver
dadeiro ponto de encontro dos que 
- independentemente das opiniões 
que cada um possa ter sobre a inter
venção militar nas, a tempo, provín
cias ultramarinas-juraram a mesma 
bandeira, cumpriram o período de 
tempo de serviço militar obrigató
rio e, assim, deram o seu contribu
to ao País.

Após o encerramento dos traba
lhos foi celebrada missa na Capela 
da Sacristia da Igreja de S. Domin
gos, em sufrágio pelos Combatentes 
mortos, pelo Pároco e Capelão Militar 
José Maria Reis que evocou numa bri
lhante homilia todos os antigos com
panheiros de armas.

Seguiu-se o jantar de encerramen
to num típico restaurante da baixa 
lisboeta, onde o convívio e a boa dis
posição constituíram nota dominan
te da festa abrilhantada pela presen
ça do Bastonário e Esposa e por um 
elevado número de Colegas, muitos 
deles acompanhados também pelas 
suas esposas.

Na hora da despedida perpassa
va na expressão de muitos Colegas 
uma clara intenção de consolidar no 
presente e no futuro este reencontro 
de propósitos.

Os Advogados Ex-Combatentes 
realizaram, assim, o seu Primeiro 
Encontro Nacional já integrados no 
espírito e na letra do preâmbulo do 
Dec-Lei atrás referido, onde se anun
cia o propósito de colmatar a mons
truosa injustiça que consistia em dei
xar os Advogados de fora do âmbito 
da aplicação da Lei 9/2002 de 11 de 
Fevereiro, de onde resultava, além 
do mais, a violação do Princípio da 
Igualdade consagrado na C.R.P. e na 
Convenção Europeia dos Direitos do 
Homem.

Foram convidados e intervieram 
na sessão o Secretário de Estado da 
Defesa e dos Antigos Combatentes, 
Dr. Henrique de Freitas, e o Presi
dente da Direcção Central da Liga 
dos Combatentes, Tenente - General 
Ref. Júlio Faria Ribeiro de Oliveira.

O tema essencial do Encontro foi, 
assim, aquele que foi objecto da in
tervenção do Bastonário da Ordem 
dos Advogados: "O Princípio Cons
titucional da Igualdade e o enqua
dramento legal dos Advogados no 
regime jurídico dos combatentes, 
em matéria de contagem de tempo 
de serviço, aposentação, reforma, as
sistência e previdência".

tigos combatentes, solidamente en
raizada no programa do XV Governo 
e na Proposta de Lei das grandes op
ções do plano para 2003, encontra um 
dos seus corolários na eficaz aplica
ção da Lei N°9/2002 de 11 de Feverei
ro, que aprova o regime de contagem 
de tempo de serviço militar prestado 
por antigos combatentes.

A eficaz aplicação desta Lei ao cír
culo tão alargado quanto possível dos 
seus destinatários é o único meio de 
dignificar os antigos combatentes, es
quecidos ao longo de tantos anos."

dos, sem qualquer questão de carác
ter ideológico, como seguramente os 
melhores de uma geração."

"... a presença de Vossa Excelên
cia, Senhor Secretário de Estado, para 
nós só pode ter uma interpretação: - 
Eu gostaria de o dizer antes de o ou
vir. E a interpretação é que o Governo 
Português não está disponível para 
suportar a ignomínia de não tratar 
por igual quem precisa e merece ser 
tratado por igual" (sic)

Em resposta à intervenção de José 
Miguel Júdice, Henrique de Freitas, 
além de ter corroborado as palavras 
do Bastonário, fez alusão ao trabalho 
desenvolvido pelo Ministério da De
fesa no sentido de colmatar as defi
ciências encontradas nos serviços in
cumbidos de tratar do assunto que 
diz respeito ao problema de todos os 
ex-combatentes do ultramar.

Da referida intervenção merecem 
destaque as seguintes declarações de 
princípio:

"Os que deram a flor da sua juven
tude... podem e devem ser considera-

iria?.-’

........



Advogados de Empresa

b)

c)

d)

e)

EC-if rw DA C'DiM OOi A4V0C4D011QA

vida interna MAIS DESENVOLVIMENTOS NO PORTAL DA ORDEM, EM WWW.OA.PT 
84

ríodo coincidente com o das férias 
judiciais;

• Possibilidade de ser propiciado o exer
cício do estágio de advocacia dentro 
de empresas;

• A dupla obrigatonedade de descontos 
para regimes diferenciados de Segu
rança Social e as possíveis vantagens 
ou os inconvenientes de tal situação.

1. O Advogado e a Empresa
• O exercício da advocacia no âmbito 

ou em representação de entidades 
públicas;

• O segredo profissional e a compatibi- 
lização do mesmo no relacionamento 
com clientes da empresa e com outros 
trabalhadores;

• O tratamento de confidencialidade re
lativo a dados recolhidos pelos advo
gados no exercício das suas funções c 
dentro da empresa;

• Reservas à liberdade de substabeleci- 
mento;

• Férias e o gozo das mesmas em pe-

Realizou -se no passado dia 23 de No
vembro, na Culturgest, em Lisboa, o Pri
meiro Encontro Nacional de Advogados 
de Empresa organizado pelo Instituto de 
Advogados de Empresa.

O Encontro, que contou com cerca 
de 100 participantes, tinha como objec- 
tivo cnar um espaço de debate e opinião 
relativo às principais questões que preo
cupam os advogados de empresa e a Or
dem dos Advogados.

Foi presidido pelo Bastonário, Dr. Jose 
Miguel Júdice, e introduziram os Temas 
propostos - O Advogado e a Empresa e 
o Advogado e a Ordem - os Dr. José de 
Sousa Macedo, Presidente do Instituto 
de Advogados de Empresa, Dr. Alberto 
Luís e Dr. Ftedro Furtado Martins, cujas 
comunicações estão publicadas no Por
tal da Ordem.

Presentes, ainda, o Bastonário Coelho 
Ribeiro e o Prof. Doutor fbulo Pinho, da 
Faculdade de Economia da Universidade 
Nova de Lisboa, que intenderam para des
tacar a conveniência em estreitar laços para 
uma melhor e recíproca fonnação dos ad - 
vogados e dos economistas e gestores.

O debate que se seguiu foi largamen
te participado, sucedendo-se cerca de 30 
inteivenções, tendo sido levantadas al
gumas questões da maior oportunidade, 
que salientamos:

Deste Primeiro Encontro Nacional 
de Advogados de Empresa podem tirar- 
se algumas conclusões, que passamos a 
resumir:
a) A existência de advogados de empre-

2. O Advogado e a Ordem
• O conceito de advogado de empre

sa não se cinge ao advogado sujeito 
a um contrato individual de trabalho, 
devendo compreender todas as situa
ções de dependência jurídica ou de 
subordinação;

• A duvidosa obrigatoriedade de cláu
sulas específicas que assegurem a de
ontologia e a independência, tendo- 
se suscitado a questão de saber se se 
justificam e, sendo esse o caso, qual 
o conteúdo dessas cláusulas, quem as 
fiscaliza e quais as consequências da 
sua inexistência ou nulidade para o 
empregador e para o advogado;

• A definição e reconhecimento de mera 
autonomia técnica é manifestamente 
insuficiente, tendo, por isso, sido su
gerida uma refonnulação da respec- 
tiva nonna projectada para o novo 
Código do Trabalho (proposta, aliás, 
já transmitida ao Bastonário);

• Adaptar o apoio judiciário à manifesta 
dificuldade de patrocínio pelos advo
gados de empresa cm casos de natu
reza diversa daqueles para os quais se 
mostram especializados;

• A deontologia profissional deve ser 
sempre a mesma, e igual para todos, 
quer se trate, ou não, de advogados 
de empresa.

Pela Direcção do Instituto de 
Advogados de Empresa 
José de Sousa de Macedo

sa, como tal considerados por exer
cerem a sua actividade em regime de 
dependência jurídica ou de subordi
nação, seja através de contrato de tra 
balho ou a outro título, quer em e /ou 
para entidades privadas ou públicas, é 
hoje uma realidade indiscutível com 
considerável expressão e modo cor
rente do exercício da advocacia, que 
se presume venha a ser cada vez mais 
generalizado;
As normas deontológicas a que estão 
obrigados todos os advogados, ditos 
de empresa ou não, nomeadamente 
as que afirmam os princípios de isen
ção e de independência, são essenciais 
para garantia da advocacia, como ser
viço de interesse público, visam as
segurar a idoneidade dos advogados 
mas, também, os direitos dos próprios 
clientes, razões pelas quais devem ser 
mantidas e sempre mais exigentes;
Há, no entanto, questões específicas 
que se colocam a este modo particu
lar de exercício da actividade, que po
dem justificar procedimentos adequa
dos no relacionamento entre empre
gadores e advogados e entre estes e 
a Ordem, reconhecendo-se que, pela 
sua delicadeza, a regra fundamental 
para as superar traduz-se no apelo à 
compreensão e ao bom senso por par
te de todos;
O 1AE irá trabalhar algumas dessas 
questões e propõe-se levar a cabo ini
ciativas futuras sobre aspectos concre
tos do exercício da advocacia por conta 
de outrém;
O IAE reafirma a necessidade abso
luta e urgente de ser efectuado um 
Inquérito a todos os advogados, que 
permita melhor conhecer a situação 
concreta como vem sendo exercida a 
advocacia.

http://WWW.OA.PT


O Portal da Ordem dos Advogados
Breve Análise 0

O Portal da Ordem dos Advogados foi oficialmente inaugurado em 16 de Maio de 2002.
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• É possível consultar através da Inter
net as pautas públicas de distribuição 
dos tribunais, através do seguinte en
dereço: http://tribunaisnet.mj.pt

Desde esse dia até hoje, e ainda menos de um ano decorrido, um longo caminho foi percorrido que nos levou das cerca de 9.000 vi
sitas / mês em Abril de 2002, às 52.377 obtidas no passado mos de Janeiro.

Eis os números
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• Foi publicado no DR 301, Série 1-A, 
de 30 de Dezembro de 2002, o DL n" 
320-B/2002, de 30 de Dezembro, que 
adia para 15 de Setembro de 2003 a 
obrigatoriedade de apresentação em 
suporte digital as peças processuais.
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• Estão disponíveis na Área Reservada 
do Portal, na secção Formação Con
tínua, as comunicações do 75° Con
gresso da UIA 2002, realizado em 
Sydney.
Podem ser consultadas aí todas as in
tervenções das Comissões, bem como 
os discursos que se reportam aos te
mas principais do Congresso.

• Realizou-se no dia 18 de Janeiro, em 
Coimbra, o Colóquio sobre a''Trans
posição da Directiva 91/308/CEE so
bre Branqueamento de Capitais e 
Sigilo Profissional". Durante a Ses
são discursaram o Dr. Alfredo Casta- 
nheira Neves, o Dr. Rodrigo Santiago, 
o Dr. José Augusto Ferreira da Silva, 
bem como o Dr. Augusto Lopes Car
doso. Abaixo pode ler as comunicações 
proferidas por cada um dos oradores. 
Os textos integrais de todas as comu
nicações estão disponíveis no Portal.

Alguns dados interessantes relativos a 
Janeiro de 2003:
• Tempo médio das visitas ao Portal - 
9m29s
• Mediana do tempo gasto a visualizar o 
Portal - 4m25s
• 1,494,786 ficheiros acedidos num total de 
39,28 Gigabytes
• 331,534 minutos passados a visualizar o 
Portal (aproximadamente 230 dias)
• 98,28% dos utilizadores utilizaram o MS 
Internet Explorcr (54,6% a versão 6 e 43,7% 
a versão 5)
• 97,97% dos visitantes utilizam sistemas 
operativos Microsoft (48,67 % W2000 ou 
XP)
Factos mais relevantes no período considerado 
(Setembro 2002 / Janeiro de 2003):
• Outubro de 2002 - Abertura da Área Re
servada - Surgem os primeiros conteúdos e 
serviços de acesso exclusivo, de onde se des
tacam as mensagens pessoais. Retirada do

Boletim, a área dos classificados, os advogados podem agora usufruir desse serviço no Pbrtal da OA.
• Novembro de 2002 - Directório da Justiça é colocado Online - A criação do Directório pretende agilizar e facilitar a obtenção de con

tactas de todos os organismos relacionados com exercício da Justiça cm Portugal.
• Dezembro de 2002 - Mais uma edição digital do Boletim OA. Ao mesmo tempo é disponibilizado na Area Reservada o Manual so

bre Certificação Digital e emails da OA.
• Janeiro de 2002 - Lista de Parcerias é Colocada na Área Reservada. - Deste modo tomam-se visíveis todos os benefícios de que os ad

vogados podem usufruir ao abrigo dos vários Protocolos celebrados pela OA.

http://tribunaisnet.mj.pt
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Comissão Regional do Porto
Está prevista uma conferência em Março, em data e lo
cal a anunciar.

8 de Maio -18 H
Faro: Universidade do Algarve 
Apresentação das Conclusões

Comissão Regional de Évora
6 de Março - 21H.
Beja
"A Formação nas Carreiras Jurídicas" / As Jurisdições 
(justiça penal, cível, laborai, administrativa, tributária, 
família e menores)
Prof. Doutor Menezes Cordeiro, seguido de debate;
10 de Abril - 21H30M.
Santarém: Tribunal Judicial de Santarém
"A Feitura das Leis". Organização conjunta com a As
sociação Forense de Santarém.
Oradores: Dr. João Correio e Prof. Doutor Germano Mar
ques da Silva.
Debate moderado pela Prof. Doutora Maria da Glória Gar
cia
30 de Abril - 21H.
Setúbal: Delegação da Ordem dos Advogados 
Funcionamento do Sistema de Justiça, Organização Ju
diciária e Registos e Notariado / Acesso ao Direito e 
à Justiça - Parte 2 
Oradores a anunciar.

Próximas iniciativas a nível nacional:
Comissão Regional de Coimbra

10 de Março - 21H.
Leiria - local a anunciar
Funcionamento do Sistema de Justiça, Organização Ju
diciária, Registos e Rotariado"
Solicitador João Coutinho

Comissão Regional da Madeira
5 de Abril
Os trabalhos serão presididos pelo Dr. Ferrcira Neto, Juiz 
Desembargador, sendo os temas em discussão e respec- 
tivos oradores os seguintes:

1. Justiça e Opinião Pública
Oradores: Dr. Custódio Tavares, Advogado, Dr. Filipe Loja, 
Juiz, Dr. Ricardo Oliveira, Jornalista, e Sr. José António Co
roado, Funcionário Judicial
Relator: Dr. Alcino Barreto, Advogado

2. Funcionamento do Sistema da Justiça, Organização 
Judiciária e Registos e Notariado

Oradores: Dr. Baltazar Gonçalves, Advogado, Dr. Paulo Bar
reto, Juiz, Dr. OrlandoVentura, Procurador, Dra. Teresa Perry 
Vidal, Notária, c Dr. Carlos Encarnação, Conservador 
Relator: Dr. Rebelo Quintal, Advogado

3. Formação nas Carreiras Jurídicas
Oradores: Dr. França Pitão, Dr. Cabral Fernandos, Dr. Mar
co Femandcs, Advogados, e Sr Fernão Gonçalves, Solici
tador
Relator: Dr. José Prada, Advogado

4. Feitura das Leis
Oradores: Dr. Emanuel Rodrigues, Dr. João Lizardo, Dr. Fer
não Freitas, Advogados

Comissão Regional de Faro
6 de Março - 18H
Tavira
"Justiça e Opinião Pública"
4 de Abril-18H
Albufeira: Auditório Municipal
«Legitimação do Poder Judicial»

Comissão Regional de Lisboa
6 de Março - 21H30M.
Lisboa: Reitoria da Faculdade de Direito, da Universi
dade Clássica de Lisboa
"Funcionamento do Sistema de Justiça, Organização
Judiciária, Registos e Notariado "
20 de Março - 21H30M.
Lisboa: Auditório da O.A.
"Legitimação do poder judicial"
3 de Abril - 21H30M.
Lisboa: Univ. Católica
"Justiça e Opinião Pública / O Cidadão Face à Justiça"
10 de Abril - 21H30M.
Lisboa: C.EJ.E.
"A Formação nas Carreiras Jurídicas"

O Congresso da Justiça tem vindo a realizar-se em todo o país, 
a partir da dinâmica e das iniciativas das Comissões Regionais.

Relembra-se que o Congresso se iniciou formalmente 
no dia 28 de Outubro, com o anúncio público da Decla
ração de Abertura, subscrita pelas entidades representa
tivas dos magistrados judiciais, dos magistrados do mi
nistério público, dos advogados, dos solicitadores e dos 
funcionários judiciais. A sessão final de encerramento está 
marcada para os dias 11,12 e 13 de Julho, na Culturgest, 
em Lisboa.

http://WWW.OA.PT
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jantar nos claustros do Mosteiro dos 
Jerónimos.

O programa científico inclui três 
temas principais cobrindo aspectos de 
particular interesse para a nossa profis
são: Migrações; Governo das Empre
sas; Globalização da Lei. As conferên
cias decorrerão nas três línguas oficiais 
da LHA (francês, inglês e espanhol), com 
tradução simultânea para português.

O programa social inclui recepções, 
passeios e programas culturais cuidado- 
samente escolhidos, tanto para os con
gressistas, como para os acompanhan
tes. Encontram-se programados almo
ços de trabalho, um almoço informal no 
Parque das Nações, um jantar de gala 
no Casino do Estoril e um «díner chez 
les confrères», para aqueles colegas que,

T^Xurante a última semana de Agos- 
JLx to e a primeira semana de Setem
bro de 2003, terá lugar em Portugal o 
Congresso Anual da UIA (União In
ternacional dos Advogados), depois 
de uma prolongada ausência, que re
monta a 1962.

Os trabalhos decorrerão em Lis
boa, no Centro Cultural de Belém, sob 
o lema «Os Advogados: Mensageiros 
da Raz».

O pré-congresso terá lugar na 
última semana de Agosto e incluirá 
passeios a locais turísticos cuidadosa- 
mente seleccionados no Porto/Douro 
e na Madeira. A Assembleia Geral da 
UIA e a Cerimónia de Abertura do 
Congresso terão lugar no sábado, 30 
de Agosto de 2003, seguidos de um

seguindo uma longa tradição mundial 
da UIA, pretendam receber colegas es
trangeiros em suas casas.

A Cerimónia de Encerramento terá 
lugar em 3 de Setembro de 2003, se
guida de um jantar ao ar livre junto à 
Torre de Belém.

Passeios pós-congresso terão lugar 
até ao final da primeira semana de Se
tembro, no Porto/Douro e Açores.

Será uma ocasião especial para 
o nosso País e para a nossa profissão. 
Por favor anote, desde já, as datas res- 
pectivas.

Informações adicionais poderão ser 
obtidas junto da Secretária-Geral do 
Congresso, Dra. Teresa Ferreira Bastos, 
telefone 222 074 570; Fax 222 074 572; 
Email: teresa.bastos@cdp.oa.pt

Faculdade de Direito 
da Universidade de Coimbra

culdade procurará que os seus docentes 
possam intervir nas acções de formação 
que a Ordem promova, de modo a que 
o ensino ministrado durante os seus 
cursos possa ter continuidade na área 
de formação profissional que a Ordem 
desenvolve.

A coordenação das acções previs
tas no presente protocolo caberá a uma 
comissão permanente, que reunirá se
mestralmente, composta por dois ele
mentos designados pela Faculdade e 
por dois elementos designados pela 
Ordem, um dos quais será obrigato
riamente indicado pelo Conselho Dis
trital de Coimbra.

No dia 16 de Dezembro último, 
foi assinado entre a Ordem dos Ad
vogados e a Faculdade de Direito da 
Universidade de Coimbra um proto
colo referente ao ensino do direito na 
formação.

No documento, a Faculdade de Di
reito da Universidade de Coimbra com
promete-se a dar conhecimento à Or
dem dos Advogados de todas as acções 
de formação que possam interessar à 
actividade de formação inicial, comple
mentar e contínua que estatutariamente 
à Ordem cabe desempenhar, de modo 
a que os seus membros possam benefi
ciar dessas acções. Por outro lado, a Fa-

Congresso da UIA em Portugal

mailto:teresa.bastos@cdp.oa.pt
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Arménia Coimbra
Vice-Presidente do Conselho Geral

COTACAMBIOS
EXCHANGE

I IMONEY
I ITRANSFER

Note-se que na con
tratação de Passagens 
Aéreas Reservadas 
em Classe Executiva 
ou Primeira o des
conto efectuado será

A Ordem dos Advogados e a Multicert acordaram no alargamento do pra
zo, até 31 de Março, para a subscrição de certificados com a primeira anuidade 
gratuita.

Relembra-se que, nos termos do Protocolo assinado em Agosto passado, fo
ram fixadas as seguintes condições especiais:

Os advogados que tenham obtido um certificado digital emitido pela Or
dem, ainda que já caducado, e requeiram a emissão de um novo certifi
cado até 31 de Março de 2003, estão isentos do pagamento da primeira 
anuidade.
Os restantes advogados que requerido a emissão do certificado até 31 de 
Dezembro de 2002 (agora também 31 de Março), estão igualmente isentos 
do pagamento da primeira anuidade.
Os advogados estagiários, durante a 2a fase do estágio, estão isentos do 
pagamento do certificado digital de estagiário, o qual se manterá válido 
até à admissão como advogado, ou por um período máximo de 20 meses, 
altura em que a Ordem promoverá a sua revogação.

A Ordem dos Ad- 
Zxvogados, a Agên
cia de Viagens e Tu
rismo, CotaViagens 
e a Agência de Câm
bios, CotaCâmbios, 
celebraram no passado dia 8 de Janei
ro um Protocolo de Cooperação Co
mercial.

Com a assinatura do Protocolo os 
Membros da Ordem, os Membros dos 
Órgãos Sociais da Ordem, bem como 
os seus Colaboradores, passam a usu
fruir de descontos na contratação de 
Passagens Aéreas e de Pacotes Turísti
cos (Viagens), bem como na compra e 
venda de divisa estrangeira.

Assim, na contratação de Viagens, 
todos eles podem beneficiar de um 
desconto de 2,5% sobre o valor total 
da factura/recibo emitida em seu nome.

de 3%.
No que respeita à compra e venda 

de divisa estrangeira, os Membros da 
Ordem, os Membros dos Órgãos Sociais 
da Ordem, bem como os seus Colabo
radores terão acesso directo à Sala da 
CotaCâmbios,(situada na Rua da Ma
dalena em Lisboa) beneficiando de um 
câmbio mais favorável do que aquele 
que beneficiariam se a sua negociação 
tivesse lugar na Rede de Balcões da Co
taCâmbios.

Note-se que a Agência não cobra
rá qualquer comissão pela negociação 
das notas.

Algumas conservatórias de regis
to têm-se dirigido à Ordem solicitan
do a atenção dos advogados para o 
cumprimento das disposições legais 
aplicáveis aos reconhecimentos de 
assinatura previstos no art.° 5o do 
Dec. Lei 237/2001 de 30/8.

Apraz-nos registar o espírito de 
colaboração ínsito nas comunicações 
que nos foram dirigidas e apelamos 
aos Colegas para que atendam às 
exigências legais quando pratiquem 
actos de reconhecimento de assina
turas que, em resumo, são:
• a competência dos advogados 

(e solicitadores) para efectuar 
reconhecimentos de assinatu
ras é restrito aos reconhecimen
tos por semelhança, com men
ções especiais; estão excluídos 
os reconhecimentos simples, ac- 
tualmente entendidos pelo legis
lador como presenciais (cfr. art° 
153 n°4 do Código do Nota
riado);

• o conceito "por semelhança" 
pressupõe que a assinatura a 
reconhecer seja semelhante, 
pelo confronto, com outra apos
ta em documento de identifica
ção do signatário (art° 153 n° ó 
do CN);

• os reconhecimentos com men
ções especiais devem conter, 
para além do nome da pessoa 
e a forma como se verificou a 
identidade, a menção do docu
mento exibido para confronto 
da assinatura e dos documentos 
exibidos para a verificação da 
qualidade e poderes para o acto 
(nomeadamente, bilhete de iden
tidade ou equivalente, certidão 
do registo comercial, procuração 
ou outro que legalmente compro
ve a qualidade e poderes).



Curso
de Jornalismo Judiciário em Faro
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que conta com um prestigiado elenco 
de formadores, teve início no dia 29 de 
Janeiro, pelas 18 horas, no salão Nobre 
da Região de Turismo do Algarve, em 
Faro. O encerramento desta acção de 
formação, com 36 inscritos, terá lugar no 
dia 24 de Abril, numa sessão solene pre
sidida pelo Bastonário.

a . 
V

Consciente de que é importante 
abrir as portas da Justiça, o Conselho 
Distrital de Faro da Ordem dos Advoga
dos, numa iniciativa inédita no Algarve, 
decidiu dar o seu contributo, promoven
do um Curso de Jornalismo Judiciário, 
na tentativa de apetrechar jornalistas 
com os conhecimentos básicos jurídico- 
- forenses que lhes permitam interpretar 
mais correctamente as formas e liturgias 
dos tribunais; dar aos profissionais do 
foro (magistrados judiciais e do Minis
tério Público, advogados e funcionários 
judiciais) chaves para a compreensão da 
lógica de funcionamento dos órgãos de 
informação; e capacitar os profissionais 
da informação com conhecimentos de 
direito substantivo que lhes permitam 
estabelecer os necessários equilíbrios 
entre o direito/dever de informar e ou
tros direitos conflituantes.

O curso de jornalismo judiciário,

dos Advogados, em regime de escala, 
nos postos de fronteiras portugueses, 
de modo a que os imigrantes possam 
ter um primeiro aconselhamento rela
tivamente aos seus direitos. A ideia foi 
apresentada ao anterior Governo e ao 
actual, mas até ao momento, ainda nada 
foi decidido.

A Ordem dedica uma especial aten
ção a estas matérias, tendo-se mani
festado criticamente relativamente à 
nova lei da imigração, (ver BOA 23) 
recentemente aprovada em Conselho 
de Ministros.

O texto integral do Protocolo 
encontra-sc disponível no Portal.

A acentuada tendência para a media- 
Zxtização da Justiça é, hoje, uma rea
lidade indesmentível.

A era presente caracteriza-se, pois, 
por um estreitar das relações entre estas 
duas áreas, que se traduz num aproxi
mar de «territórios», numa atenuação 
de fronteiras e num intercâmbio de ac- 
ções que resultam, por um lado, num 
enriquecimento informativo e, por ou
tro, quer queiramos, quer não, num es
pevitar da Justiça que se diz que é cega, 
mas não é - nem poderá ser - apática 
quanto ao que se desenrola ao seu re
dor.

Esta realidade dá uma maior res
ponsabilidade e exige cada vez mais dos 
profissionais da Comunicação Social.

Perante o fenómeno da mediatiza- 
ção da Justiça, os profissionais do foro 
não se podem fechar, alegando descon
fianças e linguagens antagónicas.

Apoio jurídico a imigrantes
A Ordem dos Advogados vai passar 

a dar apoio jurídico gratuito aos cida
dãos imigrantes residentes em Portugal, 
como resulta de um Protocolo assina
do, em Janeiro, com a Embaixada da 
República de Cabo Verde em Portugal. 
As acções a desenvolver concentram-se, 
numa primeira fase, na zona da Gran
de Lisboa,

Com esta iniciativa, a Ordem pre
tende dar um passo decisivo na ajuda 
aos imigrantes que não gozam de apoio 
jurídico efectivo por parte do Estado. 
Dando continuidade a esse esforço, 
foi proposto ao Ministério da Admi
nistração Intema que fossem coloca-KJ



Acto próprio do advogado
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Acções de formação 
em Direito Administrativo

Novo horário de 
atendimento 
da Secretaria do 
Conselho Distrital 
de Évora

Mais informações devem ser obtidas jun
to do Conselho Distrital de Coimbra, Prace- 
ta Mestre Pêro, 17; Quinta D. João; Coimbra 
3030-020, Telefone: 239 70 88 60 / 8

O texto do Anteprojecto encontra-se 
no portal da Ordem www.oa.pt

O Conselho Distrital de Coimbra vai or
ganizar cursos de fonnação na área do Di
reito Administrativo, destinado a Advoga
dos e Advogados estagiários, sendo a for
mação ministrada pelo CEFA e financiada 
através de fundos comunitários no âmbito 
do POEFDS.

Os Cursos têm início a 28 de Março e a 
12 de Dezembro e vão abranger as seguin
tes matérias:
• Regime Jurídico do Pessoal
• Planeamento e Ordenamento do Terri

tório
• Procedimento c Contencioso Adminis

trativo I
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coincidente, não apenas no que se refere 
aos actos que integram a actividade re
gulamentada de Advogado com exclu
são de quaisquer outros, como também 
no que se refere aos poderes/deveres 
da Ordem dos Advogados nesta maté
ria. Estas considerações são igualmen
te válidas cm relação aos Solicitadores 
e à sua Câmara.

Acresce que a internacionalização e 
globalização assim como a própria ade
são ao que agora é a União Europeia e 
já ocorreu posteriormente à entrada em 
vigor do Estatuto justificam por si mes
mo uma melhor clarificação destas ma
térias. Nesse sentido se deve mencionar 
também a circunstância de desde 1984 
se terem desenvolvido novas e por ve
zes mais sofisticadas formas de procu
radoria ilícita, com graves consequên
cias para os Cidadãos Consumidores

que inadvertidamente se socorram de 
apoio jurídico junto de quem não está 
legalmente habilitado a prestá-lo.

Finalmente a privatização do no
tariado, com a consequente criação 
de uma nova profissão liberal de juris
tas, obriga a uma clarificação que evi
te posteriores complexas situações em 
que cada uma das profissões não saiba 
com rigor as suas próprias fronteiras. A 
oportunidade do processo de privatiza
ção do notariado e a utilidade de uma 
coincidência legislativa justificam por 
isso este diploma legal, que posterior
mente será objecto de integração nas 
próximas revisões do Estatuto da Or
dem dos Advogados e da Câmara dos 
Solicitadores."

• Procedimento e Contencioso Adminis
trativo II

• Loteamentos e Licenciamentos de Obras 
Particulares

• Empreitadas de Obras Públicas
• Expropriações

No final de cadeira haverá lugar a um 
exame de avaliação.

De forma a poder fazer uma 
reestruturação do serviço de se
cretaria do Conselho Distrital de 
Évora, o mesmo decidiu alterar 
o seu horário de funcionamento, 
ainda que de forma temporária.

Assim, desde o passado dia 
20 de Janeiro que, o horário de 
funcionamento da secretaria do 
Conselho Distrital passou a ser o 
seguinte:

Abertura
9h30m
Encerramento
15h00m
Intervalo para almoço
das 12h30m às 14h00m

"N To passado dia 17 o Conselho Ge- 
1 XI ral deliberou a aprovação de uma 
proposta de lei para definição dos actos 
próprios dos Advogados e Solicitadores, 
depois de trabalho realizado pela Co
missão Nacional de Luta contra a Pro
curadoria Ilícita e com a participação 
dos Conselhos Distritais. Deste modo 
concretiza-se uma recomendação do 
Congresso dos Advogados Portugue
ses realizado em Maio de 2000 e dá- 
- se resposta a uma velha preocupação 
da Profissão.

Este documento foi enviado a to
dos os Grupos parlamentares e ao Go
verno, pedindo que seja assumido para 
votação e aprovação na Assembleia da 
República.

A iniciativa é justificada pelo facto 
de a experiência demonstrar que"nem 
sempre a interpretação da lei tem sido

http://www.oa.pt


Lisboa, 20 de Janeiro de 2003

I
O programa da Convenção é o seguinte:
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Por Acórdão proferido pelo Pleno 
Conselho de Deontologia de Lisboa 
em 19 de Abril de 2002, no Processo 
de Averiguação de Idoneidade Mo
ral - arf 156, n.° 3 do Estatuto da

José Miguel Júdice, Bastonário da 
Ordem dos Advogados: 
Faz saber que;

16 de Maio - sexta-feira
14.00- recepção dos participantes e entrega de do
cumentação
15.00- início dos trabalhos
18.00- encerramento dos trabalhos
18.30- sessão solene de abertura da Convenção e da 
Semana do Advogado
20.00- concerto pela Escola Profissional de Música de
Viana do Castelo, na Igreja da Misericórdia
21.00- jantar livre

17 de Maio - sábado
9.30- início dos trabalhos
13.00- interrupção para almoço no local da Conven
ção
15.00- reinicio dos trabalhos
19.00-encerramento dos trabalhos
20.30- jantar na Quinta D. Sapo, com actuação de um 
grupo de Danças de Salão e baile de encerramento

18 de Maio
10.30- início dos trabalhos com votação das propos
tas e comunicações
13.30 - sessão de encerramento

VIOA INTBNA
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Advogados, porque as caracterísli- 
cas do seu comportamento são ina
dequadas e impróprias para o exer
cício da profissão.

O cumprimento da presente me
dida teve o seu início a 10 de Julho 
de 2002.

Ordem dos Advogados, foi aplica
do ao Sr. Dr. Frederico Augusto Nu
nes Borges Neto, titular da Cédula 
profissional n.° 6572 L, a pena disci
plinar de Cancelamento da sua Ins
crição, por não possuir idoneidade 
moral para o exercício da profissão, 
nos termos do disposto no artigo 
156",n°2 do Estatuto da Ordem dos

Convenção das Delegações
A Comissão Organizadora é constituída pelos se

guintes Colegas: Amadeu Morais (CG), Luísa Novo 
Vaz ( Viana do Castelo), César Machado (Guimarães), 
Lia Araújo (Chaves), Pinto Paiva (V. Franca de Xira), 
Rogério Moura (Sintra), Orlando Pereira (Almada), Car
los Ferreira (Loures), e ainda um representante de cada 
Conselho Distrital.

Vai realizar-se nos próximos dias 16,17 e 18 de Maio, 
em Viana do Castelo (Forte de S. Francisco) a "IV" Con
venção das Delegações".

O tema principal da Convenção será o Acesso ao 
Direito" nas suas múltiplas vertentes, de grande impor
tância e actualidade, tendo em conta o especial e difícil 
momento que a justiça vive no momento presente, e do 
qual a advocacia não pode alhear-se, bem como da es
perada criação do Instituto de Acesso ao Direito e das 
alterações que será necessário introduzir na filosofia do 
apoio judiciário.

Espera-se uma forte participação de todas as delega
ções, traduzida na apresentação de múltiplas comunica
ções e propostas e na sua presença efectiva nos três dias 
dos trabalhos respectivos.

Este será um momento importante de afirmação da 
advocacia portuguesa, reforçado pelo facto da cei imónia 
de abertura coincidir com a sessão solene que marcará o 
início da "II Semana do Advogado", iniciativa que se es
pera venha a mobilizar, como sucedeu no ano transacto, 
milhares de advogados em todo o país.
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tivos ao apoio judiciário. Ou, mero mas 
relevante exemplo, o tacto de só 50% 
do quadro técnico da Policia Judiciária 
estar preenchido." Bastonário

"Portugal tem de mudar e mudar 
muito para se transformar num Fhís 
onde todos vivamos melhor, mais de
centemente e mais felizes. Achamos que 
se começar a mudar pela Justiça tudo o 
resto será mais fácil."Bastonário

"Habituámo-nos a encarar os de
linquentes como marginais e, no en
tanto, cada vez menos os compor
tamentos criminosos são apanágio 
exclusivo de cidadãos inadaptados, 
que se perfilarão como candidatos a 
um eventual programa de reinserção 
social. Isto, porque cada vez mais os 
estratos sociais elevados, ou as pró-

"Saúdo, finalmente, os nossos Co
legas Magistrados Judiciais e do Mi
nistério Público, assim como os res
tantes membros da Família Judicial, 
com quem estamos a fazer o Congres
so da Justiça. Injustamente criticados 
vezes de mais, prejudicados nas suas 
legítimas aspirações profissionais de 
modo insensato, sem condições de 
trabalho suficientes, enfrentando no
vos problemas, novas conflitualida- 
des e novas tensões, os Magistrados 
Portugueses merecem o nosso respei
to e a nossa solidariedade, sobretudo 
quando os querem transformar em 
bodes expiatórios de outras culpas e 
de outros desleixos. Se toda a Admi
nistração Pública tivesse a qualidade 
e o rigor ético dominantes na Justi
ça seríamos um País diferente e mais 
moderno e justo." Bastonário

r

í 4

"... tenhamos a lucidez de ser bru - 
tais : grande parte dos problemas da 
Justiça resultam da falta de recursos or
çamentais bastantes. São os tribunais 
sem as mínimas condições funcionais, 
c a falta de formação tecnológica e até 
técnica dos que na Justiça trabalham, 
são as conservatórias a cair aos boca
dos, sem pessoal ou com pessoal des
motivado, é a falta de bibliotecas para 
os Magistrados e a falta de assessores e 
de secretárias (ou de uma simples sala 
para se reunirem com os Advogados 
fora da sala de audiência) para os aju
dar nas suas tarefas, são as prisões al
gumas das quais envergonhariam um 
país do Terceiro Mundo e onde seres 
humanos vivem em condições degra
dantes que impedem a sua recuperação 
para a Sociedade, são os atrasos endé
micos dos pagamentos dos custos rela-

41
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"... uma parte muito significativa 
das acções entradas nos tribunais por
tugueses procede do sector empresa
rial e tem por objecto a cobrança de 
dívidas provenientes de vendas ou da 
concessão de crédito não reembolsa
do, ou de falências, além, naturalmen
te, da litigância laborai. Muitas des
sas acções de dívida, de complexidade 
técnica relativa, poderiam deixar de 
sobrecarregar os tribunais, quer pelo 
recurso à arbitragem, quer pela utili
zação de outros meios al ternativos de 
resolução de conflitos.

(,..)A transformação dos tribunais 
numa espécie de serviços de contencio
so das empresas, para cobrança de dí
vidas, deveria ser desencorajada, se ne
cessário, com o agravamento significa
tivo das custas e, em compensação, de
sagravar-se destas os utentes da Justiça

bém com independência." Procurador 
longa tradi- Geral da República

próprios adultos, e explicam o teor de re- Sem prejuízo dos ajustamentos que 
con- I
com,

no fundo, o próprio sentimento de des-

"A independência e 
dade dos juízes, honra lhes seja fei
ta, tem entre nós uma I „

tado de Direito.
A autonomia do Ministério Públi

co em relação aos órgãos de soberania, 
> na 

lei, é o seu equivalente, embora essa 
autonomia tenha história mais curta.

> a 
acções colectivas naturais, onde se con- cooperação inter-institucional justifi- 
juga a repulsa pelo mal cometido, com, car, esta autonomia apresenta-se-nos 
no fundo, o próprio sentimento de des- como um bem que não deve ser dis- 
protecção individual."Procurador Geral cutido. Como uma ou outra vez venho 
da República dizendo, não serve de muito ao povo

ter juízes independentes se aquilo que 
imparciali- devem julgar não lhes for levado, tam-

prias estruturas de funcionamento ção. Não era preocupante antes do 
das nossas sociedades são apontadas 25 de Abril, excepção feita ao fun- 
como criminógenas. (...) cionamento dos tribunais plenários,

Ora, se o crime deixou de ser só e não é pecha do serviço da justiça, 
manifestação de associabilidade agres- consolidado que foi, entre nós, o Es- 
siva por parte de círculos circunscritos 
da população, estamos sujeitos a uma 
vulnerabilidade diferente. Seria tentado
até, a aventar, que as ofensas infligidas obviamente nos teimos previstos 
a menores encarnam metaforicamente 
a vulnerabilidade a que estão sujeitos os
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de mais modestos recursos."Presidente
do Supremo Tribunal de Justiça

A crítica mais comum à actividade 
dos tribunais não põe em causa a isenção, 
nem a imparcialidade dos juízes - e isso, 
sim, é que seria gravíssimo - nem sequer 
a correcção jurídica das decisões; ques
tiona, sim, a lentidão com que os proces
sos são decididos, o que é frequentemen
te apontado como um sintoma da inca
pacidade de o Estado administrar justiça 
aos seus cidadãos. Presidente do Supre
mo Tribunal de Justiça

"A inquietação c as preocupações 
que a Justiça tem suscitado, nos últimos

anos, à generalidade dos cidadãos, mos
tram, efectivamente, pela sua dimensão 
e pela sua intensidade, a importância e a 
prioridade que tem de lhe ser concedida, 
nas políticas e nos orçamentos, sob pena 
de se esbater a indispensável coesão so
cial e ficar em risco a viabilidade de um 
desenvolvimento seguro e sustentado."
Presidente da República

"Registo a retoma por este Governo 
do projecto de criação de um Institu
to de Acesso ao Direito, sob a respon
sabilidade da Ordem dos Advogados, 
que, repensada a questão pelos seus 
actuais responsáveis, estará, felizmen
te, disponível para acolher o encargo."
Presidente da República

Os textos integrais dos discursos e uma repor
tagem Fotográfica completa da Sessão Solene 
de Abertura do Ano Judicial encontra-se dis
ponível no Portal

"... sem justiça, não há economia 
sustentada e não há sistema financei
ro que se aguente. Sem justiça, não há 
acréscimo produtivo capaz e não há 
mão-de-obra profissional à altura. Sem 
justiça, não há fiscalidade séria e não há 
segurança social adequada. Sem justiça, 
não há cultura perdurável e não há cida
dania respeitável. Sem justiça, não há o 
que precisamos que haja e não haverá o 
que precisamos de encontrar."Presidente
do Supremo Tribunal de Justiça

ou de uma acusação judicial. Tendência 
expressa, de um modo impressivo, no 
dito frequente - a polícia prende-os e 
os juízes libertam-nos. Dito enraizado, 
e tanto mais nocivo, quanto persiste o 
nosso recorde europeu em presos pre
ventivos, e se impõe que se perceba, de 
uma vez por todas, que prisão preventi
va não é punição de um crime, nem ser
ve para tal. Constitui, tão só, um meio, 
quando, de todo em todo, não há ou
tros, para garantir que o arguido, que 
até ser condenado ou absolvido conti
nua a presumir-se inocente, seja julgado 
com independência, equidade e verda
de." Presidente da República

"... quero deixar bem claro que 
o crime, a desgraça e a sua notícia, 
não podem continuar a ser, nas man
chetes de alguns periódicos, e tele- 
jornais a fio, o circo dos tempos no
vos. A denúncia e voz, nisto, como 
em tudo o que interessa à comuni
dade, é missão indeclinável de todos 
os media. É bom que pare; ou que, 
persistindo, seja, continuadamente, 
reprovada pelos que na comunidade 
têm voz mais forte, mais respeitada 
e mais aceite.

Neste domínio, é insubstituível a 
função dos media na pedagogia da 
presunção de inocência. E muitos 
vêm-na fazendo de modo exemplar.

Tal pedagogia tem de ir contra a 
tendência de transformar em senten
ça transitada a notícia de uma suspeita,
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dos, e tecendo loas à magnanimidade 
do seu Senhor.

Era morna a tarde e o aroma das ro
sas alagava a sala.

dos são incorruptíveis e que o suborno é 
contrário aos ensinamentos do Profeta 

- que o Seu santo nome seja louvado!"
Os Advogados entreolharam-se e 

um deles passou mesmo a mão pelo 
pescoço como que a prever o sítio 
exacto por onde iria passar a alfange 
do carrasco.

emir, decide a favor do Profeta que 
mil sóis iluminem o seu rosto sagra 
do!- e, se por isso, recebe mil bordões 
de ouro, essa paga emana d'EIe, atra 
vés das minhas mãos. A palavra "su
borno'^ incompatível com a palavra 

"emir", da mesma forma que a pala
vra "rico" é incompatível com a pala 
vra "prisão". E ninguém se pode opôr 
à força das palavras e ao seu conteú
do porque elas foram postas na nossa 
boca para que as utilizemos com cri
tério c sempre que as proferimos, elas 
misturam-se com o aroma dos crisân
temos e morrem como abelhas depois 
da ferroada".

Todos os Advogados murmuraram

As instruções
João Ferreiro Moura | Advogado

O Colega Da Silva encontrou, a pro
pósito, nos papéis daquele seu pro
genitor, rotulados de "Aras de Sulei- 
man", a narrativa que segue, de cuja 
autenticidade, todavia, este servidor 
não pode dar testemunho.

frases de aprovação, ao mesmo tempo 
que abanavam as cabeças, de cima para 
baixo, bovinamente.

O emir estava cansado e a fadiga 
lia-se-lhe nos olhos. Era um homem 
jovem, mas as palavras e os pensamen
tos que elas traduziam, provocavam-lhe 
no cérebro um esvaziamento progressi
vo, como se por cada palavra morta lhe 
falecesse um neurónio.

"Vou directo ao assunto. Como sa
beis, tenho uma pendencia com o sul
tão de Alhamatra por causa do Rio da 
Virtude. Ele entende que o rio, apenas 
porque nasce, corre e desagua nos seus 
domínios, lhe pertence."

O Mestre Sadarik iluminou-se num 
sorriso de orelha a orelha. As questões 
de águas não eram da sua competên
cia. Ousou interromper o emir com as 
seguintes oportunas palavras:

"Oh, glorioso emir! Como sabeis, 
sou especialista em matéria penal. Es
tou mesmo inscrito no Colégio da Es
pecialidade. Se mo permitirdes, ausen
tar-me-ei porque a minha terceira es
posa está prestes a dar à luz mais um 
súbdito vosso..."

E o emir prosseguiu:
"Os ensinamentos do Profeta - que 

a minha boca se encha de mel ao pro
ferir o seu nome! - devem ser enten
didos, cuni grami salis, como dizem 
os cruzados. O suborno é pecamino
so quando é vexatório, quando coloca 
o subornado perante um preço humi
lhante, mas deixa de o ser quando o 
subornador é generoso e o suborna
do é um ser de consciência limpa, por 
nunca a ter utilizado..."

Os Advogados riram-se da piada, já 
por eles conhecida, mas Suleiman ca
lou-os com um peremptório gesto de 
mão. Amlek, o Mestre, cofiou a barba 
e lançou um olhar iracundo aos seus 
confrades.

"Se um Juiz decide a favor do seu

E o Emir falou assim:
"A vossa utilidade é re

lativa. Sustento-vos as ne
cessidades básicas e as das 
vossas mulheres, ocupais os 
meus aposentos, montais os 
meus camelos, cobiçais as mi
nhas esposas e quando vos 
peço que inventeis um fac
to, ou que suborneis um Juiz, 
respondeis-me que factos 
são factos, que os magistra-

Naquela tarde, entre as tardes, o 
Emir Suleiman, senhor das terras de 
Samarcanda, chamou os seus Advo
gados.

Foram três os chamados: Amlek, o 
Mestre, Sadarik e Behlum.

E todos compareceram.
O Emir enxotou as odaliscas e rece

beu os causídicos que, acolitados pelo 
Vizir, entraram nos aposentos, curva-

O Colega Dr. Amlek da Silva, descen
dente na linha directa de Mestre Am
lek, que assessorou, há dez séculos, 
o emir de Samarcanda, leu, há tem
pos, um anúncio de meia página, num 
jornal diário, subscrito por uma notó
ria SGPS. Ali se informava 
a plebe de que, tendo de
caído num chorudo pedido 
de indemnização contra o 
Estado Português, formula
do num Tribunal Adminis
trativo de Círculo, aquela 
SGPS dera "instruções" 
aos seus advogados para 
interporem recurso da infe
liz sentença.

Mais recentemente, o mesmo Amlek foi 
confrontado com novo anúncio, desta 
feita de página inteira, informando o 
estimável público de que um partido 
político nacional dera "instruções" 
aos seus advogados para que deman
dassem judicialmente o periódico, pe
dindo uma indemnização de um mi
lhão de contos.
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"Oh, generoso emir! 
Sabeis que a minha ci
ência não versa sobre a 
interpretação de testa
mentos. Especializei-me 
em divórcios. Se a vossa 
benevolência o permitir, 
ausentar-me-ei."

Assim se passaram as coisas.
E nessa mesma tarde, depois de ter 

chorado o seu fiel Amlek, na casa deste 
e na presença das suas viúvas e filhos, 
Suleiman contratou, a preço, aliás, mui
to inferior, um jovem advogado, cujos 
coração c cabeça se declararam em per
feita sintonia. OA

E foram definitivas as palavras do 
emir.

"Meu bom Amlek, o coração e a ca
beça são dois órgãos muito importan
tes e um homem de bem não pode viver 
com eles cm contradição."

E o carrasco brandindo a adaga, 
aproximou-se do Mestre e, de um gol
pe, cortou-lhe o pescoço.

Amlek ficou só peran
te o emir que, olhando à 
sua volta, prosseguiu em 
voz baixa:

"Esse testamento, em boa verdade 
não foi redigido nem por meu bisavô 

, nem por meu avô nem por meu pai, 
que eram analfabetos, nem foi redacta- 
do por tabelião, mas apareceu-me em 
sonhos e creio mesmo que foi o Profeta 
- que mil sóis lhe iluminem as noites!- 
quem mo pôs no cofre. E, assim sen
do, ele existe e todos devem respeitá- 
lo. Acontece que o sultão de Alhama- 
tra, aconselhado pelos seus modestos 
causídicos, entende que o testamento 
é nulo e receio bem que o Juiz de Sa- 
dirtha, a quem o caso se acha confiado, 
decida, guiado por razões meramen
te formais, que o Rio da Virtude não 
pertencia aos meus ancestrais e que o 
testamento não existe, declarando-me 
impedido de exercer os meus direitos 
sobre o manancial da corrente."

Amlek suava frio. Pensava nas suas 
esposas, nos seus filhos e nos seus ser

vos. O emir, homem poderoso, 
desconhecia que um advogado 
deve respeito à sua consciência 
e que deve ser o Cliente a aceitar 
as suas instruções sábias e pru
dentes.

Lembrou-se, então, de uma 
citação do persa Ornar Khayan 
e acreditou ter encontrado a so
lução para o imbróglio em que 
se encontrava. Uma saída, enfim, 
que lhe permitisse ganhar tem
po e emigrar para o Siâo, com 
as esposas, os filhos, os seus li
vros, o seu ouro e a sua cáfila de 
camelos.

"Senhor - disse Amlek - que
reis o meu conselho e dar-vo-lo- 

ei. O meu coração, que vos pertence, 
diz-me que o rio é vosso, mas a mi
nha cabeça, que é vossa também, en
sina-me que o Rio da Virtude não vos 
pertence. Peço-vos alguns dias para, 
no silêncio das minhas noites, resol
ver a contradição e convencer a mi
nha cabeça a aderir ao que o coração 
me ordena."

O emir chamou o vizir, a quem ci
ciou algumas palavras ao ouvido. O vi
zir abandonou a sala e instantes depois 
regr essou com o carrasco, o qual luzia 
na mão direita, uma reluzente adaga 
de Toledo.

O emir fez um gesto de condescen
dência e Sadarik saiu, às arrecuas, fa
zendo vénias e agradecendo ao profe
ta o ter-lhe salvo o pescoço. Os demais 
entreolharam-se, furiosos.

E o emir continuou:
"Ora, Alá não criou os rios para que 

eles pertençam ao dono da terra onde 
nascem, vivem e morrem, da mesma 
forma que os carneiros, depois de pa
ridos, não pertencem à ovelha que os 
gerou. Meu bisavô, o emir Slomlek - que 
.Alá o tenha no seu regaço - deixou ao 
meu avô, que os deixou a meu pai, que 
mos deixou, testamentos que me dão 
poderes sobre o Rio da Virtude, poden
do encaminhar ou desencaminhar as 
suas águas..."

Beluk, o mais velho do grupo, le
vantou o braço e o emir autorizou-lhe 
a fala:



Como se sabe, a prática de actos pro-

tizar e modernizar os serviços judiciais

para o efeito organizadas pela Ordem
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prazo de sete dias, dos originais dos ar
ticulados e dos documentos autênti
cos ou autenticados, antes enviados 
por telecópia.

E bem se compreende que assim

o número constante da lista oficial, pre
sumem-se verdadeiros e exactos, salvo 
prova em contrário".

Trata-se, é claro, de uma presunção
No nosso humilde juízo, são, pois, ile

gais os despachos que mandam notificar

Se a expressão "a todo o tempo" ti
vesse o sentido lato que, à primeira vista, 

com os 
princípios da economia e da celeridade
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seja, dada a importância de tais peças originais de "quaisquer outras peças 
cessuais através de telecópia foi instituí- e documentos, sob o ponto de vista pro- processuais ou documentos" (que não 
da pelo Dec. Lei 28/92, de 27/02, que en- batório (cfr. mencionado preâmbulo).

Aliás, se tal imposição fosse extensi
va a tudo o que é enviado por fax, aque- 

menor

é recebida de modo ilegível.
Na verdade, se se presume verda- 

Lei deira a telecópia, por que razão - a não

A utilização da telecópia perante os tribunais
António Grosso Correio | Advogado

os excepcionados no referido n°. 3).
trou em vigor em 27 de Maio do mes- Aliás, se tal imposição fosse extensi- Dada a referida presunção, pare- 
mo ano. va a tudo o que é enviado por fax, aque- ce-nos que tal determinação só poderá

Este diploma - conforme se lê no seu le diploma não faria o menor sentido, ocorrer ("a todo o tempo"), todavia após
preâmbulo - teve em vista desburocra- haja em vistas a sua "mens". a impugnação da veracidade de tais pe-

Por outro lado, o uso da telecópia ças e documentos, com vista à ilisão da
e facilitar o contacto destes com os res- está generalizado na Administração referida presunção (cit.art0.350°.), ou se

o fax tiver provindo de aparelho cujo 
número não conste da aludida lista, ou,

licitadores, donde constem os números 
daqueles equipamentos de quem pre
tenda socorrer-se da mencionada utili
zação e após tais listas se encontrarem e qualquer peça e documento remetidos 
nos tribunais, enviadas pela Direcção- por fax-que não os excepcionados pelo parece ter, cremos que colidiria
Geral dosServiçosJudiciários,quepre- aludido n°. 3!

Ora, a mencionada presunção, como processual, haja em vistas a referida pre- 
"juris tantum" que c, só pode ser ilidida sunção, se não também a mencionada in-
mediante prova em contrário, feita por tenção do legislador de desburocratizar, 
quem nela tenha interesse, pois que, 

es
cusa
(art°. 350°., n°s. 1 e 2, do Cód. Civil).

Logo, no nosso modesto entendi
mento e ressalvando sempre melhor gador. O julgador, em obediência a 

quando provenientes do aparelho com opinião, não pode o tribunal, motu presunção legal, terá de dar como prova- 
proprio, exigir, de quem tem a seu fa- do, mas de hannonia com as regras nor- 
vor tal presunção, a prova dos factos de mais de apreciação da prova, não o facto 
que ela resulta. presumido, mas o equivalente desse facto,

Bem pelo contrário, existindo essa base da presunção".
legal que funciona para todas as peças, presunção, porque ela é legal, tem o 
que não as excepcionadas no n°. 3 da- tribunal que haver por verdadeiros e 
quele preceito, que impõe a remessa ou exactos os factos sobre que ela recai, até as partes para apresentarem os originais
a apresentação na secretaria judicial, no ao momento em que a presunção for ili- das peças e dos documentos, que não os 

dida, por quem nisto tenha interesse (e excepcionados no n°. 3 do referido art°. 
legitimidade). 4o, desde que as respectivas telecópias te-

É certo que o n°. 4 do citado arf. 4°. nham provindo de aparelho cujo número 
concede ao juiz o poder de, "a todo o conste da mencionada lista oficial e te- 
tempo", determinar a apresentação dos nham sido recebidas com legibilidade.

pectivos utentes. Pública (assim como, de resto, nas co-
Como garantia da sua autenticida- municações entre particulares), não 

de, a utilização da telecópia para a prá- faltando diplomas legais a regular e a finalmente, nos casos em que a telecópia 
tica dos referidos actos só pode, porém, sugerir tal uso, dentre eles se indica, a 
ser feita, ou através do serviço público título de exemplo, para além, eviden- 
de telecópia, ou por meio de equipa- temente, do referido diploma, a 
mento de telecópia do advogado ou do 104/97, de 13/09, e o Dec. Lei 135/99, ser nos casos referidos no período ante- 
solicitador, constante das listas oficiais, de 22/04. rior- haveria o juiz de, "a todo o tempo",

Sucede que, decorridos que são mais ordenar a apresentação do original da 
dos Advogados e pela Câmara dos So- de dez anos de vigência do Dec. Lei 28/ telecópia? Para quê, se tem que admi- 

92, continua a haver magistrados que ti-la como verdadeira, enquanto a parte 
mandam notificar as partes processuais interessada a não ilidir? 
para apresentarem os originais de todo

viamente as recebeu daquelas Ordem e
Câmara (art°. 2o., n°s. 1, 2 e 3, do men
cionado diploma).

Assim, preceitua o seu art°. 4°, n°. quem nela tenha interesse, pois que, Ensinava Cavaleiro de Ferreira, in Cur- 
1, que "As telecópias dos articulados, quem tem a seu favor tal presunção, es- so Processo R?nal, 1956, Vol. II, pág. 314, 
alegações, requerimentos e respostas, cusa de provar o facto a que ela conduz que "as presunções legais actuam sem a 
assinados pelo advogado ou solicita- (art°. 350°., n°s. 1 e 2, do Cód. Civil). convicção ou contra a convicção do jul- 
dor, os respectivos duplicados e os de- Logo, no nosso modesto entendi- gador. Constam dum imperativo ao jul- 
mais documentos que os acompanham, mento e ressalvando sempre melhor gador. O julgador, em obediência a uma
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Um programa, várias promessas
António Subtil | Advogado
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Cumprir o programa de candidatura do nosso Bastoná- 
rio no que respeita ao acesso à profissão e à definição dos 
princípios orientadores da formação, visando assegurar a 
dignificação do título de Advogado e o prestígio da profis
são, implica REFORMAS profundas.

Sabia que no ano de 2002:
• Se encontravam inscritos, no Conselho Distrital de Lis

boa (CDL), 9.937 Advogados e 2.559 Advogados Estagi
ários;

• Na primeira fase do 2o curso de estágio, iniciado em Lis
boa, se inscreveram 921 Advogados Estagiários;

• Concluída a segunda fase dos cursos de estágio, foram 
realizadas, em Lisboa, 1.276 provas de agregação e que 
15% dos candidatos foram eliminados;

• No âmbito do programa de formação permanente do 
CDL (constituído por 2 3 cursos presenciais e por 12 
cursos on-line), se inscreveram 1.637 participantes (531 
Advogados e 1.106 Advogados Estagiários).
Não sei se sabia, mas os objectivos programáticos eram

muito ambiciosos e os meios escassos.
Rara pagar a promessa e cumprir o programa, foi aprova
do um novo Regulamento Geral de Formação, sustenta
do nos seguintes pressupostos:

• O esgotamento do actual modelo de estágio, em que a 
formação inicial é manifestamente insuficiente e inade

quada para as necessidades do Mundo moderno;
• A necessidade da formação inicial ser rigorosa e exigente, 

o que implica uma melhoria muito grande da qualidade 
e da adequação da formação ministrada pela Ordem e 
um grande rigor do Exame Final;

• A abolição da obrigatoriedade de presença em sessões 
de formação (ensino facultativo e prático) com sanção 
de eliminação do estágio, embora a assiduidade deva ser 
ponderada nas classificações;

• A organização do sistema de exames iniciais e finais, tor
nando os primeiros não eliminatórios (e orientados para 
averiguar se a preparação técnico-científica mínima está 
assegurada) e os finais muito mais rigorosos e com um 
Júri Nacional de Avaliação;

• A formação contínua como componente essencial do 
processo formativo (fixação de um factor de pondera
ção a considerar no Exame Final de Estado) e a redução 
significativa das presenças formais em tribunal em favor 
de participação acrescida em conjunto com o patrono ou

patrono formador, caso exista.
Noutra vertente, mas também com um 

sentido programático, "a disponibilização 
de uma área especial do Site da Ordem 
de apoio pedagógico e à formação inicial" 
É uma promessa; assim como o seguinte 
objectivo estrutural:"a formação inicial, no 
ano de 2004, deverá estar adaptada à rea
lidade da profissão e permitir que os Ad
vogados Estagiários beneficiem de forma
ção, pelo menos, equivalente à que obtêm 
os forma ndos do CEJ".

Assim, continuarão válidas as promes
sas até que os resultados surjam - todos 
teremos de acreditar e participar.

Mas, e a REFORMA da formação per
manente para Advogados?

Continuaremos a apostar, no plano re
gulamentar, exclusivamente, na formação 
inicial (Estágio), consumindo aí todos os 
recursos disponíveis?

No plano das realizações, existe uma al
ternativa à formação tradicional (presen

cial), que nem sempre é compatível com a nossa agenda judi
cial, e que, seguramente, a curto prazo será"acarinhada"pela 
nossa Ordem e objecto da consequente regulamentação.

http://www.formare.pt/cdl
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analfabetos e assinarem as suas sen
tenças de cruz, após serem transcritas 
pelos escrivãos (quando estes existiam 
ou quando se deslocavam aos muni
cípios em causa). Estávamos então 
perante um Direito oral, de aplicação 
oral, com os compreensíveis transtor
nos na execução de sentenças ou no 
recurso das decisões, sendo este Di
reito transmitido por quem não tinha, 
obviamente, qualquer formação jurí
dica nem conhecimento do tal ideal 
de justiça da Coroa ou da sua legis
lação positiva.

Por outro lado, existem provas de 
municípios que passaram anos sem 
receber a visita de um escrivão, como, 
a título de exemplo, a povoação da ilha 
do Corvo, onde durante décadas, nun
ca surgiu ninguém do Reino, nem um 
corregedor nem alguém para cobrar 
impostos. Em relação ao Brasil então 
a situação assumia o carácter extraor
dinário de Portugal comunicar com as 
capitanias com anos de intervalo.

Como é evidente, o Centro procu
rava reagir a estas situações, mas ape
sar da existência de uma lei, datada de 
1642, que proibia a existência de juí
zes iletrados, o fenómeno proliferava 
pelos territórios nacionais.

A criação dos juízes de fora, esses 
sim letrados e com formação jurídi
ca, veio atenuar um pouco esta reali
dade. Porém, e por altura da Restau
ração, existiam apenas 79 juízes de 
fora, aumentando este número para 
93 em 1706, 168 em 1790 e 170 em 
1820. Nesta data, e como se compre
enderá, um quarto das câmaras mu
nicipais eram assim presididas por 
juízes de fora, cobrindo três quartos 
do território, já que estes estendiam 
as suas competências a vários muni
cípios. Só que, nas suas ausências, os 
juízes de fora eram substituídos pelo 
vereador mais velho, mesmo na apli
cação da justiça.

O interessante artigo publicado 
no Boletim da Ordem dos Advoga
dos de Novembro / Dezembro de 
2002, da responsabilidade do Juiz 
Conselheiro Jubilado J. O. Cardo- 
na Ferreira, intitulado "Julgados de 
Paz - Cidadania e Justiça - Do passa
do, pelo presente, para o futuro", pe
las importantes questões que suscita, 
bem como pelo regresso ao passado 
e perspectivas de futuro que levanta, 
merece reflexões profundas sobre o 
tema, sobretudo no que respeita ao 
papel que os Municípios podem e 
devem desempenhar.

No entanto, e para um melhor en
tendimento da opinião que aqui se de
fende, é imprescindível contextualizar 
estes factos. Assim, e como bem re
fere o Juiz Conselheiro Jubilado J. O. 
Cardona Ferreira, a realidade portu
guesa do Antigo Regime nada tem a 
ver com os nossos tempos actuais. O 
ideal da Coroa consistia, de facto, na 
realização da Justiça, numa perspec- 
tiva da actividade judicial, mas sobre
tudo na manutenção nas instituições 
no lugar que sempre tiveram ao lon
go dos tempos, na suprema preserva
ção da ordem natural das coisas. Ao 
ponto extremo do Marquês de Pombal, 
Sebastião José de Carvalho e Melo, 
quando efectivamente alterou e muito, 
escrever: "é preciso dar velhas deno
minações às coisas novas"!

Não nos podemos esquecer que até 
às reformas de Mouzinho da Silveira 
as câmaras municipais funcionavam 
como tribunais de Ia instância, onde 
a aplicação do Direito era realizada ao 
sabor do livre arbítrio dos presiden
tes de câmara. E se em 1532 existiam 
762 municípios, em 1834 ascendiam a 
816, o que claramente contrasta com 
a nossa realidade actual.

A questão mais relevante pren
de-se, contudo, no facto de a maioria 
destes presidentes de câmara serem

Se adicionarmos a tudo isto as 
mencionadas dificuldades de comu
nicação entre o centro e a periferia, 
ternos uma verdadeira combinação 
explosiva no que ao Direito e à sua 
aplicação diz respeito. Com alguns 
episódios caricatos pelo meio, como 
no caso do Município de Pousadela 
e a comunicação escrita de um juiz 
efectuada largos meses após a extin
ção deste Município.

Nada podia causar mais perturba
ção aos espíritos liberais do final do 
século XIX, pelo que uma das primei
ras medidas levadas a cabo foi, natu
ralmente, extinguir a competência de 
Ia instância das câmaras municipais. 
Apesar disso, ainda é possível obser
var, em 1828, o caso de um juiz que 
reconhece na própria sentença, após 
assinar de cruz, que não sabe escre
ver.

O Direito só se estadualiza com o 
Liberalismo, e com Mouzinho da Sil
veira os processos são reconduzidos 
aos arquivos municipais, onde hoje 
praticamente não há qualquer regis
to. Não só pelo passar do tempo, mas 
sobretudo por grande parte da justi
ça ser oral.

Contudo, e como facto positivo a 
realçar, esta justiça ordinária era gra
tuita, ao contrário dos juízes de fora.

E esta a herança do Antigo Regi
me, que nos nossos dias poderá chocar 
quem se preocupa com os modernos 
conceitos de direitos, liberdades e ga
rantias, Estado de Direito democrático 
e a realização da justiça, mas que por 
vezes se torna útil recordar.

E uma vez que as relações entre o 
Municipalismo e o Direito se inicia
ram de uma forma tão pouco ortodo
xa, que os Julgados de Paz assumam 
e promovam, numa nova perspectiva 
onde os intervenientes estão nos lu
gares certos, o ideal de justiça que to
dos desejamos.

Ainda sobre os julgados de paz e os municípios
Alexandre Faria | Advogado-Estagiário CDL l°fase
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conhecimento de algumas regras de
ontológicas ou de práticas que não 
são intencionalmente de desrespei
to das normas que nos regem? João 
Miguel Barros, 2002-11-18

que lhe cabe... e essa é fácil. A mais 
difícil na acção (embora fácil no ca
minho) já eu fiz! Foi descobrir a si
tuação. Descobrir quem é será mui
to fácil.(...) Luis Miguel Jesus, 2002- 
11-16

J

- e não o fiz por querer mal a quem 
quer que fosse. Apenas, como a co
lega que dá as consultas, não me im
portei com ela assim como ela não 
se importou com os outros - ainda 
não tinha visto bem a profundida
de da "coisa". Aquilo são dezenas
- senão centenas - de perguntas que 
ali estão. Verdadeiros casos de água 
no bico....Não são perguntas só de

T amento que não se preocupe com 
L/a publicidade a "sério" e "desca
rada" de colegas que todos os dias 
aparecem nos "media".(...) Deveria 
preocupar-se era com a "imbecilida
de" de aos advogados estar vedada 
a publicitação dos seus serviços. A 
advocacia é uma prestação de ser
viços como outra qualquer. Esta
mos num mercado aberto. Trabalhe 
para impor as suas qualidades ao 
"mercado" e deixe de se preocupar 
com ninharias. Não estamos no Sec 
XIX. Renato Goulart Ribeiro, Gestor, 
2002-11-18

Tolto a sugerir participação ao 
V Conselho de Deontologia para 

averiguações. José Miguel Júdice, 
2002-11-16

nr'endo tomado conhecimento da 
JL discussão deste fórum, comuni

co aos meus Ilustres Colegas que, foi 
retirado no dia de hoje o meu nome 
de todo e qualquer site ou página na 
Internet.

Mais esclareço que, jamais foi in
tenção quebrar qualquer regra de
ontológica ou obter qualquer van
tagem pessoal, profissional ou pa
trimonial- o que de resto não acon
teceu.

Agradeço aos Colegas, que fa
zendo jus à toga que usam, me con
tactaram pessoalmente. Maria João 
Bravo, 2002-11-18

Cam colega
TTico muito contente com a sua ati- 
JT tude, e nela encontro um exem
plo mais da utilidade deste portal e 
deste fórum. Muito contente também 
fico com o nosso Colega que a con
tactou e desse modo foi solidário e 
correcto. Estamos assim todos feli
zes e de parabéns! José Miguel Júdi
ce, 2002-11-18

A o ler o seu email e a atitude que 
zlnele anuncia - e louvo - não pos
so deixar de reflectir uma questão: 
até que ponto é que muita da tal "pu
blicidade" não resulta de um mau

A pesar de ter sido eu a "denun- 
xlciar" (um "sítio" de uma empresa 
na internet onde uma colega respondia 
a determinadas questões, dizemos nós)

A 7amos ser claros meus senhores.
V A nossa actividade como qual

quer outra está no "mercado". Qual é 
o problema da publicidade ? Porque 
não fazê-la ? Meus amigos estamos 
em 2002 e não em 1902. Mudem-se 
os estatutos pois já cristalizaram. Mi
guel Silva, 2002-11-18

O i- bem que no meu entender exis- 
Otam crimes que não deveriam 
prescrever, entre os quais todos os 
cometidos por uma rede de pedofi- 
lia, o mal menor seria que o prazo, a 
existir, só começasse a correr a partir 
da maioridade ou do limite dos vinte 
e um anos (limite este com relevân
cia jurídica no nosso ordenamento em 
matéria penal).(...) Isabel Torres Ca
bral, 2002-12-05

condomínio (que é a especialização 
da empresa que "patrocina" aquelas 
consultas). Nada disso. Ele é respon
sabilidade civil, ele é arrendamento, 
ele é trabalho, ele é.... tudo.(...) Luis
Miguel Jesus, 2002-11-15

T\Tão conheço a colega visada. Mas 
JL N o certo é que o colega já o fez. 
Tudo o resto é uma questão de for
malismo. Na minha opinião travou 
a tempo, já vi que tem ABS no car
ro.(...) João A. Cunha, 2002-11-16

Lido no fórum Setembro e Outubro de 2002
Selecção | Pedro Guilherme-Moreira

T)ese o respeito que lhe devo - e é 
1 muito - não vou (pelo menos eu) 
responder ao seu apelo. (...)

A Ordem que cumpra a parte
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/~X ual não é o meu espanto (e per- 
doem a minha inocência), quan

do um dos ilustres advogados (pre
sentes no programa Hora Extra, Sic, 
sobre os casos pendentes há longos anos 
na justiça), a propósito do indeferi
mento de uma providência cautelar 
de arresto intentada por um colega 
que patrocinava um dos ofendidos 
no" Caso de Amarante", produz o 
seguinte comentário ( as palavras 
são minhas): "Não me parece que o 
arresto tenha sido devidamente ins
truído, pois foi objecto de duas apre
ciações judiciais (leia-se no tribunal 
a quo e Relação) e o mesmo foi por 
duas vezes indeferido. Mas recordo 
que não conheço as circunstâncias do 
caso em concreto.(...) Nuno Afonso
Costa, 2002-11-08

A publicidade é um pau de dois bi- 
zlcos, se não for bem feita, o feitiço 
vira-se contra o feiticeiro... e em vez 
de promover, vulgariza o Advogado 
e por tabela a Classe. Não existem 
advogados de geração espontânea... 
tem que haver um período de gesta
ção, evolução e maturação....tentar 
iludir esta realidade é fazer publici
dade enganosa. Tudo o que é Advo
gado é sério, honesto e competente, a 
diferença a publicitar terá que passar 
apenas pela experiência, pelos preços 
praticados, pelas áreas preferenciais, 
a localização do espaço, a qualida
de deste e sobretudo do atendimen
to. E quanto mais alta for colocada 
a fasquia, mais elevado será o nível 
de exigência do cliente...o que só por 
si contribuirá para uma melhoria da 
qualidade do serviço a prestar. Daí 
que concorde com o Pedro: a publici
dade feita com rigor será com toda a 
certeza um factor de qualidade. Isabel 
Torres Cabral, 2002-11-12

gitima e totalmente liberal da profis
são : para vos dar um exemplo, a Law 
Society de Inglaterra e Gales defende 
que é admissível que empresas abram 
em super mercados gabinetes de con
sulta jurídica. Sou um reformista e fui 
muito atacado - creio que injustamen
te - de querer destruir a Profissão. A 
Advocacia em Inglaterra é muito po
derosa, mas não se iludam que não 
tem os valores que nos caracterizam. 
O meu modelo não é o inglês e não 
fui eleito para o concretizar.(...) José
Miguel Júdice, 2002-11-21

foto, aquele 'jornal' propunha com 
título bem sugestivo da notícia qual
quer coisa como"É este que os safa!". 
Não bastando a utilização quanto a 
mim menos respeitosa do "este", 
como de algo que não um Advoga
do se referisse, ou então alimentando 
a ideia já tão fomentada do despres
tígio da nossa classe, aquele órgão 
de comunicação social sugeria ainda 
implicitamente através da utilização 
do verbo "safar", da culpa provada 
dos arguidos que o Colega repre
sentava (sim, a foto e nomes de to
dos eles também vinham na primeira 
página). Mais grave ainda, e isto sem 
me atrever a abrir aquele jornal, era 
a continuação do vexame que me ia 
apercebendo através da leitura dia
gonal agora já do"lead"da notícia. 
Referências ao passado estudantil 
menos brilhante do advogado, en
tre outras. Perdoem-me os Colegas 
que não deram conta do sucedido e 
que agora mais queriam saber, mas 
para mim tal visão chegou para reti
rar as minhas conclusões. Se da de
ontologia vive a nossa profissão, em 
que princípios se baseia a profissão 
de jornalista? Filipe da Costa Fonse
ca, 2002-12-22

\ Tada de novo trazia aquela pri- 
1 \| meira página (de um tablóide,) se 
não fosse a alusão a um Colega mais 
velho que tem sido alvo das atenções 
nos últimos tempos, por ter aceite o 
patrocínio judiciário em processo cri
me de algumas personalidades do fu
tebol e não só.

Acompanhado pela inevitável

<ARDEM DOS ADVOGADOS 
PARCEIRA DA RTP2":Este é 

o título que eu gostaria de ver nos 
próximos meses, sendo que conside
ro que o tema devia obrigatoriamente 
ser discutido no Congresso da Justi
ça, e que os trabalhos, já oficialmente 
iniciados, deviam abordar e estudar a 
hipótese de constituição, não só pela 
Ordem, mas por todos os organismos 
reguladores das classes envolvidas no 
Congresso, de um organismo que se 
proporia como parceiro da sociedade 
civil para fornecimento de conteúdos 
À RTP2.(...) O próprio autor da selec- 
ção, PG-M, pelo tema, 2002-12-19

/—^om a devida vénia, e por me pa- 
x^recer que é suficientemente im
portante para dever ser lido por todos, 
não só porque se trata de um tema 
que a todos interessa, mas também 
devido ao facto do autor do artigo em 
causa ser uma das cabeças mais lú
cidas que tem passado pelas páginas 
da imprensa portuguesa, aqui fica o 
texto de Paulo C. Rangel, ontem saí
do no Público:

Advocacia e Preconceito, Por Paulo 
C. Rangel, Público, Quarta-feira, 20 
de Novembro de 2002(...) Sérgio de 
Almeida Carreia, 2002-11-21

Meu Caro Colega
seu "post" faz-me lembrar a lei 
de Boyle Mariotte (dois investi

gadores, ao mesmo tempo, descobrem 
uma lei científica). E por enquanto 
mais não digo que não seja felicitá- 
-lo por estar atento. Boas Festas para 
si, todos os seus e para os que nesta 
quadra venham ao fórum! José Miguel 
Júdice, 2002-12-23

T^stâo sempre em confronto duas 
Ejconcepções de advocacia : uma 
mais anglo-saxónica, em que a orga
nização dos advogados é uma institui
ção da sociedade civil, sem os direitos 
nem os deveres decorrentes de fun
ções públicas; outra mais continental 
em que se insere a tradição da nossa 
Ordem. O texto do Dr. Rangel expri
me uma concepção perfeitamente le-
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• Comissão toma medidas 
contra Portugal por falta de 
transposição de directivas 
comunitárias

• Propriedade indus
trial: a Comissão 
estabelece custos de 
registo de "Dese
nhos e Modelos 
Comunitários" e 
propõe melhorias 
para o sistema da 
marca comunitária

A Comissão adoptou um Livro 
Verde para proceder ao lançamento 
de uma consulta sobre medidas pas
síveis de adopção a nível comunitá
rio para criar um processo europeu 
de ordens ou injunções de pagamento, 
isto é, um processo específico, célere e 
cuja relação custo-eficácia seja atracti- 
va para acções que presumivelmente 
permanecerão incontestadas e esteja 
disponível em todos os Estados-mem- 
bros. A consulta, anunciada no final 
de Dezembro de 2002, diz igualmen
te respeito a medidas para simplificar 
e abreviar os litígios de pequena im
portância, área relativamente à qual é 
particularmente essencial racionalizar 
procedimentos e limitar os respecti- 
vos custos por forma a evitar que o 
prosseguimento deste tipo de acções 
se tornem economicamente inviáveis 
e desproporcionadas.

Actualmente, este tipo de injun
ções não só não existe ainda em todos 
os Estados-membros como, naqueles 
onde existe, os respectivos regimes le-

• Comissão procede a con
sulta sobre um Processo 
Europeu de Ordens de 
Pagamento e sobre Medi
das para Simplificar e Abre
viar Litígios de Pequena 
Importância

Directiva, adoptada em Maio de 1999, 
estabelece determinados direitos míni
mos para consumidores que comprem 
bens na UE. Entre estes incluem-se o 
direito à devolução de bens defeituosos 
ou à sua reparação ou substituição, até 
um período de 2 anos após a respectiva 
aquisição. Os Estados-membros deve
riam ter transposto a Directiva até 1 de 
Janeiro de 2002. Se Portugal não for ca
paz de demonstrar que os direitos dos 
consumidores previstos na Directiva se 
encontram previstos na legislação na
cional, o próximo passo a dar pela Co
missão será a propositura da compe
tente acção judicial perante o Tribunal 
de Justiça.

Modelos e permitirá ao IHMI regis
tar os primeiros Desenhos e Modelos 
Comunitários a partir de 1 de Abril de 
2003. A taxa base para o registo de um 
primeiro desenho será de € 230, sendo 
previstas taxas inferiores a este valor 
para quaisquer outros desenhos regis
tados ao mesmo tempo. Os detentores 
de desenhos registados terão direitos 
exclusivos de utilização do respectivo 
desenho e de obstar à sua utilização 
por quaisquer terceiros, no âmbito do 
território da União Europeia, por um 
período até 25 anos. Os registos neces
sitarão de ser renovados de cinco em 
cinco anos, o que implicará o pagamen
to de uma taxa de € 90 pela primeira 
renovação e € 180 pela quarta.

Por outro lado, após ter realiza
do uma consulta pública, a Comissão 
apresentou, em Janeiro de 2003, uma 
proposta de regulamento a fim de 
modificar os procedimentos existen
tes relativamente à concessão de mar
cas comunitárias pelo IHMI, as quais

A Comissão Europeia decidiu instau
rar processos por infraeção contra vários 
Estados-Membros por não terem trans
posto para o direito nacional diversas di
rectivas. No caso concreto de Fbrtugal, 
trata-se de directivas relativas ao segu
ro automóvel, ao comércio electrónico, à 
protecção legal de desenhos e modelos, 
à protecção jurídica das invenções bio- 
tecnológicas c à protecção das galinhas 
poedeiras.

A Comissão decidiu também, no fi
nal de 2002, propor acção contra Fbr
tugal perante o Tribunal de Justiça por 
não transposição das alterações à Direc
tiva "Transparência", de acordo com as 
quais as empresas a quem foram con
fiadas missões de serviço público de
vem dispor de contas distintas para a 
sua missão pública, por um lado, e para 
os serviços prestados em regime de con
corrência, por outro.

A Comissão enviou ainda um'Ra- 
recer Fundamentado'a Fbrtugal relati
vamente à falta de transposição da Di
rectiva "Garantias" (1999/44/CE). Esta

são válidas na totalidade do 
território da União Europeia 
com base num pedido único 
depositado junto do Institu
to. A nova proposta prevê 
a supressão do sistema de 
pesquisa. Destinado a auxi
liar os requerentes a consta
tar a existência eventual de 
direitos anteriores conflitan
tes, aquele sistema não pro

duziu, na prática, resultados satisfató
rios já que levava a um desnecessário 
prolongamento do processo de registo 
e à imposição de encargos administra
tivos a todas as partes envolvidas.

A proposta deverá agora ser adop
tada por unanimidade pelo Conselho 
de Ministros, após consulta do Parla
mento Europeu.

Agenda
Luís Miguel Soares Romão | Advogado

A Comissão Europeia 
adoptou, em Dezembro de 2002, um 
Regulamento que estabelece as taxas 
devidas ao Instituto de Harmonização 
no Mercado Interno (IHMI) em Alican- 
te pelo registo de Desenhos e Modelos 
Comunitários e a forma como as mes
mas poderão ser pagas. Este constitui 
o passo final no estabelecimento do 
sistema Comunitário de Desenhos e
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• Comissão inicia processo 
relativamente à vencia 
conjunta de direitos "de 
imprensa" pela "Premier 
League" Inglesa

gais são consideravelmente díspares, 
sendo, por vezes, legalmente inadmis
sível ou impraticável a sua utilização 
em situações que envolvam elementos 
trans-fronteiriços. O Livro Verde tem 
assim por finalidade possibilitar a con
sulta pública sobre o teor de uma pos
sível iniciativa legislativa comunitária 
nesta matéria por forma a melhorar o 
acesso a uma justiça mais eficiente. Esta 
iniciativa constitui parte dos trabalhos
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área europeia de justiça
O referido Livro Verde encontra-se 

disponível na internet no seguinte en
dereço: http://europa.eu.int/comm/off/ 
green/index en.htm. Quaisquer contri
butos no âmbito da mencionada con
sulta devem ser enviados até 31 de Maio to pela segunda vez após a adopção de 
de 2003 para o seguinte endereço electró- um voto favorável na Sessão Plenária do
nico: JAI-coop-jud-civil@cec.eu.int CCBE em 6 e 7 de Dezembro de 2002. A

A Comissão Europeia enviou em 
Dezembro de 2002 uma Comunicação 
de Acusações à English Football Associa- 
tion Premier League relativamente à ven
da conjunta ("joint selling") de direitos 
"de imprensa" ("media rights") de jo
gos da Premier League. A venda conjunta 
é normalmente associada à fixação de 
preços, o que significa que só poderá 
beneficiar de uma isenção se as restri
ções de concorrência forem estritamente 
necessá rias para assegurar os objecti vos 
legítimos previstos pelos acordos e se 
dela resultarem benefícios para outras 
partes interessadas, em particular os 
adeptos do futebol. Este mesmo tipo 
de considerações levaram a Comissão, 
em Junho de 2002, a proferir uma deci- 

realizados e a realizar pela União Euro- são preliminar favorável relativamente 
peia por forma a criar uma verdadeira às regras modificadas da UEFA para a 

venda conjunta de direitos "de impren
sa" no âmbito das fases finais da Liga 
dos Campeões.

O Código de Deontologia do CCBE, 
que foi adoptado em 1988 e modifica
do uma primeira vez em 1998, foi revis-
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Notícias ALMEDINA
PUBLICAÇÃO BIMENSAL • DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

Estando interessado em receber regularmente informações sobre as edições e iniciativas da ALMEDINA, solicito que 
me enviem CRATUITAMENTE o Boletim NOTÍCIAS ALMEDINA para.

Nome: |__  ■ _ j__1__ 1... . -1_i—i—i—I—I—i—'—í—‘:
Morada: ,* ! ■' < > I I I 1_I__ I—I—I—I—■—■—■— -—1
Código Postal: . . .. ___ > ~ I_ —I—■ Localidade: I—I—I—I—I—1
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o envio deste formulário deve ser feito via correio para a seguinte morada: 
ALMEDINA ARCO | Arco de Almedina, 15 | 3004-509 Coimbra

Revisão do Código de Deontologia do CCBE
O Código de Deontologia do CCBE, que foi adoptado em 1988 e modifi

cado uma primeira vez em 1998, foi revisto pela segunda vez após a adopção 
ae um voto favorável na Sessão Plenária do CCBE em 6 e 7 de Dezembro de 
2002 A revisão, que teve em conta a evolução aos níveis internacional e euro
peu bem como ao nível nacional, compreende as seguintes partes: (a) alteração 
das regras relativas à publicidade pessoal ; (b) revogação do artigo 5 6 sobre 
a mudança de advogado; e (c) revogação do Anexo 00 Código do CCBE.

No que respeita à publicidade, as evoluções dos últimos anos, em particu
lar no quadro da socieaade de informação, levaram o CCBE o rever a questão 
da liberalização das suas regras As alterações adaptadas ao artigo 2 6 do 
Código tiveram em consideração as disposições da Directiva 2000/31/CE 
sobre o comércio electrónico, e sobretudo o artigo 8.°, que prevê que a utiliza
ção de comunicações comerciais fornecidas por um membro de uma profissão 
regulamentada deve ser autorizado

A «Declaração de princípio do CCBE sobre o segredo profissional dos ad
vogados e a legislação sobre o branqueamento de capitais» que constituía um 
anexo 00 Código será revogada, uma vez que várias declarações de princípio 
do CCBE bem como a segunda Directiva sobre o branqueamento de capitais 
(2001/97/CE) tornaram-na desactualizada.

http://europa.eu.int/comm/off/
mailto:JAI-coop-jud-civil@cec.eu.int
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• Formas Alternativas de 
Resolução de Litígios
O CCBE enviou à Comissão Eu

ropeia, no passado mês de Outubro, a 
sua resposta ao Livro Verde sobre For
mas Alternativas de Resolução de Lití
gios (FARL).

Sendo a favor de uma iniciativa co
munitária no domínio das FARL, o CCBE 
sublinhou que é absolutamente neces
sário evitar uma regulamentação exces
siva a fim de se preservar a flexibilidade 
própria das FARL.

O CCBE recomendou uma harmo-

• Concorrência - Um caso 
de direito da concorrência 
em Espanha e o pactum de 
quota litis
Em 26 de Setembro de 2002, oTribu- 

nal Espanhol de Defesa da Concorrência 
ordenou ao Conselho Geral da Ordem 
dos Advogados espanhola que alteras
se o artigo 16.° do Código de Conduta 
Espanhol relativo à interdição do pactum 
de quota litis.

De acordo com a decisão do Tribu
nal, a Ordem dos Advogados espanhola, 
ao adoptar o mencionado artigo 16.°, te
ria adoptado uma decisão colectiva que 
estabelecia os honorários mínimos para 
os advogados.Tal decisão foi considera
da proibida em virtude do disposto no 
artigo l.° da lei da defesa da concorrên
cia já que impedia que os preços dos 
serviços prestados pelos advogados fos-

revisão, que teve em conta a evolução 
aos níveis internacional e europeu bem 
como ao nível nacional, compreende as 
seguintes partes: (a) alteração das regras 
relativas à publicidade pessoal; (b) re
vogação do artigo 5.6. sobre a mudança 
de advogado; e (c) revogação do Anexo 
ao Código do CCBE.

No que respeita à publicidade, as 
evoluções dos últimos anos, em parti
cular no quadro da sociedade de infor
mação, levaram o CCBE a reverá questão 
da liberalização das suas regras. As alte
rações adoptadas ao artigo 2.6. do Códi
go tiveram em consideração as disposi
ções da Directiva 2000/31/CE sobre o co
mércio electrónico, e sobretudo o artigo 
8.°, que prevê que a utilização de comu
nicações comerciais fornecidas por um 
membro de uma profissão regulamen
tada deve ser autorizada.

A «Declaração de princípio do CCBE 
sobre o segredo profissional dos advoga
dos e a legislação sobre o branqueamen
to de capitais»' que constituía um anexo 
ao Código será revogada, uma vez que 
várias declarações de princípio do CCBE 
bem como a segunda Directiva sobre o 
branqueamento de capitais (2001/97/CE) 
tomaram-na desactualizada.

• Direita penal - Garantias 
Processuais
A Comissão Europeia previu a pu

blicação de um Livro Verde sobre as Ga - 
rantias Processuais concedidas a suspei
tos e outras pessoas postas em causa em 
processos penais no início do ano 2003. 
O Livro Verde convidará os interessa
dos a emitir comentários sobre um cer
to número de questões específicas rela
tivas às garantias processuais. Prevê-se 
igualmente que uma audição pública 
sobre o Livro Verde seja organizada no 
decurso do corrente ano. O Secretário- 
-Geral do CCBE assistiu e inteiveio em 
reunião de peritos organizada pela Co
missão sobre as garantias processuais, a 
qual teve lugar em Bruxelas, a 7 e 8 de 
Outubro de 2002. Igualmente presentes 
estiveram representantes dos Ministérios 
da Justiça nacionais e dos representan
tes de diversas ONG. Antevê-se como 
possível que possa ser apresentada uma 
proposta legislativa neste domínio antes 
do fim do ano de 2003.

sem livremente determinados por acor
do entre advogado e cliente.

Na sua sessão Plenária, em Dublin, 
a 6 e 7 de Dezembro de 2002, o CCBE 
decidiu apoiar a Ordem dos Advogados 
espanhola no seu recurso, sublinhando 
a importância, para os clientes, da inter
dição do pactum de quota litis por fornia 
a evitar que os advogados tenham inte
resses financeiros relativamente ao des
fecho dos respectivos processos.

nização, no seio dos Estados membros, 
de disposições relativas à suspensão da 
prescrição no decurso das negociações 
para alcançar um acordo ou de um pro
cesso de mediação, bem como da for
ça executória das cláusulas de acordos 
de mediação, relativas à suspensão dos 
processos judiciais.

O CCBE é também favorável à exis
tência de regras estritas de protecção 
da confidencialidade das discussões 
que visam resolver litígios. O CCBE 
considera indispensável assegurar a 
confidencialidade, já que esta pode ser 
uma das pedras angulares do sucesso 
das FARL.

Além disso, o CCBE é igualmente 
a favor da força executória dos acordos 
concluídos com a intervenção de ad
vogados, já que considera que tal deve 
ser considerada garantia suficiente de 
que os direitos e obrigações respectivos 
das partes foram objecto de um exame 
apropriado.

Uma audição pública sobre as FARL 
deverá ser organizada pela Comissão 
Europeia no início do conente ano de 
2003.

• Segredo profissional dos 
advogados
O CCBE criou, em Outubro de 2002, 

um grupo de trabalho sobre o segredo 
profissional dos advogados, presidido 
pela Chefe da delegação austríaca, Dra. 
Marcella Prunbauer-Glaser. O Grupo de 
trabalho, que se reuniu pela primeira vez 
em Dezembro de 2002, encarregar-se-á, 
em particular, de proceder à actualização 
do Relatório Edward, de 1977, sobre o 
segredo profissional/confidencialidade 
e abordará a questão do segredo 
profissional/relações privilegiadas e dos 
advogados internos das empresas. O 
Grupo de Trabalho também organizou 
um debate no seio do CCBE sobre a res
posta que recentemente este apresentou 
sobre a proposta relativa à conduta dos 
advogados apresentada pela"Securities 
and Exchange Comission"americana no 
quadro da Lei Sarbanes-Oxley nos Esta
dos Unidos. OA



Amor e lenda

OA|LCJÍL*' CA C&DÍZ• l/Z ' GT.

CUltURA
107

do Convento em Mafra, pela mão do 
seu autor e com a ajuda do"EspaçoT 
Magazine", de que eu era director exe
cutivo c o José Miguel Júdice director. 
O sonho estava realizado, e eu aqui 
estou com a lembrança da Margari
da Lage, que em 1984 era jornalista, 
a contar-vos a história verdadeira do 
memorial de uma noite deVerão subi
tamente habitado pelas personagens 
de outro Memorial e de como ainda há 
sonhos que se tornam realidade.

Corria o ano da graça de 1730, 
quando o rei D. João V vê "sagrar o 
mais prodigioso dos monumentos que 
cm Portugal se levantaram, ainda por 
acabar, é verdade..."- é ele o conven
to de Mafra.

José Saramago explica que tinha 
8 ou 9 anos quando pela primeira

vez foi ao Convento de Mafra, e um 
guia explicava conforme podia o que 
se via...

Quis, o acaso, ou outra força, ou 
seja lá o que for, que o José (o nome 
do menino) entrasse na Igreja e que 
o guia apontasse, numa das capelas 
do lado esquerdo, um retábulo onde 
está representado S. Bartolomeu, so
frendo o seu horrível martíno. O santo 
tinha sido esfolado vivo; na mente da 
criança fica profundamente marcado 
o horror da imagem, adornada com 
os pormenores sádicos do guia." Sa
ramago refere que quando pensa em 
S. Bartolomeu a sensação é tão forte 
que se torna quase física.

Mais tarde, José Saramago voltou 
a ver o convento e várias vezes o fi
tou; uma estranha impressão sempre 
dele se apoderava e era como se tives
se umas contas a ajustar com aquela 
massa arquitectónica, mas sem saber

A ida a Mafra depressa se tor
nou no esperado momento 
de experimentar os cava
los enlatados e o conforto 
de uma sela, e nem mesmo 
os chuviscos quentes, e cada 
vez mais abafados à medi
da que nos afastávamos da 
costa, nos impediram de tes
tarmos a eficiência do tecto 
de abrir.

Foi absorvido em todas as novi
dades que cheguei a Mafra, ao fim de 
dez quilómetros de desfilada e já com 
a noite bem escura.

Para encontrar o piquete mete
mo-nos pelas ruelas de Mafra antiga, 
e subitamente exclamei: "Cá está. É 
isto mesmo."

Atónito, o meu irmão só conseguia

ver de um lado a fila de pequenas ca
sas térreas e do outro o edifício do 
mercado, matadouro, praça...

Mas, perante mim, erguia-se como 
um cogumelo, a massa cinzenta meia 
esbatida na névoa do Convento de 
Mafra esverdeada pelos holofotes 
fosforescentes. Mais atrapalhado fi
cou ainda o Zé quando lhe falei no 
Baltasar e na Blimunda, que ele não 
recordava de nenhum encontro e jul
gou serem do piquete da luz.

O piquete felizmente morava perto 
e o regresso à Ericeira fez-se por entre 
um fervilhar de explicações automobi
lísticas e o nascer de um sonho.

Quando cumprida a sua missão, o 
piquete deu à luz, olhei a mesinha de 
cabeceira no meu quarto, e lá estava 
arrumado, entre outros, o"Memorial 
do Convento", de José Saramago; em 
Abril de 84 mais de uma centena de 
viajantes visitaram ao vivo o Memorial

T arti então para essa viagem que 
H me acompanha há mais de vin- 

JL te anos, através da pedra da his
tória e dos mitos de Mafra e do seu 
convento. Rebusquei e encontrei.

Foi precisamente em Julho de 
1983 quase há vinte anos. Uma dessas 
noites de Verão bem cacimbadas.

Acabado de chegar à Ericeira, 
onde as minhas gentes estavam de 
férias, encontrei a casa sem luz. Pro
curar o piquete dos serviços eléctricos 
foi ainda tarefa de uma sexta-feira de 
trabalho. A dependência que temos da 
energia eléctrica aconselhou-me a ir 
a Mafra, sede do concelho, onde mais 
depressa poderia convencer o piquete 
da Câmara a fazer-me luz.

Na azáfama de toda uma família 
à procura de energia estava também 
o meu irmão Zé, todo feliz por andar 
mais um pouco no seu carro novinho, 
também vindo nessa tarde de Lisboa.

em cenário de pedra 
Memorial de uma falta de luz 
João Palmeiro

Na minha última história 
deixei os leitores da AO 
com D. Fernando, no Palá
cio da Pena recordando os 
dias em que tinha conhe
cido Ermelinda Monteiro de 
Almeida, depois Baronesa 
e Viscondessa da Rega- 
leira. Julgava eu que dessa 
forma as memórias do meu 
avô Paulo tinham chegado 
ao fim... Puro engano, ao ler essa 
história a minha mãe lembrou-me do 
que ele contava de Mafra. Dizia o 
meu avô Paulo que Mafra era para 
D. Fernando um local de tanta magia 
como o próprio palácio da Pena; na 
Pena ele recordava as suas origens 
bávaras e em Mafra encontrava o 
segredo e a magia do renascimento.
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mas com todo o tempo de que é feito o 
convento em memorial - uma história 
onde um rei é também homem, onde 
muita gente encontra o seu destino, a 
sua vida ou a morte e onde um padre, 
por mor do sonho de subir no céu azul, 
morre doido.

O rei com a respectiva rainha - sem 
ela não haveria história, romance, nem 
memorial - obrigam à construção mo
numental. A promessa tinha sido feita, 
o padre assim o impusera, como o im
pusera também a necessidade de en-
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muito bem como, tendo-lhe surgido 
a ideia nos anos 78/79, umas das vezes 
que por lã passou, de metê-lo dentro 
de um livro.

Uma ideia que persistiu e não aban
donou quem a teve! A gestação come
çou ali. O convento tinha-o prendido 
por invisíveis e estranhas cordas. Laços 
que se apertaram, nós que se deram e 
quase estrangulavam pressagiando o 
que teria fatalmente de acontecer... e 
um dia chegou a altura certa de actuar, 
o livro tinha que ser escrito.

contrar um sucessor, pois o homem 
não é eterno. Era forçoso um real re
bento e aí, pelo sim pelo não, a divina 
providência poderia dar uma ajuda.

Crença, devoção, fé ou seja lá o 
que for, o certo é que o rebento vin
gou (D. José), a rainha rezou, o rei re
jubilou - cumprido que estava o seu 
dever - e o frade exultou vendo a sua 
vontade realizada, porque palavra real 
não pode voltar atrás e é o mesmo que 
obra feita.

A história não acaba aqui, mas va-

além de príncipe consorte de D. Maria 
II foi um grande arquitecto, do espí
rito e das artes.

É que Mafra e o seu convento são 
o cenário do livro de Saramago onde 
ecoam ainda os últimos acordes de 
Scarlatti, mas para D. Fernando eram o 
desafio da nova arquitectura às regras 
da herança tridentina (do Concílio de 
Trento no século XVI) que em Portugal 
se aplicaram em todas as construções 
religiosas desde meados do século XVI 
até meados do século XVIII. São quase

mos deixar que tcida a corte de D. João V 
dê graças, enquanto nos interrogamos e 
interrogamos a pedra que se tornou ro
mance. História de reis c rainhas e gente 
em Portugal, tendo todos eles existido e 
alguns comandado os destinos do país, 
transporta--nosa um tempo longiperto 
pela magia da palavra que se escreveu: 

"sou cu quem manipula o tempo, quem 
o aproxima, no fundo quem pode apro
ximar 1983 de 2003.

Que encontrava D. Fernando de 
tão mágico em Mafra, ele que para

Hliu
Era uma vez um reiz uma 
gente, um padre...
Analisar, dissecar, descarnar, devas

tar, violar ou profanar, tudo isso c privi - 
légio de quem se compraz em tudo sa
ber e ver (sem que por isso saiba ver do 
alto de uma imensa catedral usurpa
da em nome duma especialização que 
todos desconhecem mas que veneram. 
Não entramos nos sagrados domínio 
da crítica e nem por um momento só 
ousamos invadi-los. Tudo o que pre
tendemos é percorrer - sem pressas

A'A
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posso deixar de acabar por onde co
mecei e convidar os meus leitores a 
imaginarem D. Fernando a embar
car na Passarola de Gusmão nas al
tos da serra de Sintra, e, num ápice, 
a sobrevoar Mafra passando sobre a 
ribeira de Cheleiros, que Saramago 
trouxe para o Memorial como o pon
to mais importante para a estatuária 
de Mafra. Sem essa ribeira as está
tuas dificilmente teriam chegado ao 
Convento pois as estradas da época 
não suportariam o transporte de tão 
delicada e representativa bagagem.

Do alto, na Passarola D. Fernando 
teria certamente partilhado com Bal
tazar e Blimunda, os heróis do Me
morial do Convento, aquela mesma 
sensação que Saramago experimen
tou sempre que visitou o Convento 
c que eu também encontrei naquela 
noite de Verão de 1983 quando, em 
Mafra, andei à procura da luz. OA

tados em Mafra há que acrescentar a 
importância das roupagens que neles 
se vêem e que se transformam num 
valor estético predominante, como o 
eram afinal na corte de qualquer mo
narca europeu do século XVIIL

Outra faceta da estatuária de 
Mafra que atraía D. Fernando era a 
graduação do tamanho da estátua de 
acordo com o valor ou a importância 
do martíirio, para a história da Igreja 

, mas também para a história de Por
tugal: as duas maiores estátuas são as 
de S.Vicente e S. Sebastião (na fron- 
taria da basílica ) com três metros e 
meio de altura; as mais baixas são as 
que estão no interior da igreja, com 
menos um metro de altura.

As estátuas de Mafra que conta
vam uma certa história, eram a gran
de atraeção sobre D. Fernando, que 
embora as não pudesse ver à distân
cia, não deixava de as sentir na sua

duzentos anos de oração a Deus ba
seados nas decisões da 25a sessão do 
Concilio de Trento, cujas resoluções 
foram, na totalidade e pela primei
ra vez na Cristandade, promulgadas 
em Portugal em 1564, reinava então 
D. João III...

Do torreão Norte da Pena, em dias 
de grande clareza, por entre penhas
cos e arvoredo D. Fernando conse
guia distinguir, ao longe, a massa de 
pedra esbranquiçada em Mafra, que 
cem anos antes, dera cumprimento

grande sensibilidade artística, ainda 
que nenhum autor sc destacasse es
pecialmente pois a encomenda das 
58 estátuas ocorreu numa espécie de 
vacatura de grandes artistas em Itá
lia depois da morte de Camilo Rus- 
coni em 1728, que fora um dos gran
des escultores na igreja de S. João de 
Latrão.

Claro que as memórias do meu 
avô Paulo sobre D. Fernando e a sua 
predilecção por Mafra não são mui
to mais ricas. Mas nesta história não
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ao voto do tetravô (D. João V) da sua 
mulher ( D. Maria II).

O que tanto atraía D. Fernando 
não eram as linhas rectas de um certo 
barroco, nem o rócócó dos órgãos de 
tubos, nem a monumentalidade do 
edifício - a tudo isto ele estava ha
bituado na sua Baviera natal - mas 
a atitude revolucionária e humanis
ta das estátuas dos Santos que nos 
acolhem desde o cimo das escadarias 
que dão acesso à Basílica. No concílio 
deTrento, como já anteriormente no 
de Niceia procurou-se travar a nova 
realidade figurativa de cariz huma- 
nística que a escultura sacra vinha 
querendo assumir desde finais do 
século XV.

Do enunciado deTrento cabia aos 
bispos a aprovação prévia dos qua
dros e esculturas esperando-se assim 
que a vigilância incidisse não só so
bre o rigor iconográfico mas também

sobre a própria expressão e compo
sição das obras que em caso algum 
deveriam estar ao serviço de uma for
mosura dissoluta. A pena para quem 
prevaricasse era a excomunhão.

As cinquenta e oito estátuas que 
foram encomendadas em Itália , e 
que fazem de Mafra uma igreja úni
ca, traduzem uma intenção de D. João 
V, uma leitura de Portugal e do seu lu
gar no mundo da cristandade. A estes 
aspectos fundamentais que determi
naram a escolha dos santos represen-



Sandra Silva

vista para o rio

Com um bar onde se conver-
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culentos, filetes de pescada, mexi
lhões gratinados, ovas de robalo à

Galega até carpaccio. Depois de tão 
divinas iguarias, continue o serão no 

merece

Uma casa histórica das noites do 
Porto. Mantendo ao longo dos seus 
15 anos de existência uma ligação 
estreita à cultura contemporânea, o 
Aniki continua a ter projectos inte
ressantes nas diversas áreas artísti
cas. Rara além disso, a sua aura de 
local mítico não esmoreceu, sendo, 
por isso, um ponto de paragem in-

Divino Wine Bar
R. S João de Brito, 383
22 618 94 55
12H/23H 
encerro domingo

o rio e pelo barroco da elegante 
decoração. O vermelho sangue 
de boi, os dourados e as madei
ras oriundas do Brasil conferem- 
lhe um ambiente acolhedor que 
as dezenas de velas espalhadas 
pelas mesas reforçam. A ementa 
é de fazer crescer água na boca:

a grande variedade de mariscos: 
amêijoas, lagostins, navalheiras, 
camarões, perceves ou anjeiras. A 
garrafeira é um luxo!

Dom Manuel
Av. Montevideu, 384 
22 617 23 04
12h/16he W24h 
encerra domingo

Um clube com

Prazeres da Mesa 
Um restaurante para "gourmets"

Situado no piso inferior do edi- bar contíguo que também 
fício da Bolsa de Derivados do Porto, nota máxima, 
este é sem dúvida um dos melhores 
restaurantes da Invicta. O seu pro
prietário, Miguel Castro Silva, bem 
conhecido dos gourmets portuen
ses, abriu esta casa depois do extinto 
Restaurante do Miguel. O ambiente 
é selecto e a decoração simples mas 
requintada. Mas é na gastronomia

Em homenagem a Baco
O Divino é um dos raríssimos cogumelos recheados, amêijoas à 

wine bares portugueses e é o pa- Bulhão Pato, bacalhau com migas, 
arroz dc pato, bife Mau Mau e para p / N y p 
por um fim definitivo a qualquer 
dieta menos persistente, a Jane- O ex-líbris da noite do Porto 
la Mau Mau (confeccionada com 
chocolate branco e preto).

Club Mau Mau
R. do Outeiro, 4 
22 607 66 60 
20h/4h 
encerra domingo, 2°, 3° e 4a

e é o pa
raíso de qualquer apreciador de 
vinhos (raros, correntes ou de co- 
lecção). A selccção criteriosa está a 
cargo de prestigiados enólogos, en
tre eles um dos sócios, João Nicolau 
de Almeida. Todas as semanas pro- 
move-se uma região demarcada o 
fazem-se sugestões em função da 
época. A ementa oferece uma va
riedade igualmente requintada de 
especialidades a acompanhar o 
néctar dos deuses: desde bifes su- Cabrito à Dom Manuel

Trata-se de um dos mais con- contornável nas noites ribeirinhas, 
ceituados e conhecidos restauran

tes da Invicta. Muito frequentado 
por futebolistas e empresários do 
Norte, é o local eleito pelos VlP's 
portuenses. Instalado num edifício 
de finais do século XIX da autoria 
do arquitecto Ventura Terra, o Dom 
Manuel faz jus à sua fama. Na ver
dade, poucos restaurantes do Porto 
possuem tão distinta legião de fãs 
vindos dos quatro cantos país em 
busca do prazer de degustar o cé- 

Situado num antigo edifício da lebre cabrito à Dom Manuel (prato 
que o Buli & Bear se destaca dos de- Restauração, o Clube Mau Mau é fixo às segundas, sextas e sábados 
mais: lombinho de porco com migas um espaço de múltiplos prazeres. ao jantar). Para além deste delicio- 
de espargos verdes, amêijoas com Entrar nele significa uma verdadei- so repasto, poderá ainda saborear 
feijão manteiga, bacalhau com vi- ra subida ao paraíso: gastronómico, um belo peixe assado acompanha- 
nho do Porto, pescada com camarão lúdico e musical. O acesso é reser- do por um arroz de grelos mala- 
e alho, magret de pato com aromas vado àqueles que não sofrem de drinho ou um cozido à portuguesa 
de trufas e um sublime e irresistível claustrofobia, mas a viagem de (todas as quintas) ou ainda as típi- 
arroz de cogumelos selvagens. O elevador é compensada à chega- cas tripas à moda do Porto (quartas- 
serviço é discreto e eficaz e a garra- da pela deslumbrante vista sobre feiras.) Para entrada, experimente 
feira guarda alguns tesouros.

BuIl&Bear
Av. da Boavista, 3431 
22 610 76 69 
12H3O/15he 20h/22h30 
encerra domingo
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Roteiro
das Francesinhas

está instalado o sofisticado bar que 
também dá entrada para a esplanada 
com jardim. Se quiser experimentar 
o restaurante, basta subir as escadas. 
Quer opte por um espaço ou outro, 
o resultado é sempre o mesmo: um 
espaço bem concebido, com uma 
decoração cuidada e um ambiente 
alegre e ecléctico. OTriplex, pelo seu 
bom gosto e pela sua programação 
musical sempre actual, agrada a gre
gos e troianos.

Triplex
Av. da Boavista, 91 1 
22 606 31 64 
20h/4h 
Encerra domingo

Restaurante Capa Negra
R. do Campo Alegre, 191
22 607 83 80
12h/2h
nâo encerra
Restaurante Convívio
R. Arquitecto Marques da Silva, 
303
22 609 23 03
7h/2h
nõo encerra

Café Velasquez
Pç Francisco Sá Carneiro, 301 
22 509 55 88
7h/24h, 6a e sábado 7h/lh 
não encerra

Cervejaria Galiza
R. do Campo Alegre, 55 
22 609 00 59 
8h30/lh45 
não encerra

Café Aviz
Rua de Aviz, 27 
222004575 
07h/02h 
Encerra domingo

Francesinhas & C°
R. Arménia, 16 (junto ao
Parque da Alfândega)
22 208 48 75
2° a 6°, 12h/15he 19h30/
2h; sábados, 12h3O/15h3Oe
19h30/2h; domingos, 19h/2h

sa, uma área reservada à dança e 
um andar superior a que se recorre 
para um serão mais recatado, o Ani- 
ki continua a ter uma das melhores 
programações musicais, agradando 
a muitos dado o seu eclectismo e 
bom gosto.

Aniki-Bóbó
R. da Fonte Taurino, 36-38 
22 332 46 19 
21h/4h
encerra 2° e domingo

O templo do Vinho do Porto
Um dos templos sagrados das 

noites mais amenas do Porto. Rara 
além da oferta alcoólica ser glorifi- 
cadora do melhor que o Porto tem 
para nos oferecer, também a sua lo
calização é um hino à cidade, pois é 
toda rio e cais. O interior não desi
lude e pauta-se por uma decoração 
sóbria, sofisticada c branca. Sente-se 
junto à enorme janela envidraçada, 
saboreie a vista e, acima de tudo, o 
cálice desse néctar dos deuses, o vi
nho do Porto nas suas mais diversas 
expressões.

Solar do Vinho do Porto
R. de Entre-Quinfas, 220 
(Quinta da Macieirinha) 
22 609 47 49 
14h/24h 
encerra domingos e feriados

Segundo reza a história, a receita 
original da Francesinha data de 1953. 
O seu inventor, Daniel David da Sil
va, terá criado esta iguaria a partir da 
versão gaulesa, o"croque madame", 
que terá experimentado quando via
jando pelas terras da Bélgica e Fran
ça. Foi então que nasceu a única, e a 
mais versátil, invenção gastronómica 

"tripeira"do século XX.
Infelizmente, poucos são os es

tudos dedicados a tão famosa re
ceita que conquista os estômagos 
dos gastrónomos mais exigentes. 
O seu modo de preparação, bem 
como os seus ingredientes, varia de 
cozinheiro para cozinheiro. Contu
do, todos concordam que o segre
do está sem sombra de dúvida no 
molho. Para que possa apreciar tão 
famosa iguaria, deixamos-lhe uma 
selecção das melhores casas de 
Francesinhas do Porto:

Café Santiago
R. de Passos Manuel, 226 
22 205 57 97
2a a 5°, 7h30/23h, 6° e 
sábado, 7h30/24h 
Encerra domingo

Um espaço nocturno ecléctico
O Triplex é provavelmente um 

dos espaços nocturnos mais agra
dáveis da agitada Avenida da Boa- 
vista e até do Porto. Fica numa an
tiga mansão do início do século e 
segue o conceito de "três em um": 
restaurante/bar/esplanada.

No piso térreo, depois de uma 
entrada inspiradoramente rósea,
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um verdadeiro ex-libris gastronómico 
da capital de Trás os-Montes, Vila real: 
as «Tripas aos Molhos». Inicialmente 
essa iguana visava unicamente aprovei
tar aquilo que ninguém mais queria dos 
bovinos abatidos, ou seja, as tripas. Hoje, 
porém, as tripas aos molhos são consti
tuídas fundamentalmente pelo estôma
go dos bovinos que depois de cortado ao

GASTRONOMIA
112

tras zonas do país. No entanto, obrigou 
a alguns cuidados, originando que em 
alguns restaurantes mais diligentes as 
tiras de tripas com que se atam os mo
lhos sejam, além de muito bem lavadas, 
devidamente esterilizadas.

As tripas aos molhos são hoje ser
vidas em quase todos os restaurantes e 
tabernas de Vila Real. Antigamente apa
reciam apenas, nas tascas ou tabernas, às 
quartas feiras e aos sábados, facto que ti
nha a ver com o calendário das matan
ças na região. Fbdem comer-se simples 
ou acompanhadas com arroz.

Há restaurantes que a par do pre
sunto (ou em vez dele) utilizam também 
enchidos, o que, não estragando o prato, 
o desvia um pouco da sua originalidade. 
É uma espécie de revisionismo gastronó
mico, que não prejudica muito a genuini
dade original dasTripas aos Molhos. Este 
prato será sempre uma excelente iguaria. 
E como uma excelência nunca pode estar 
só, esta deve ser acompanhada por um 
excelente vinho tinto da região, de pre
ferência do Douro. OA

ou labaredas), utilizando-se apenas a 
chapa do fogão. Depois adicionam-se os 
molhos, o vinho branco, piripiri, sal, co
lorau e outras condimentos consoantes 
os gostos.Tapa-se o tacho e deixa-se na 
chapa durante seis horas, mas sem nunca 
deixar ferver. E está pronto o pitéu.

A «crise das vacas loucas» afec- 
tou, durante algum tempo o consumo 
deste prato típico mas não levou ao seu 
abandono. Hoje, porém, já foi reposta 
a normalidade, quer por exigência dos 
apreciadores, quer porque a loucura dos 
bovinos nunca chegou a atingir na re
gião as proporções alarmantes de ou-

pedaços serve de invólucro a um recheio 
de presunto.

O prato confccciona-se, mais ou 
menos assim: o estômago é muito bem 
limpo e raspado com uma faca para re
tirar toda a gordura e depois é lavado em 
várias águas, após o que se deixa em re
pouso durante 24 horas num recipiente 
com água e limão. Depois volta-se a lavar 
em várias águas e coloca-se numa arca 
frigorífica durante mais 24 horas. Final
mente corta-se o estômago aos quadra
dos de cerca de 10 centímetros de lado 
e em cada um deles coloca-se uma tira 
de presunto caseiro e um ramo de salva 
bem fresca. Enrola-sc c ata-se com um 
fio de tripa e está feito o molho (lê-se 
«mólho», para distinguir do «môlho», 
liquido de condimento).

Seguidamente vai para a panela da 
seguinte maneira: cobre-se o fundo de 
um tacho com rodelas bem grossas de 
cebola e junta-se azeite do bom. Depois 
vai ao calor durante dez minutos, mas 
com uma particularidade: deve evitar-se 
o contacto directo com o lume (chamas

maternal e que é regulada por 
ancestrais códigos de honra e 
de conduta.

Ora, parte integrante da 
identidade transmontana está 
na sua gastronomia, a qual se 
poderia caracterizar em três 
palavras apenas: substancial, 
abundante e pesada. «Quem 
não é para comer não é para 
trabalhar», diz-se um pouco 
por todo o país, mas é pelas bandas de 
Trás-os-Montes que essa máxima tem 
pleno cabimento, justamente porque 
é aí que adquire o seu genuíno signifi
cado. Um bom trabalhador é de muito 
sustento, isto é, deve comer bem. Quem 
não se alimenta bem não pode render 
no seu trabalho. E comer bem é comer 
com abundância alimentos nutritivos. É 
encher bem a barriga porque as jornas 
sempre foram árduas e longas. Por isso 
a gastronomia regional é pesada e gira 
fundamentalmente à volta da carne, so
bretudo a do porco. Ele é o cozido à por
tuguesa; ele é a feijoada transmontana; 
ele é os cabritos, os anhos e a caça; ele 
é, enfim, uma enorme variedade de en
chidos, incluindo as deliciosas alheiras 
- esse embuste de chouriço com que ou- 
trora os Judeus perseguidos faziam crer 
aos facínoras da Inquisição que tinham 
abjurado da sua religião.

Na evolução da gastronomia trans
montana, regista-se, há cerca dc cin
quenta anos, o aparecimento de um 
novo prato que em breve se tornaria

l' || 1 rás-os-Nkates é uma das mais be- 
I las regiões do país, senão mesmo a

JL mais bela de todas. O clima e o rele
vo dos solos são agrestes, mas esplendo
rosos. É terra de gente rude, mas de alma 
sã e coração quente. Gente orgulhosa e 
sem medo, de palavra e de trabalho, que 
forjou uma identidade muito própria na 
luta constante com uma natureza pouco

Tripas aos Molhos
A. Marinho e Pinto | Advogado
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V Congresso da Ordem (Lis
boa, Maio de 2000) tomou re
levantes decisões que, embo

ra revistam legalmente o conteúdo de 
meras recomendações, devem merecer 
do Conselho Geral (que neste manda
to integra nas suas reuniões os Presi
dentes dos Conselhos Distritais ou na 
sua impossibilidade outro membro do 
respectivo CD) toda a atenção.

Entre elas estão a definição dos actos 
próprios dos Advogados, a clarificação 
das condições em que a publicidade dos 
Advogados pode ser considerada ilegí
tima e um conjunto de alterações ao 
Código do Processo Penal no sentido 
do reforço das garantias dos Cidadãos 
e da participação do Advogado nesse 
esforço essencial da Cidadania.

As duas primeiras tarefas estão fei
tas, tal como se dá conta neste Boletim e 
consta do portal da Ordem (www.oa.pt) 
e a última está neste momento a ser ob- 
jecto de trabalho preparatório no âm
bito do Conselho Geral/Comissão de 
Legislação, em articulação com o Mi
nistério da Justiça e os partidos parla
mentares.

Queria por isso realçar em especial 
as duas primeiras medidas. A defini
ção dos actos próprios dos Advogados 
(e Solicitadores) para além de ser anti-

Foi também o interesse dos Cida- 
dãos/Consumidores que provocou nos 
últimos anos em toda a União Europeia 
uma alteração das regras que regulam 
a informação profissional e a publici
dade dos Advogados. Chamo a vossa 
atenção para o texto do Dr. Jorge Ble- 
ck inserido neste Boletim c para o por
tal da Ordem onde se resume a situa
ção desta questão no espaço político 
e profissional em que nos inserimos. 
Esta matéria sensível, se não fosse cla
rificada, teria como resultado - como 
teve - uma anarquia grande, abusos 
que não podem ser tolerados, concor
rência desleal que favorece os prevari
cadores, lesando - seguramente mui
tas vezes sem consciência - os valores 
perenes da Profissão. E ao colocar o 
respeito do segredo profissional como 
o factor adicional específico da nossa 
Profissão em relação à publicidade, o 
Conselho Geral deu a orientação es
tratégica essencial nesta matéria e fê- 
-lo em termos que permitem não temer 
ataques das autoridades que regulam 
a concorrência como os que acontece
ram noutros países europeus.

O Conselho Geral optou por não 
aguardar o novo Estatuto (cujo ante- 

-projecto será brevemente aberto à dis
cussão de todos) e por utilizar a forma 
de parecer para clarificar a questão e 
ajudar assim, nesta fase transitória, os 
Conselhos Distritais e de Deontologia 
nas inúmeras decisões que têm de to
mar e que, sem essa clarificação, cor
riam o risco de não ser orientadas por 
um entendimento comum, com todas 
as consequências negativas que nós 
conhecemos sempre que a Jurispni- 
dência dos Tribunais não é minima
mente coerente.

Assim vamos tentando cumprir os 
compromissos que assumimos perante 
os Colegas e que são a nossa honra e 
o nosso orgulho. OA

ga preocupação da Profissão tomou-se 
assunto cada vez mais premente de
vido aos prejuízos crescentes para os 
Cidadãos que a procuradoria ilícita 
constitui, como a comunicação social 
tem relatado.

O diploma está entregue ao Go
verno e à Assembleia da República, 
esperando a Ordem que seja discu
tido em breve. Mas para um resulta
do adequado não podemos esquecer 
que existem interesses poderosos que 
se mobilizarão contra ele, como sem
pre acontece quando se deseja fazer 
reformas orientadas para o interesse 
dos consumidores. Peço a vossa mo
bilização também, sobretudo para que 
fique claro que esta regulamentação é 
o equivalente no Acesso ao Direito a 
regulamentações equivalentes no mer
cado de capitais, na actividade credi- 
tícia, seguradora ou de comunicações, 
na mediação imobiliária, na constru
ção e obras públicas, em que também 
apenas certa categoria de pessoas ou 
entidades, que dispõem de licenças ou 
alvarás, podem realizar actividades e 
praticar certos actos. E para que nin
guém esqueça que essas limitações são 
pensadas para protecção dos Cidadãos/ 
Consumidores e não das entidades que 
detêm o exclusivo.

José Miguel Júdice | Bastonório da Ordem dos Advogados 
bastonario@cg.oa.pt
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O Caixa e-banking é um serviço de banca electrónica para quem sabe que 

tempo é dinheiro. Seguro, flexível e rápido, este serviço permite-lhe aceder 

directamente às contas da sua empresa e efectuar operações de gestão 

corrente a partir de um computador com ligação à Internet. 

Com o Caixa e-banking tem o Banco na sua empresa, onde quer que esteja.
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